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IMPRENSA  NACIONAL  DE  MOÇAMBIQUE, E.P. 

AVISO

A  matéria a publicar no «Boletim da República» 
deve ser remetida em cópia devidamente autenticada, 
uma  por cada assunto, donde conste, além 
das indicações necessárias para esse efeito, o 
averbamento seguinte, assinado e autenticado: Para 
publicação no «Boletim da República».

MINISTÉRIO DOS RECURSOS MINERAIS
Direcção Nacional de Minas

AVISO

Em cumprimento do disposto no artigo 14 do Regulamento da Lei de 

Minas aprovado pelo Decreto n.º 62/2006, de 26 de Dezembro, publicado 

no Boletim da República n.º 51, I.ª série, 8.º suplemento, faz-se saber que 

por despacho de S. Ex.ª a Ministra dos Recursos Minerais de 2 de Março 

de 2013, foi atribuída a favor de Gulam Jilani Aziz Kolsawala, a Licença 

de Prospecção e Pesquisa n.º 5024L, válida até 18 de Fevereiro de 2018, 

para metais básicos, minerais associados, ouro, no distrito de changara  

província de Tete com as seguintes coordenadas geográficas: 

Maputo, 29 de Março  de 2013. — O Director Nacional,  Eduardo 
Alexandre.

Ordem
1
2
3
4
5
6
7
8

Latitude Longitude

16º  25’  45.00’’
16º  25’  45.00’’
16º  28’  00.00’’
16º  28’  00.00’’
16º  26’  45.00’’
16º  26’  45.00’’
16º  26’  15.00’’
16º  26’  15.00’’

 33º  25’  00.00’’
 33º  29’  00.00’’
 33º  29’  00.00’’
 33º  27’  00.00’’
 33º  27’  00.00’’
 33º  25’  15.00’’
 33º  25’  15.00’’
 33º  25’  00.00’’

Ordem
1

2

3

4

5

6

7

8

9

10

Latitude Longitude

- 18º  12’  00.00’’

- 18º  12’  00.00’’

- 18º  16’  00.00’’

- 18º  16’  00.00’’

- 18º  20’  45.00’’

- 18º  20’  45.00’’

 - 18º  19’  15.00’’

 - 18º  19’  15.00’’

 - 18º  18’  00.00’’

 - 18º  18’  00.00’’

 33º  01’  00.00’’

 33º  05’  45.00’’

 33º  05’  45.00’’

 33º  04’  45.00’’

 33º  04’  45.00’’

 33º  04’  15.00’’

 33º  04’  15.00’’

 33º  02’  00.00’’

 33º  02’  00.00’’

 33º  01’  00.00’’

AVISO

Em cumprimento do disposto no artigo 14 do Regulamento da Lei 

de Minas aprovado pelo Decreto n.º 62/2006, de 26 de Dezembro, 

publicado no Boletim da República n.º 51, I.ª série, 8.º suplemento, faz-

se saber que por despacho de S. Ex.ª a Ministra dos Recursos Minerais 

AVISO

Em cumprimento do disposto no artigo 14 do Regulamento da Lei de 

Minas aprovado pelo Decreto n.º 62/2006, de 26 de Dezembro, publicado 

no Boletim da República n.º 51, I.ª série, 8.º suplemento, faz-se saber que 

por despacho de S. Ex.ª a Ministra dos Recursos Minerais de 12 de Abril 

de 2013, foi atribuída a favor de Africa Rare Metal Mining Development 

Co, Lda, a Licença de Prospecção e Pesquisa n.º 4911L, válida até 20 de 

Março de 2018 para bauxite, mica, no distrito de Barue, Manica província 

de Manica com as seguintes coordenadas geográficas:

Ordem
1

2

3

4

5

6 

Latitude Longitude

16º  49’  00.00’’

16º  49’  00.00’’

16º  59’  00.00’’

16º  59’  00.00’’

16º  50’  30.00’’

16º  50’  30.00’’

 33º  53’  30.00’’

 33º  57’  30.00’’

 33º  57’  30.00’’

 33º  52’  30.00’’

 33º  52’  30.00’’

 33º  53’  30.00’’

Maputo, 22 de Abril  de 2013. — O Director Nacional, Eduardo 
Alexandre.

Maputo, 8 de Março  de 2013. — O Director Nacional, Eduardo 
Alexandre.

de 26 de Marco de 2012, foi atribuída a favor de África Yuxião Mining 

Development Company, Limitada, a Licença de Prospecção e Pesquisa                                           

n.º 3657L, válida até 24 de Maio de 2017, para, ouro e minerais 

associados, no distrito de Barue, Manica  província de Manica  com as 

seguintes coordenadas geográficas: 
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ANÚNCIOS  JUDICIAIS  E  OUTROS

Nanhimbe Hotelaria                          
e Comércio, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por acta de vinte e quatro de Abril de dois 
mil e treze, a Sociedade Nanhimbe Hotelaria 
e Comércio, Limitada, matriculada sob o 
NUEL 100043939, deliberaram a cedência de 
quotas os sócios Nurmomade Abdulcarimo, 
Mukhtar Mamade Abdulcarimo e Abdul Latifo 
Abdulcarimo, de forma unânime  cederam as 
suas quotas de vinte e cinco por cento do capital 
social, trinta por cento do capital social e vinte 
e dois e meio por cento do capital sócial, para o 
sócio Macssud Abdulcarimo, ficando este com 
cem por cento do capital social. Este decidiu 
por sua vez, apartar-se da sociedade e cede as 
suas quotas de cem por cento do capital social 
para dois novos sócio na proporção de setenta 
e cinco por cento para a sócia Mehrunnisa 
Abdul Shakoor e vinte e cinco por cento do 
capital sócial para o sócio Zahir Abdulcarimo, 
sendo este último representado por Faruk 
Abdulcarimo, do qual declararam aceitar essa 
cedência, e consequentemente alteração dos 
artigos quarto, sétimo e oitavo do pacto social, 
que passam a ter a seguinte redacção:

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

O capital social, integralmente 
realizado em dinheiro, é de trinta mil 
meticais, correspondente à soma de duas 
quotas assim distribuídas: 

a) Uma quota no valor nominal 
de vinte e dois mil meticais, 
representativa de setenta e 
cinco por cento do capital 
social da sociedade, pertencente 
a sócia Mehrunnisa Abdul 
Shakoor; 

b) Uma outra quota no valor nominal 
de sete mil e quinhentos 
meticais, representativa de 
vinte e cinco por cento do 
capital social da sociedade, 
pertencente ao sócio Zahir 
Abdulcarimo.

............................................................

ARTIGO SÉTIMO

(Administração)

Um) A administração e gerência da 
sociedade e sua representação em juízo 
ou fora dele. activa ou passivamente, 
serão exercidas pela gerência, nomeada 
pela assembleia geral e dispensada de 
caução.

Dois) Os administradores poderão 
delegar todos ou parte dos seus poderes em 
mandatários da sua escolha, mas mediante 
prévio acordo dos restantes sócios. 

Três) Em caso algum os administradores 
ou seus mandatários poderão obrigar a 
sociedade em actos e contratos estranhos 
às operações sociais, designadamente em 
abonações, finanças e letras a favor.

Quatro) Desde já fica nomeado gerente 
da sociedade por tempo indeterminado, o 
senhor Faruk Abdulcarimo, que irá obrigar 
a sociedade em assinaturas, de todas 
instituições particulares e públicas.

ARTIGO OITAVO

(Assembleia Geral)

Um) A assembleia geral reúne, ordina-
riamente, nos primeiros três meses 
seguintes ao fim de cada exercício para: 

a) Analisar e deliberar sobre o 
balanço anual e o relatório da 
adminis-tração; 

b) Analisar e deliberar sobre a 
aplicação de resultados. 

Dois) A assembleia geral poderá 
reunir, extraordinariamente, sempre que 
a administração considere necessário 
ou quando requerida pelos sócios que 
representem, pelo menos, setenta por 
cento do capital social.

Três) A assembleia geral reúne, em 
princípio, na sede da sociedade, podendo, 
no entanto, reunir em qualquer outro 
local dentro do território nacional, se 
assim for decidido pela administração e 
devidamente notificado aos sócios.

Quatro) As actas de todas as reuniões 
da assembleia geral serão lavradas em livro 
próprio e assinadas por todos os sócios. 
Alternativamente, as actas poderão ser 
lavradas em folhas soltas e assinadas pelos 
sócios, sendo as assinaturas reconhecidas 
em notário. 

Cinco) Os sócios poderão fazer-se 
representar nas assembleias gerais por um 
advogado, por outro sócio ou por um dos 
administradores da sociedade, por meio 
de Procuração emitida especificamente 
para cada reunião. Os sócios que sejam 
pessoas colectivas far-se-ão representar 
nas assembleias gerais por qualquer 
pessoa nomeada para esse efeito, mediante 
simples carta dirigida ao presidente da 
mesa da assembleia geral, até ao último 
dia útil anterior à data da realização da 
assembleia geral. 

Seis) Salvo disposição em contrário 
nos presentes estatutos ou na legislação 

aplicável, as seguintes deliberações 
deverão ser aprovadas por unanimidade 
dos votos dos sócios: 

a) A fusão com outras sociedades; 
b) A dissolução e a liquidação da 

sociedade. 
Que em tudo o não mais não alterado 

continuam a vigorar as disposições anteriores.

Maputo, dezassete  de Maio de dois mil                       
e treze. — O Técnico, Ilegível. 

Tipo2, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que por 
escritura de nove de Maio de  dois mil e treze, 
exarada a folhas cento e três á cento e quatro do 
livro de notas para escrituras diversas número 
trezentos e oito traço D, do Segundo Cartório 
Notarial de Maputo, perante mim, Sérgio João 
Soares Pinto, licenciado em Direito, técnico 
superior dos registos e notariado N1e notário do 
referido cartório, foi constituída uma sociedade  
por  Rafael Francisco Chirindza e  Jorge Rafael 
Mate, que regerá a seguinte redacção: 

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação, sede e duração

A sociedade adopta o nome de Tipo2, 
Limitada, é uma sociedade por quotas de 
responsabilidade limitada, com sua sede 
provisória a funcionar no bairro Bunhiça 
número setenta e sete B Machava. A sociedade 
poderá mediante deliberação do conselho de 
gerência mudar a sua sede social dentro do 
país, criar e extinguir sucursais, agências, 
dependências, escritórios ou qualquer outra 
forma de representação, no território nacional ou 
no estrangeiro, observando os requisitos legais. 
Constituída por tempo indeterminado.

ARTIGO SEGUNDO

Objecto

Um)  A sociedade tem por objecto principal 
o exercício das seguintes actividades:

a) Produção e montagem de reclames 
luminosos e painéis publicitários; 

b) Produção e montagem de mobiliário 
em madeira laminada;

c) Prestação de serviços;
d) Decoração, remodelação, reabilitação 

de interiores e exteriores;
e) Exercer o comércio de comissões e 

consignações de agenciamento 
e representações nos diferentes 
segmentos do mercado;
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f) Exercer actividades de carácter 
comercial em geral consoante 
del iberação do conselho de 
direcção.

Dois)  A sociedade pode ainda participar 
no capital de outras empresas, nelas adquirir 
interesses e exercer cargos de gerência ou 
administração.

ARTIGO TERCEIRO

Capital social

O capital social, integralmente realizado e 
subscrito em dinheiro, é de vinte e mil meticais  
vinte mil meticais, assim distribuídos:

a) Uma quota do valor de dezasseis mil 
meticais correspondentes a oitenta 
porcento do capital é pertença do 
sócio Rafael Francisco Chirindza;

b) Uma quota do valor de quatro mil 
meticais correspondentes a vinte 
porcento do capital social é pertença 
do sócio Jorge Rafael Mate.

ARTIGO QUARTO

Assembleia geral e deliberações

Um) A assembleia geral reúne ordinariamente 
uma vez por ano para apreciação e aprovação de 
contas e outros elementos que lhe diga respeito 
estatutariamente na sua sede nacional.

Dois) A assembleia dos sócios reúne 
extraordinariamente, mediante a convocação 
escrita com antecedência necessária num prazo 
nunca inferior a quinze dias.

Três) As deliberações são aprovadas por 
unanimidade ou por maioria dos votos presentes 
ou representados, excepto nos casos em que a 
lei exija maioria qualificada.

Quatro) É dispensada a reunião da 
assembleia  geral e dispensadas as formalidades 
da sua convocação, quando todos os sócios 
concordarem que por essa forma se delibere.

Cinco) Serão tomadas por unanimidade 
as seguintes deliberações aprovação de 
quaisquer obrigações da sociedade perante 
empreendimentos não relacionados directamente 
com a sociedade

ARTIGO QUINTO

Administração, gerência e representação

A administração, gerência da sociedade e 
sua representação em juízo ou fora dela activa 
ou passivamente será exercida pelo sócio 
Rafael Francisco Chirindza, que desde então 
fica nomeado administrador da sociedade com 
dispensa de caução. 

Parágrafo dois. O administrador pode 
delegar os seus poderes a pessoas ligadas à 
sociedade, devendo o instrumento de delegação 
indicar expressamente o âmbito e a extensão 
desses poderes. 

Parágrafo três. Os administradores são 
competentes para obrigar a sociedade em todos 
seus actos. 

Parágrafo quatro.  Os administradores 
são vinculados por estes estatutos e outros 
regulamentos internos da empresa, já 
definidos. 

ARTIGO SEXTO

Modos de obrigar a sociedade

Um)  A sociedade fica obrigada pela 
assinatura de dois membros do conselho de 
gerência.

Dois)  Em caso algum a sociedade poderá ser 
obrigada a actos e contractos estranhos ao seu 
objecto, nomeadamente, em letras e livranças 
de favor, fianças e abonações.

ARTIGO SÉTIMO

Contas e resultados

Anualmente serão aprovadas contas de 
balanço com a data de trinta e um de Dezembro. 
Os lucros líquidos apurados depois de deduzidos 
os impostos e outras produções por lei bem 
como os descontos para fundo de reserva legal e 
outros serão distribuídos pelos sócios de acordo 
com as suas quotas depositados a sua ordem em 
conta bancária.

ARTIGO OITAVO

Dissolução 

A sociedade dissolve-se nos casos e nos 
termos da lei e uma vez dissolvida serão 
liquidatários os sócios. 

ARTIGO NONO

Disposições finais

Em todo o omisso regularão as disposições 
legais aplicáveis e vigentes na República de 
Moçambique.

Por estarem assim justos e contratados, 
os sócios obrigam se a cumprir o presente 
contrato.

Está conforme.

Maputo, dez  de Maio de dois mil e treze. — 
A Técnica, Ilegível. 

Socolima, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que por 
acta de dezassete de Maio de dois mil e treze, 
exarada na sede social da sociedade denominada 
Socolima, Limitada, registada na Conservatória 
do Registo Comercial sob o número 16.058 a 
folhas cinquenta e seis  do livro C traço quarenta 
e três, procedeu-se na sociedade em epígrafe 
a transformação da sociedade por quotas 

de responsabilidade limitada em sociedade 
unipessoal e alteração integral dos estatutos, 
passando a reger-se pelos artigos seguintes: 

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação, forma e sede)

Um) A sociedade adopta a denominação de 
Socolima – Sociedade Unipessoal, Limitada e é 
constituída sob a forma de sociedade comercial 
Unipessoal por quotas de responsabilidade 
limitada e tem a sua sede nesta cidade de 
Maputo.

Dois) A sociedade poderá, abrir filiais, 
agências ou outras formas de representação 
social no país, bem como no estrangeiro, 
transferir a sua sede para qualquer local dentro 
do território nacional de acordo coma legislação 
vigente. 

ARTIGO SEGUNDO

(Duração)

A sua duração é por tempo indeterminado, 
contando-se para todos os efeitos a partir da data 
da sua constituição. 

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto: importação 
e exportação produtos diversos.

Dois) A sociedade poderá desenvolver 
outros tipos de actividades subsidiárias à 
actividade principal, desde que aprovado pelo 
sócio único.

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de cinquenta  mil 
meticais, correspondente a uma única quota, 
pertencente ao sócio Alfredo Soares Coelho, 
representativa de cem por cento do capital 
social. 

ARTIGO QUINTO

(Cessão de quotas)

Um) É livre a cessão e alienação total ou 
parcial de quotas.

Dois) A cessão de quotas a terceiros carece 
de consentimento do  sócio único, mediante 
decisão tomada pela mesma. Gozando do 
direito de preferência na sua aquisição, em 
caso de o sócio estiver interessado em exercé-lo 
individualmente. 

Três) A divisão ou cessão parcial ou total da 
quota a favor dos herdeiros do único sócio não 
carece do consentimento da sociedade.

ARTIGO SEXTO

(Amortização das quotas)

Um) A sociedade mediante previa decisão do 
único sócio, podera amortizar a quota no prazo 
de noventa dias, a contar do conhecimento da 
ocorrência dos seguintes factos: 
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a) Se qualquer quota for arrestada, 
arrolada, apreendida ou sujeita 
a  qualquer acto judicial  ou 
administrativo que possa obrigar a 
sua transferência para terceiros, ou 
ainda, se for dada como garantia de 
obrigações que o titular assuma sem 
prévia autorização da sociedade. 

b) Se qualquer quota ou parte for cedida a 
terceiros sem se terem cumprido as 
disposições do artigo quinto.

Dois) O preço da amortização sera pago 
em prestações iguais e sucessivas dentro do 
prazo maximo de seis meses, sendo as mesmas 
representadas por titulos de crédito que vencerão 
juros a taxa aplicável aos depósitos a prazo.

ARTIGO SÉTIMO

(Administração e gerência)

Um) A Administração e gerência da 
sociedade bem como a sua representação em 
juízo e fora dele, activa ou passivamente, será 
exercida pelo sócio Alfredo Soares Coelho, que 
desde já fica nomeado único administrador, com 
dispensa de caução com ou sem remuneração.

Dois) A sociedade obriga-se: 

a) Pela assinatura de único adminis-
trador;  

b) Pela assinatura de procuradores 
nomeados dentro dos limites 
dos poderes das respectivas 
procurações. 

ARTIGO OITAVO

(Balanço)

Um) Os exercícios sociais coincidem com 
os anos civis. 

Dois) O balanço e contas fechar-se-ão em 
trinta e um de Dezembro de cada ano e serão 
submetidos a apreciação pelo sócio. 

ARTIGO NONO

(Disposições finais)

Um) Em caso de morte, a sociedade 
continuará com os herdeiros ou representante 
do falecido ou interdito, o qual nomeará um 
que a todos represente na sociedade, enquanto 
a quota permanecer indivisa. 

Dois) A sociedade só se dissolve nos casos 
fixados por lei, caso a sua dissolução tenha 
sido decidida por acordo, será liquidada como 
o único sócio decidir. 

Três) Os casos omissos serão regulados pelas 
disposições da lei. 

Está conforme.

 Maputo, dezassete, de Maio de dois mil                   
e treze. — O Técnico, Ilegível.

4 Business, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia dezassete   de Maio  de dois mil e treze, 

foi matriculada na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL 100389606, uma 
sociedade denominada 4 Business, Limitada.

Aos quinze do mês de Abril de dois mil e 
treze, nesta Cidade de Maputo foi constituída 
uma sociedade comercial por quotas limitada 
denominada 4 Business, Limitada, entre: 

Maria Joana de Carvalho Afonso da Costa 
Pereira, solteira, maior, portadora do 
Passaporte n.˚ L990379, emitido em dois de 
Dezembro de dois mil e onze, por Consulado 
Geral de Moçambique, em Maputo, e 
residente na Avenida do Zimbabwé, número 
trezentos cinquenta e três, cidade de Maputo, 
titular do NUIT 100723883;

Irene Margarida Viana Pacheco Pinheiro, 
casado, maior,  portadora do DIRE                                       
n.˚ 11PT00002750N, emitido em dezassete 
de Agosto de dois mil e doze, por Direcção 
de Migração, em Maputo, e residente na 
Rua D. Sebastião, número noventa e nove, 
bairro Sommerschield, Maputo, titular do 
NUIT 101366901; 

Ana Filipa Pinheiro Fernandes Tomaz P. de 
Mendonça, casada, maior, portadora do 
DIRE n.˚ 11PT00043050C, emitido em 
trinta e um de Outubro de dois mil e doze, 
por Direcção de Migração, em Maputo, e 
residente na Rua Tchamba, número setenta e 
dois, rés do chão, bairro Polana, Maputo, que 
se regerá pelos seguintes artigos:

CAPÍTULO I

Da denominação, duração, sede                        
e objecto social

ARTIGO PRIMEIRO 

(Denominação e sede)

Um)  A sociedade adopta a denominação 4 
Business, Limitada, é uma sociedade comercial 
por quotas de responsabilidade limitada, que se 
rege pelos presentes estatutos e pelos preceitos 
legais aplicáveis em vigor. 

Dois)  A sociedade é de âmbito nacional, 
tem a sua sede na Avenida Agostinho Neto, 
número trezentos vinte e seis, bairro Polana, 
Cidade de Maputo, podendo, por deliberação da 
assembleia geral, criar ou extinguir sucursais, 
delegações, agências ou quaisquer outras 
formas de representação social, no país ou 
no estrangeiro, sempre que se justifique a sua 
existência, bem como transferir a sua sede para 
outro local do território nacional. 

ARTIGO SEGUNDO

(Duração)

A duração da sociedade é por tempo 
indeterminado, contando-se o início da sua 
actividade, para todos os efeitos legais, a partir 
da celebração da data da sua constituição.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto social)

Um)  A sociedade tem por objecto social:
a) Exploração de estabelecimentos 

hoteleiros;
b) Gestão imobiliária; 
c) Representações comerciais.

Dois) A sociedade poderá igualmente 
exercer qualquer outra actividade de natureza 
comercial ou industrial por lei permitida ou 
para que obtenha as necessárias autorizações, 
conforme for deliberado pela assembleia geral. 
Mediante prévia deliberação dos sócios, é 
permitida à sociedade a participação em outras 
sociedades ou agrupamentos de sociedades, 
podendo as mesmas ter objecto diferente ou ser 
reguladas por lei especial.

CAPÍTULO II

Do capital social

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

Um) O capital social, integralmente realizado 
em dinheiro, é de noventa mil meticais e 
corresponde à soma de três quotas iguais 
distribuídas da seguinte forma:

a) Uma quota no valor nominal de trinta 
mil meticais, correspondente a 
trinta e três ponto trinta e três  por 
cento do capital social, pertencente 
a Maria Joana de Carvalho Afonso 
da Costa Pereira; 

b) Uma quota no valor nominal de trinta 
mil meticais, correspondente a 
trinta e três ponto trinta e três  por 
cento do capital social  pertencente 
a Irene Margarida Viana Pacheco 
Pinheiro;

c) Uma quota no valor nominal de trinta 
mil meticais, correspondente a 
trinta e três ponto trinta e três  por 
cento do capital social, pertencente 
Ana Filipa Pinheiro Fernandes 
Tomaz P. de Mendonça.

Dois)  Por deliberação da assembleia geral 
o capital social poderá ser aumentado, com ou 
sem inclusão de novos sócios, que definirá as 
formas e condições desse aumento.

ARTIGO QUINTO

(Prestações suplementares)

Não são elegíveis prestações suplementares 
de capital, mas os sócios poderão fazer 
suprimentos à sociedade nos termos e condições 
a definir pela assembleia geral.

ARTIGO SEXTO

(Cessão, oneração e alienação de quotas)

Um) A cessão e divisão de quotas entre 
cônjuges ou seus herdeiros, assim como a 
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sua oneração, não carecem de consentimento 
da sociedade, sendo nulos quaisquer actos de 
tal natureza que contrariem o disposto neste 
artigo.

Dois) A cessão total ou parcial de quotas a 
sócios ou a terceiros, assim como a sua oneração 
em garantia de quaisquer obrigações dos sócios, 
dependem da autorização prévia da sociedade, 
dada por deliberação da assembleia geral.

Três) O sócio que pretender alienar a sua 
quota prevenirá a sociedade com a antecedência 
de trinta dias, por carta registada, declarando 
o nome do adquirente, o preço e as demais 
condições da cessão.

Quatro) A sociedade reserva-se ao direito 
de preferência no caso cessão ou divisão de 
quotas a estranhos, quando não quiser usar 
dele, o mesmo direito é atribuído aos sócios 
individualmente ou aos seus herdeiros legítimos 
na proporção das suas quotas.

Cinco) É nula qualquer divisão, cessão, 
oneração ou alienação de quota feita sem 
observância do disposto nos presentes 
estatutos.

Seis) Nenhum sócio poderá dividir a sua 
quota de qualquer maneira ou forma.

ARTIGO SÉTIMO

(Morte ou incapacidade de algum                         
dos sócios)

Um) A sociedade não se dissolve por morte, 
extinção ou interdição de qualquer um dos 
sócios.

Dois) No caso de morte ou interdição de 
qualquer um dos sócios, os herdeiros do falecido 
ou representantes do interdito, legalmente 
constituídos, exercerão os referidos direitos 
e deveres sociais, devendo mandatar um de 
entre eles que a todos represente na sociedade 
enquanto a respectiva quota se mantiver 
indivisa. 

CAPÍTULO III

Dos órgãos sociais

ARTIGO OITAVO

(Assembleia geral)

Um) A assembleia geral reunirá em sessão 
ordinária, pelo menos, uma vez por ano, 
para apreciação da situação da sociedade e 
apresentação, aprovação ou modificação das 
respectivas contas, bem como para a eleição 
dos titulares dos órgãos sociais quando for caso 
disso ou tratar de quaisquer outros assuntos 
de interesse social para os quais tenha sido 
convocada e, em sessão extraordinária sempre 
que necessário.

Dois)  A assembleia geral será convocada 
por meio de carta registada ou outra forma 
a deliberar, dirigida a cada sócio com a 
antecedência mínima de quinze dias.

Três)  Os sócios far-se-ão representar 
nas sessões de assembleia geral por quem 

legalmente os represente ou pelas pessoas que 
para o efeito designarem por simples carta para 
esse fim da sociedade.

ARTIGO NONO

(Competências da assembleia geral)

Um)  Dependem da deliberação dos sócios, 
para além de outras que a lei ou o presente 
contrato social estabeleça, as seguintes 
deliberações:

a) A prestação de suprimentos, bem como 
os termos e condições em que os 
mesmos são prestados;

b) A amortização de quotas;
c) A aquisição, alienação, ou oneração de 

quotas próprias;
d) O consentimento para a oneração ou 

alienação de quotas a terceiros;
e) A exclusão de sócios;
f) A nomeação, remuneração e exoneração 

dos gerentes da sociedade;
g) A aprovação do relatório de gestão e 

das contas do exercício, incluindo 
o balanço e a demonstração de 
resultados;

h) A aplicação dos resultados e a 
distribuição de dividendos;

i) A propositura e a desistência de 
quaisquer acções contra os sócios 
ou gerentes da sociedade;

j) A alteração dos estatutos da sociedade; 
aumento do capital social;

k) A fusão, cisão, transformação, 
d isso lução e  l iquidação da 
sociedade.

Dois) As deliberações da assembleia geral 
serão tomadas por maioria absoluta dos votos 
e constituem norma para a sociedade desde que 
não sejam anuláveis nos termos da lei.

Três)  As deliberações da assembleia geral 
em matéria de alteração dos presentes estatutos 
requererão uma maioria de dois terços.

Quatro) A assembleia geral poderá anular 
por votação maioritária qualquer decisão da 
gerência, quando essa decisão contrarie ou 
deturpe os objectivos da sociedade. 

Cinco)  As actas das reuniões de assembleia 
geral devem identificar os nomes dos sócios 
ou dos seus representantes, o valor das quotas 
pertencentes a cada um e as deliberações que 
forem tomadas.

ARTIGO DÉCIMO

(Conselho de gerência e formas de obrigar 
a sociedade)

Um) A administração da sociedade, em todos 
os seus actos econtratos, será representada por 
dois administradores.

Dois) Os administradores poderão delegar 
todo ou parte dos seus poderes a pessoas 
estranhas à sociedade, desde que outorguem a 
respectiva procuração para este fim, com todos 
os possíveis limites de competências. 

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Competências do conselho de gerência)

Um) Os administradores representam a 
sociedade em todos os actos e contratos e gozam 
de todos os poderes necessários para a definição 
das políticas negociais da sociedade, para o 
exercício da gerência dos interesses sociais 
e para a orientação e execução dos negócios 
sociais, com excepção daqueles reservados por 
lei a outros órgãos sociais.

Dois) Compete aos administradores os 
mais amplos poderes de gestão, representar 
a sociedade em juízo e fora dele, activa e 
passivamente, assim como praticar todos os 
demais actos tendentes à realização do objecto 
social e, em especial: 

a) Propor, prosseguir, confessar, desistir 
ou transigir em quaisquer acções em 
que a sociedade esteja envolvida;

b) Representar a sociedade perante 
instituições financeiras e de 
crédito;

c) Subscrever ou adquirir participações 
noutras sociedades, bem como 
proceder a sua alienação ou 
oneração;

d) Arrendar, adquirir, alienar, e onerar 
qua i sque r  bens  móve i s  ou 
imóveis;

e) Constituir mandatários da sociedade, 
bem como definir os termos e 
limites do mandato.

CAPÍTULO IV

Das contas

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Exercício social, contas e resultados)

Um) O relatório de gestão e as contas de 
exercício, incluindo balanço e demonstração 
de resultados fechar-se-ão com referência a 
trinta e um de Dezembro de cada ano e serão 
submetidos à apreciação da assembleia geral 
ordinária. 

Dois)  Dos lucros apurados em cada exercício 
deduzir-se-á, em primeiro lugar, a percentagem 
estabelecida para a constituição do fundo de 
reserva legal, enquanto não estiver realizado ou 
sempre que seja necessário reintegrá-lo. 

Três) Cumprido o disposto no número 
anterior, a parte remanescente dos lucros terá a 
aplicação que for determinada pela assembleia 
geral, pelos presentes estatutos e demais 
legislação vigente.

CAPÍTULO V

Das disposições finais

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Dissolução)

Um) A sociedade dissolve-se nos termos e 
condições fixados na lei.
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Dois) Serão liquidatários os sócios em 
exercício à data da dissolução, salvo deliberação 
diferente da assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Direito aplicável)

Em tudo o que for omisso nestes estatutos, 
regularão as disposições da lei em vigor na 
República de Moçambique, designadamente 
o previsto no Código Comercial e demais 
legislação aplicável.

Maputo, aos vinte e um de Maio de dois mil 
e treze. — O Técnico, Ilegível.

Signature Grupo Imobiliária 
Limitada 

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia quatro de Outubro de dois mil e treze, 
foi matriculada na Conservatória do Registo 
de Entidades Legais sob NUEL 100387711, 
uma sociedade denominada Signature Grupo 
Imobiliaria Limitada. 

É celebrado o presente contrato de sociedade, 
nos termos do artigo noventa do Código 
Comercial, entre:

Primeiro. Eduardo Chivambo Mondlane 
Junior, solteiro maior, natural de Boston,  
nacionalidade moçambicana e residente nesta 
cidade, portador do Bilhete de Identidade n.º 
110103999986N, emitido em vinte e sete de 
Fevereiro de dois mil e treze;

Segundo. Rui do Amaral Chamusso, natural 
de Morrumbene residente nesta cidade, portador 
do Bilhete de Identidade n.º 100100189102S, 
emitido aos vinte e quatro  de Abril de dois 
mil e dez.       

Pelo presente contrato de sociedade  
outorgam e constituem entre si uma sociedade 
por quotas de responsabilidade limitada,  que 
se regerá pelas cláusulas seguintes:

CAPÍTULO I

Da denominação e sede duração

ARTIGO PRIMEIRO

Um) A sociedade adopta denominação de 
Signature Grupo Imobiliária, Limitada, e tem a 
sua sede  na Rua Joaquim Mara número três na 
cidade de Maputo, podendo por deliberado dos 
sócios criar sucursais, delegações ou por quota 
formas locais de representação no território 
nacional ou no estrangeiro.

Dois) A sua duração será por tempo 
indeterminado, contando-se o seu início a partir 
da data da constituição.   

Ligabue Moçambique 
Cartering, Limitada

Certifico, que para efeitos de publicação, que 
por Acta de dezasseis de Novembro de dois mil 
e treze, pelas dez horas e trinta minutos  na sede 
da sociedade Ligabue Moçambique Cartering, 
Limitada, localizada em Maputo, reuniu-se a 
Assembleia Geral extraordinária da referida 
sociedade, para deliberar sobre o seguinte:

Ponto único: cessão da totalidade da quota 
detida pelo sócio João António da Cruz Segundo 
à Ligabue S.p.A e cessão da totalidade da quota 
detida pelo sócio Naimo Jalá ao sócio João 
Segundo.

 A reunião início com a verificação do quórum, 
tendo-se constatado estarem apresentados cem 
porcento  do capital da sociedade. Com efeito, 
estiveram presentes os sócios João Segundo, 
que presidiu a reunião, e Naimo Jalá que a 
secretariou.

 Aberta formalmente a sessão, passou-se 
de imediato a deliberação do único ponto 
da agenda, tendo os sócios deliberado por 
unanimidade aprovar a cessão da totalidade da 
quota detida pelo sócio João António da Cruz 
Segundo à LigabueS.p.A e cessão da totalidade 
da quota detida pelo sócio Naimo Jalá ao sócio 
João Segundo, pelo seu valor nominal.

Em consequência da cessão de quotas, passa 
o artigo sexto do contrato social da sociedade a 
ter a seguinte redacção:

 ARTIGO SEXTO

(Capital social)

Um) O capital social, integralmente 
subscrito e realizado em dinheiro, e vinte 
mil meticais, encontrando-se dividido 
em duas quotas, distribuídas da seguinte 
forma:

a) Uma quota no valor nominal 
dezanove mil e seiscentos 
meticais, correspondentes a 
noventa e oito por cento do 
capital, pertencente a Ligabue 
S.P.A.;

b) Uma quota no valor nominal de 
quatrocentos meticais, corres-
pondente a dois por cento 
do capital pertencente a João 
António da Cruz Segundo.

Neste âmbito, foi ainda deliberado autorizar 
a Administração da empresa no sentido 
de desencadearem de marches junto da 
Conservatória do Registo de Entidades Legais 
e Direcção Área Fiscal respectivamente com 
visto ao registo efectivo da deliberação.

Não havendo mais nada por tratar, a sessão 
foi encerrada. Para constar foi lavrada a presente 
acta que vai assinada pelos presentes.

Maputo, treze de Maio de dois mil e treze. 
— O Técnico, Ilegível.

ARTIGO SEGUNDO

Objecto 

 A sociedade tem por objecto: 

a)  Agente de mediação e Intermediação 
de imobiliária;

b) Gestão de condomínios e serviços;
c ) A sociedade poderá exercer outras 

actividades desde que para tal 
obtenha a aprovação das autori-
dades;

d) A sociedade pode adquirir participações 
em sociedades com objecto 
diferente daquele que exerce ou 
em sociedades reguladas por leis 
especiais, e integrar agrupamentos 
complementares de empresas.

ARTIGO TERCEIRO

Capital 

O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de cem mil 
meticais, correspondente à duas quotas assim 
distribuídas:

a) Uma quota no valor nominal de sessenta 
e sete mil meticais, pertencente ao 
sócio Eduardo Chivambo Mondlane 
Junior, equivalente a sessenta e sete 
por cento do capital social;

b) Uma quota no valor nominal de trinta 
e três mil meticais, pertencente ao 
sócio Rui do Amaral Chamusso,  
correspondente a trinta e três por 
cento do capital social. 

ARTIGO QUARTO

Gerência 

Um) A administração da sociedade, 
remunerada ou não conforme for deliberado em 
assembleia geral, bem como a sua representação, 
cabem aos sócios que desde já ficam nomeados 
gerentes.

Dois) Para vincular a sociedade em todos os 
seus actos e contratos, é obrigatória a assinatura 
dos gerentes. 

ARTIGO QUINTO

Amortização de quotas 

A amortização de quotas será permitida nos 
seguintes casos:

a)Interdição ou insolvência do sócio;
b) Arresto, arrolamento ou penhora da 

quota, ou quando a mesma for 
arrematada, adjudicada ou vendida 
em processo judicial, administrativo 
ou fiscal;

c )  Cessão de quota  sem prévio 
consentimento da sociedade;

d) Com consentimento do titular;
e) Falecimento do sócio;
f) Quando o sócio violar qualquer das 

obrigações que lhe derivam do 
pacto social, da lei ou de deliberação 
social validamente proferida. Será 
sempre considerada violação 
grave a violação ilícita do dever 
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de sigilo por parte do sócio que 
desempenhe funções de gerência 
ou de fiscalização.

ARTIGO SEXTO

Cessão de quotas

Um)  A cessão de quotas a estranhos depende 
do prévio consentimento da sociedade.

Dois) Na cessão onerosa de quotas a estranhos 
terão direito de preferência a sociedade e os 
sócios, sucessivamente.

ARTIGO SÉTIMO 

Assembleia geral

As assembleias gerais serão convocadas por 
meio de cartas registadas, dirigidas aos sócios, 
com a antecedência mínima de quinze dias, 
devendo constar do respectivo aviso o dia, hora 
e local e ordem de trabalhos. 

ARTIGO OITAVO

Dissolução

Na hipótese de dissolução, a liquidação da 
sociedade será efectuada pelos gerentes à data 
da dissolução, adjudicando se o activo social 
por licitação entre os sócios, depois de pagos 
os credores. 

ARTIGO NONO

Casos omissos

Os casos omissos serão regulados pela 
legislação comercial vigente e aplicável na 
República de Moçambique.

Maputo, vinte e um de Maio de dois mil                        
e treze. — O Técnico, Ilegível.

B4  Logistic, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por escritura de dezasseis de Maio de dois mil 
e treze, lavrada a folhas vinte e seis  a vinte e 
oito do livro de notas para escrituras diversas 
número oitocentos  cinquenta e seis traço B do 
Primeiro Cartório Notarial de Maputo, perante 
mim Lubélia Ester Muiuane, licenciada em 
Direito, técnica superior dos registos e notariado 
N1 e notária do referido cartório, foi constituída 
uma sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada, que passará a reger-se pelas disposições 
constantes dos artigos seguintes:

CAPÍTULO I

Da denominação, duração, sede                  
e objecto 

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e duração)

A sociedade adopta a denominação de B4  
Logistic, Limitada, doravante denominada 
sociedade, é constituída sob a forma de sociedade 

comercial por quotas de responsabilidade 
limitada e por tempo indeterminado, regendo-
se pelos presentes estatutos e pela legislação 
aplicável.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

Um) A sede da sociedade é na Avenida 
Vladimir Lénine, número cento setenta e nove, 
Edifício Millennium Park, Torre A, sexto andar, 
Direito, em Maputo, Moçambique, podendo a 
mesma ser transferida, por simples deliberação 
da administração, para outro local dentro do 
território nacional.

Dois) Mediante deliberação da administração, 
a sociedade poderá abrir sucursais, filiais ou 
qualquer outra forma de representação no país 
e no estrangeiro, bem como transferir a sua sede 
social para qualquer outro local do território 
nacional.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto social)

Um) A sociedade tem por objecto principal 
a exploração e o desenvolvimento das seguintes 
actividades:

a) Exploração, produção e comercialização 
de produtos refinados; 

b) Mineração; 
c) Importação e exportação; 
d) Hotelaria; 
e) Aluguer de equipamentos; 
f) Aluguer de viaturas; 
g) Imobiliário; 
h) Turismo; e
i) Prestação de serviços.

Dois) A sociedade poderá ainda exercer 
quaisquer actividades comerciais conexas, 
complementares ou secundárias às suas 
principais, tendentes a maximizá-las através de 
novas formas de implementação de negócios 
e como fontes de rendimento, desde que 
legalmente autorizadas e a decisão seja aprovada 
pela administração da sociedade.

Três) Nos termos da lei, e mediante 
deliberação da assembleia geral, a Sociedade 
poderá igualmente participar no capital social 
de outras sociedades ou associar-se com elas de 
qualquer forma legalmente permitida.

CAPÍTULO II

Do capital social

 ARTIGO QUARTO

(Capital social)

Um) O capital da sociedade, integralmente 
subscrito e realizado em dinheiro, é de trezentos 
mil meticais, e correspondente à soma de quatro 
quotas, assim distribuídas:

a)  Uma quota no valor nominal de setenta 
e cinco mil meticais, correspondente 
a vinte e cinco por cento do capital 

social da sociedade, pertencente ao 
sócio Gael Louis Alxandre Bellet 
Brissaud; 

b)  Uma quota no valor nominal de setenta 
e cinco mil meticais, correspondente 
a vinte e cinco por cento do capital 
social da sociedade, pertencente ao 
sócio Ronald Begou; 

c)  Uma quota no valor nominal de setenta 
e cinco mil meticais, correspondente 
a vinte e cinco por cento do capital 
social da sociedade, pertencente ao 
sócio Stéphane Begou; e

d)  Uma quota no valor nominal de setenta 
e cinco mil meticais, correspondente 
a vinte e cinco por cento do capital 
social da sociedade, pertencente ao 
sócio Daniel Félix Begou.

Dois) O capital social poderá ser aumentado 
por deliberação da assembleia geral da 
sociedade.

Três) Os sócios têm direito de preferência 
nos aumentos de capital em proporção da sua 
participação no capital social.

Quatro) A sociedade poderá, nos termos 
e condições previstos na lei, adquirir quotas 
próprias e realizar operações sobre elas.

ARTIGO QUINTO

(Prestações suplementares e suprimentos)

Não são permitidas prestações suplementares 
de capital podendo, porém, os sócios conceder 
à sociedade os suprimentos de que necessite, 
os quais poderão vencer juros, nos termos e 
condições fixados por deliberação da assembleia 
geral,  aprovada por maioria absoluta de votos 
representativos do capital social.

ARTIGO SEXTO

(Transmissão e oneração de quotas)

Um) A divisão e a cessão de quotas, bem como 
a constituição de quaisquer ónus ou encargos 
sobre as mesmas, carecem de autorização prévia 
da assembleia geral sociedade.

Dois) A sociedade e os sócios gozam do 
direito de preferência na aquisição de quotas.

Três) O sócio que pretenda alienar a sua 
quota comunicará por escrito aos outros sócios, 
por carta, indicando o proposto adquirente, o 
preço de alienação e as respectivas condições 
contratuais.

Quatro) A sociedade e os demais sócios 
deverão exercer o seu direito de preferência 
dentro de trinta dias, contados a partir da data 
da recepção da notificação da intenção de 
transmissão prevista acima.

Cinco) Se os outros sócios não pretenderem 
exercer o seu direito de preferência, o sócio 
transmitente poderá transferir a quota ao proposto 
adquirente ao preço acordado mutuamente entre 
sócio transmitente e o proposto adquirente.  



1548                                                                                                                                                      III SÉRIE — NÚMERO 42

ARTIGO SÉTIMO

(Amortização de quotas)

Um)  A amortização de quotas só pode ter 
lugar nos casos de exclusão ou exoneração de 
sócio.

Dois)  A exclusão de sócio requer a prévia 
deliberação da assembleia geral e só poderá ter 
lugar nos seguintes casos:

a) Acordo com o respectivo titular da 
quota;

b)  Se a quota for arrestada, arrolada ou 
penhorada;

c)  Em caso de falência ou insolvência 
do sócio;

d) Dissolução de sócio pessoa colectiva.

Três) O preço da amortização será pago 
em três prestações iguais que se vencem, 
respectivamente, seis meses, um ano e dezoito 
meses após a sua fixação definitiva por um 
auditor independente e esta sujeito a aprovação 
de assembleia geral.

ARTIGO OITAVO

(Aquisição de quotas próprias)

A sociedade poderá, mediante deliberação 
da assembleia geral, adquirir quotas próprias 
a título oneroso, e por mera deliberação da 
administração, a título gratuito. 

CAPÍTULO III

Dos órgãos sociais e representação da 
sociedade

SECÇÃO I

Da assembleia geral

ARTIGO NONO

(Composição da assembleia geral)

Um) A assembleia geral será composta pelos 
sócios da sociedade.

Dois) As reuniões da assembleia geral serão 
conduzidas pela mesa da assembleia composta 
por um presidente e por um secretário. O 
presidente da mesa e o secretário da mesa 
manter-se-ão em funções até que apresentem 
a sua demissão ou até que a assembleia geral 
delibere a sua substituição.

ARTIGO DÉCIMO 

(Convocatória e reuniões da assembleia 
geral)

Um) A assembleia geral ordinária reunir-se-á 
uma vez por ano dentro dos três meses após o 
fecho de cada ano fiscal e extraordinariamente 
sempre que for necessário. As reuniões terão 
lugar na sede da sociedade, excepto quando os 
sócios acordarem num local diferente.

Dois) As reuniões serão convocadas pelo 
presidente da mesa da assembleia, ou na sua 
falha, por qualquer administrador, com um 

mínimo de quinze dias de antecedência, por 
carta registada. O aviso convocatório deverá 
indicar a agenda, dia, hora e local da reunião.

Três) As reuniões da assembleia geral 
poderão ter lugar, sem que tenha havido lugar ao 
cumprimento das formalidades convocatórias, 
desde que todos os sócios estejam presentes 
e representados e autorizem a realização da 
reunião e deliberação sobre determinado 
assunto.

Quatro) A assembleia geral, apenas poderá 
adoptar deliberações quando, sócios que 
detenham no mínimo cinquenta e um por 
cento do capital social estejam presentes ou 
representados. Qualquer sócio que não consiga 
estar presente na reunião, poderá fazer-se 
representar por outra pessoa. A nomeação 
de representante deve ser feita por escrito, e 
dirigida à assembleia geral, indicando os poderes 
delegados ao respectivo representante. 

Cinco) As reuniões da assembleia geral 
poderão ser dispensadas se os sócios deter-
minarem por escrito:

a)  O seu consentimento a que a assembleia 
se realize por escrito; e 

b)  A sua concordância com o conteúdo 
da deliberação em questão.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Poderes da assembleia geral)

A assembleia geral deliberará, entre outros 
assuntos, sobre:

a)  O relatório de gestão anual e balanço 
e o relatório da administração 
referentes ao exercício;

b) A aplicação de resultados;
c)  Execução ou alteração de acordos 

celebrados pela sociedade, que 
se encontrem fora do âmbito da 
actividade normal, conforme 
de f in ido  pe lo  conse lho  de 
administração;

d )  D e m i s s ã o  d o s  m e m b r o s  d a 
administração;

e)  Remuneração dos órgãos sociais da 
sociedade;

f) Qualquer alteração aos presentes 
estatutos,  incluindo fusões, 
transformações, cisões, dissolução 
ou liquidação da sociedade;

g)  Aumento ou redução do capital social 
da sociedade;

h)  Exclusão de sócio;
i) Amortização de quota.

SECÇÃO II

Da administração

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Composição)

Um) A sociedade é gerida e administrada 
por um administrador único.

Dois) O administrador manter-se-á em 
funções até que apresente a respectiva demissão, 
ou até a assembleia geral delibere a sua 
substituição.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Poderes)

A administração terá os poderes para gerir 
a sociedade, que não sejam, nos termos da lei 
e estatutos, da exclusiva responsabilidade da 
assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

 (Vinculação)

Um) A sociedade vincular-se-á com:

a) A assinatura do administrador;
b) A assinatura de um ou mais manda-

tários, no âmbito dos poderes 
concedidos.

Dois) O administrador está isento da 
prestação de caução.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

(Primeira administração)

A primeira administração será exercida pelo 
senhor Gael Louis Alexandre Bellet Brissaud.

CAPÍTULO IV

Do ano financeiro e declarações 
financeiras

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

(Ano financeiro)

O ano fiscal da sociedade corresponderá ao 
ano civil.

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

(Declarações financeiras)

Um) As demonstrações financeiras 
da sociedade deverão ser elaboradas pela 
administração e submetidas à apreciação da 
assembleia geral.

Dois) As declarações anuais deverão ser 
submetidas à assembleia geral no prazo do três 
meses após o final do ano fiscal.

Três) Mediante requerimento de qualquer 
sócio, as contas anuais da sociedade poderão 
ser auditadas por auditores independentes, que 
serão nomeados por acordo de todos os sócios, 
cobrindo todas as áreas que normalmente se 
incluem em tais exames. Cada sócio, terá o 
direito de se reunir individualmente com tal 
auditor e de rever em detalhe todo o processo 
de auditoria e documentos de suporte. 

CAPÍTULO V

Da dissolução e liquidação                          
da sociedade

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

(Dissolução) 

Um) A sociedade dissolve-se: 

i)Nos termos fixados na lei; ou 
ii) Por deliberação unânime da assembleia 

geral.
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Dois) Os sócios acordam a, verificadas as 
condições referidas no número um, tomar todas 
as medidas que se afigurem necessárias, nos 
termos da lei, à dissolução da sociedade. 

 ARTIGO DÉCIMO NONO 

(Liquidação)

U m )  A  l i q u i d a ç ã o  e f e c t u a r - s e - á 
extrajudicialmente, nos termos acordados em 
assembleia geral.

Dois) A sociedade poderá ser imediatamente 
liquidada pela transferência de todos os bens 
e obrigações para um ou mais sócios, desde 
que tal seja autorizado pela assembleia geral 
e um acordo escrito de todos os credores seja 
obtido.

Três) No caso de a sociedade não ser 
imediatamente liquidada nos termos do número 
dois supra e sem prejuízo de outras imposições 
estatutárias, todas as dívidas e obrigações da 
sociedade (incluindo sem limitação, todas as 
despesas incorridas na liquidação e todos os 
empréstimos não pagos) serão pagos antes de 
qualquer transferência de fundos seja feita para 
os sócios.

Quatro) A assembleia geral poderá deliberar, 
por unanimidade, que os restantes bens sejam 
distribuídos em espécie entre os sócios.

CAPÍTULO VI

Das disposições finais

ARTIGO VIGÉSIMO

(Auditorias e informação)

Um) Os sócios e os seus representantes terão 
o direito a examinar e copiar, assistidos ou não 
por auditor independente (cujos honorários 
serão pagos pelo sócio em questão), os livros, 
registos e contas da sociedade e das suas 
operações e actividades.

Dois) Os sócios comunicarão à sociedade, 
com uma antecedência mínima de dois dias, 
a sua intenção de examinar a documentação 
mencionada no ponto anterior.

Três) A sociedade deverá cooperar na 
totalidade e fornecer toda a documentação que 
o sócio venha solicitar no âmbito do presente 
artigo.

ARTIGO VIGÉSIMO PRIMEIRO

(Contas da sociedade)

Um) A sociedade deverá criar e manter 
uma ou mais contas da sociedade, na qual se 
depositem os fundos da sociedade, a ser aberta 
no banco ou bancos a ser deliberado pela 
administração de tempos a tempos.

Dois) A sociedade não poderá misturar 
os fundos provenientes de outras pessoas 
ou entidades com os fundos provenientes 
da sociedade. A sociedade deverá depositar 
todos os fundos da sociedade, receitas brutas, 
contribuições de capital e empréstimos nas 
contas da sociedade. Todos os reembolsos a 

serem efectuados pela sociedade aos sócios 
serão pagos através das contas bancárias da 
sociedade.

Três) Nenhum pagamento será efectuado 
das contas da sociedade sem a autorização e/
ou assinatura de um administrador ou de um 
representante com os poderes concedidos pelo 
conselho de administração.

ARTIGO VIGÉSIMO SEGUNDO

(Pagamento de dividendos)

Os dividendos serão pagos nos termos da 
deliberação da assembleia geral.

ARTIGO VIGÉSIMO TERCEIRO

(Omissões)

Qualquer matéria que não tenha sido tratada 
nestes estatutos reger-se-á pelo disposto no 
Código Comercial e noutra legislação em vigor 
em Moçambique.

Está conforme.

Maputo, aos vinte  de Maio de dois mil  
treze. — A Ajudante, Ilegível.

Elevatrans Moçambique, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que por 
escritura pública de dezasseis de Maio de dois 
mil e treze, lavrada de folhas vinte e três a folhas 
vinte e oito do livro de notas para escrituras 
diversas número trezentos e setenta e dois traço 
A do Quarto Cartório Notarial de Maputo, 
perante Batça Banu Amade Mussa, licenciada 
em Direito, técnica superior dos registos e 
notariado N1 e notária em exercício no referido 
cartório, constituída entre: Paulo Narciso Mata 
Alves, Francisco Telmo Mata Alves e António 
José dos Santos, uma sociedade por quotas 
de responsabilidade limitada  denominada  
Elevatrans Moçambique, Limitada, com sede 
na Estrada  de Namaacha, número mil trezentos 
cinquenta e sete, Matola, Distrito de Namaacha, 
que se regerá pelas cláusulas constantes dos 
artigos seguintes. 

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e sede)

Um) A sociedade adopta a denominação 
Elevatrans Moçambique, Limitada, e constitui-
se como sociedade por quotas, tendo a sua sede 
na Estrada  de Namaacha, número número mil 
trezentos cinquenta e sete, Matola, Distrito de 
Namaacha.

Dois) A sociedade poderá, por deliberação 
da assembleia geral, criar ou extinguir filiais, 
agências ou outras formas de representação 
social no país e no estrangeiro, sempre que se 
justifique a sua existência, bem como transferir 
a sua sede para outro local do território 
nacional.

ARTIGO SEGUNDO

(Duração)

A sociedade constitui-se a partir da data                 
de outorga da respectiva escritura notarial e a 
sua duração é por tempo indeterminado.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

Um) A sociedade tem como  objecto: 
actividade de construção civil, importação                    
e exportação, compra e venda de pré-fabricados, 
construções modulares, aluguer de máquinas 
e viaturas (rent car), equipamentos para                                 
a construção e engenharia civil, compra, venda 
e aluguer de imóveis, transporte rodoviário de 
mercadorias, turismo e hotelaria, agricultura, 
agró-pecuária, estação de serviços, segurança 
privada, carga de passageiros, indústria, 
arquitetura e exploração mineira e florestal.

Dois) Por deliberação da assembleia geral, a 
sociedade poderá dedicar-se a outras actividades 
de natureza comercial conexas com o seu 
objecto principal, nos termos da lei, ou ainda 
associar-se por qualquer forma legalmente 
permitida ou participar no capital de outras 
sociedades.

ARTIGO QUARTO

(Participações sociais)

A sociedade poderá deter participações 
sociais em outras sociedades independentemente 
do seu objecto social, participar em consórcios, 
agrupamentos de empresas ou em outras formas 
de associações empresariais.

ARTIGO QUINTO

(Capital social)

Um) O capital social, integralmente subscrito 
em dinheiro, é de cinquenta mil meticais                        
e corresponde à soma de três quotas desiguais, 
assim distribuídas:

a) Uma quota no valor de vinte e dois  mil 
e quinhentos meticais, pertencente 
ao sócio, Paulo Narciso Mata Alves, 
correspondente a quarenta  e cinco 
cento do capital social;

b) Uma quota no valor de vinte e dois  mil 
e quinhentos meticais, pertencente 
ao sócio, Francisco Telmo Mata 
Alves, correspondente a quarenta  e 
cinco  por cento do capital social; 

c) Uma quota no valor de cinco mil 
meticais, pertencente ao sócio, 
A n t ó n i o  J o s é  d o s  S a n t o s , 
correspondente a dez e por cento 
do capital social. 

Dois) O capital social poderá ser aumentado 
uma ou mais vezes por deliberação da assembleia 
geral que definirá as formas e condições                      
do aumento.
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ARTIGO SEXTO

(Prestações suplementares)

Não haverá prestações suplementares, 
mas os sócios poderão fazer suprimentos à 
sociedade, ao juro e condições a definir em 
reunião dos sócios.

ARTIGO SÉTIMO

(Cessão de quotas)

Um) A divisão e a cessão total ou parcial               
de quotas é livre entre sócios.

Dois) A divisão e a cessão total ou parcial 
de quotas a terceiros, assim com a sua oneração 
em garantia de quaisquer obrigações de sócio, 
dependem da autorização prévia da sociedade 
dada por deliberação da assembleia geral.

Três) A divisão, cessão, arresto, oneração 
ou alienação de quota feita sem a observância 
do disposto nos presentes estatutos fica 
amortizada.

ARTIGO OITAVO

(Assembleia geral)

Um) A assembleia geral reunir-se-á 
ordinariamente, uma vez por ano, para 
apreciação, aprovação ou modificação do 
balanço e contas do exercício e para deliberar 
sobre quaisquer outros assuntos para que tenha 
sido convocada e, extraordinariamente, sempre 
que for necessário, a pedido de um ou mais 
sócios.

 Dois) A assembleia geral reunir-se-á                         
na sede da sociedade, podendo realizar-se noutro 
lugar quando as circunstâncias o aconselhem, 
desde que tal facto não prejudique os direitos  
e interesses legítimos dos sócios.

Três) O sócio, podera se fazer  representar 
na assembleia geral por mandatário ou 
mandatários, mediante carta para esse fim 
dirigida à sociedade.

ARTIGO NONO

(Deliberações da assembleia geral)

As deliberações da assembleia geral são 
tomadas por maioria simples de votos, excepto 
aquelas para as quais a lei obriga uma maioria 
qualificada.

ARTIGO DÉCIMO 

(Gerência)

Um) A gerência e representação da sociedade 
em juízo e fora dele, activa e passivamente, 
incumbe  ao sócio Paulo Narciso Mata Alves 
que desde já fica nomeado  sócio gerente.

Dois) A sociedade obriga-se pela assinatura 
do do sócio gerente.

Três) Por decisão unânime do gerente  este 
pode delegar, total ou parcialmente os poder 
de gerência a terceiros, bem como constituir 
mandatários.

Quatro) O gerente está dispensado                                  
de prestação da caução.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Lucros e perdas)

Um) Os lucros ou perdas são divididos pelos 
sócios na proporção das suas quotas.

Dois) Antes de repartidos os lucros líquidos 
apurados em cada exercício deduzir-se-á, em 
primeiro lugar, a percentagem indicada para 
o fundo da reserva legal enquanto não estiver 
realizado nos termos da lei ou sempre que 
seja necessário reintegrá-lo e, seguidamente, a 
percentagem de quaisquer outras reservas que 
tenham ou venham a ser criadas por deliberação 
da assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Balanço e contas)

O ano social coincide com o ano civil                           
e o balanço e contas fechar-se-ão com referência 
a trinta e um de Dezembro de cada ano e serão 
submetidos à apreciação da assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Dissolução da sociedade)

A sociedade só se dissolve nos casos 
previstos na lei e por decisão em reunião de 
todos os sócios nos termos do artigo décimo 
destes estatutos, procedendo-se à partilha e 
divisão dos seus bens aos sócios de acordo com 
o que for deliberado em assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Disposição final)

Os casos omissos serão regulados pelas 
disposições legais aplicáveis e em vigor                       
na República de Moçambique.

Está conforme.

Maputo, dezasseis de  Maio de dois mil                    
e treze. — A Técnica, Ilegível.

Gramac, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que por  
escritura pública de vinte e dois de Fevereiro 
de dois mil e treze, lavrada de  folhas  cento              
e dezoito  a folhas cento e vinte e um do livro de 
notas para escrituras diversas número trezentos 
e sessenta e três traço A do Quarto Cartório 
Notarial de Maputo, perante Carla Roda de 
Benjamim Guilalze, licenciada em Direito, 
técnico superior dos registos e notariado N1 
e notária em exercício no referido cartório, 
constituída entre: Mac Armando Mucosse 
e Isabel António Massinga, uma sociedade 
por quotas de responsabilidade limitada, 
denominada Gramac, Limitada, com sede na 

Avenida de Moçambique, número oito, atrás da 
Mogas, que se regerá pelas cláusulas constantes 
dos artigos seguintes. 

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e sede

A sociedade adopta a denominação social 
de Gramac, Limitada, tendo a sua sede na 
Avenida de Moçambique, número oito, atrás 
da Mogás, podendo ainda que sem deliberação 
da assembleia geral, transferir a sua sede, 
abrir sucursais, delegações, agencias ou 
qualquer outra forma de representação social 
no território nacional ou no estrangeiro, mas 
com deliberação da assembleia geral encerrar 
sucursais, delegações, agências ou qualquer 
outra forma de representação social no território 
nacional ou no estrangeiro.

ARTIGO SEGUNDO

Duração

A sociedade é constituída por tempo 
indeterminado, contando o seu início a partir da 
data da celebração da presente escritura.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto social

Um) A sociedade tem por objecto:

a)  Impressão gráfica e serigrafia; 
b)  Comércio a grosso e a retalho                         

de material de escritório e escolar, 
com importação e exportação;

c)   Comércio a grosso e a retalho 
de material informático e seus 
consumíveis com importação                     
e exportação.

Dois) A sociedade poderá ainda exercer 
quaisquer outras actividades desde que 
devidamente autorizado pela assembleia geral 
e obtenham a devida autorização.

Três) A sociedade poderá também adquirir 
participações financeiras nas outras sociedades, 
assim associar-se com outras empresas para                  
a prossecução dos seus objetivos.

Quatro) Exercício de actividade industrial 
para impressão gráfica e serigrafia. 

ARTIGO QUARTO

Capital social

O capital social, subscrito e integralmente 
subscrito em bens, é de vinte mil meticais, 
correspondente à soma de duas quotas que se 
descrevem da seguinte forma:

a) Quota de dezasseis mil meticais, 
correspondente a oitenta por cento 
do capital social, pretecente ao 
sócio Mac Armando Mucosse;

b) Quota de quatro mil meticais, 
correspondente a vinte por cento do 
capital social, pertencente à sócia 
Isabel Antonio Massinga.  
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ARTIGO QUINTO

Representação da sociedade

A sociedade e representada para todos                     
os efeitos legais pelo director geral da sociedade 
Mac Armando Mucosse, ou pelo administrador 
que será nomeado pela assembléia geral. 
obrigando assinatura do director geral ou 
administradora.

ARTIGO SEXTO

Alteração do capital social

Com a liberação dos sócios poderá o capital 
social ser alterado com ou sem admissão 
de novos sócios e procedendo a respectiva 
alteração do pacto social.

ARTIGO SÉTIMO 

Suprimento

Não serão exigidas prestações suplementares 
do capital, porém poderão os sócios, fazer 
suprimento de que a sociedade necessite nos 
termos que vierem a ser estabelecidos pelos 
sócios.

ARTIGO OITAVO

Assembleia geral

Um) A assembleia geral reunirá ordina-
riamente, duas vezes por ano, para planificação 
apreciação ou modificação do balanço e contas 
do exercício ou para deliberar sobre quaisquer 
assuntos do relevo.

Dois) Em caso de necessidade serão feitas 
assembléias extraordinárias para deliberar sobre 
assuntos previamente agendadas.

ARTIGO NONO

Fórum deliberativo

Com excepção dos casos indicados na lei, 
as decisões serão tomadas por maioria de três 
quartos do capital social.

ARTIGO DÉCIMO 

Repartição do lucro

Os lucros apurados, depois de deduzidos               
os fundos de reserva necessários e dos impostos 
inerentes, serão para dividendos aos sócios na 
proporção das quotas, se assim a assembleia 
geral o deliberar.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Dissolução

Um) A sociedade somente se dissolverá nos 
casos previstos na lei.

Dois) Dissolvendo-se por acordo será 
liquidada conforme a deliberação dos sócios.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Um) A sociedade elaborará o respectivo 
regulamento interno, sem ferir a legislação 
vigente no estado moçambicano.

Dois) em tudo o que fica omisso regulará              
a legislação vigente aplicável na República                
de Moçambique.  

Está conforme.

Maputo, aos  vinte e dois de Fevereiro                    
de dois mil  e treze. — A Ajudante, Ilegível.

Car Plaza, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação,                   
que por escritura de quinze de Maio de dois 
mil e treze, exarada de folhas cinquenta                            
e nove a folhas sessenta e uma do livro                               
de notas para escrituras diversas número vinte 
e nove traço E, do Terceiro Cartório Notarial, 
perante Fátima Juma Achá Baronet, licenciada 
em Direito, técnica superior dos registos 
e notariado N1 e notária em exercício no 
referido cartório, foi constituída por: Mohamed 
Manzil Mohamed  Museen, Mohamed Masad 
Mohamed Mansoor e Mohamed Fairoos 
Mohamed Sanoon, uma sociedade por quotas 
de responsabilidade limitada, que reger-se-á 
pelos artigos constantes:

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação sede e representação)

A sociedade adopta a denominação                         
de  Car Plaza, Limitada, e é constituída sob 
a forma de sociedade comercial por quotas 
de responsabilidade limitada rege-se pelos 
presentes estatutos e pela legislação em vigor 
na República de Moçambique.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede e representação)

A sociedade é de âmbito nacional, tem a 
sua sede no Bairro de Urbanizacao Avenida 
Acordos de Lusaka número mil novecentos e 
sessenta e cinco, cidade do Maputo, podendo 
abrir delegações, sucursais noutros locais do 
pais e fora dele, desde que seja dividamente 
autorizada.

ARTIGO TERCEIRO

(Duração)

A duração da sociedade será por tempo 
indeterminado, contando-se o começo a partir 
da data da escritura da constituição. 

ARTIGO QUARTO

(Objecto social)

Um)A sociedade tem como objecto 
principal: 

a) Prestação de serviços;
b) Comércio a grosso e retalho com 

importação e exportação, compra 
venda e aluguer de automóveis 
de motorizadas de bicicletas e 

de outros, compra e venda de 
peças e acessórios para viaturas 
motorizadas e bicicletas;

c) Representação.
Dois) A sociedade pode exercer outras 

actividades conexas, complementares ou 
subsidiárias da actividade principal, desde que 
seja devidamente autorizada.

Três) A sociedade poderá associar-se 
com terceiros adquirindo quotas, acções ou 
partes sociais ou constituindo empresass 
mediante deliberação dos sócios e cumpridas 
as formalidades legais.

ARTIGO QUINTO

(Capital social)

Um) O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de vinte mil meticais 
correspondente à soma de três quotas desiguais, 
assim distribuídas:

a) Uma quota no valor nominal de oito 
mil meticais, correspondente a 
quarenta por cento do capital social, 
pertencente ao sócio Mohamed 
Manzil Mohamed  Museen;

b) Uma quota no valor nominal de oito 
mil Meticais, correspondente a 
quarenta por cento do capital social, 
pertencente ao sócio Mohamed 
Masad Mohamed Mansoor;

c) Uma quota no valor nominal de quatro 
mil meticais, correspondente a 
vinte por cento do capital social, 
pertencente ao sócio Mohamed 
Fairoos Mahamed Sanoon.

Dois) O capital social poderá ser aumentado 
uma ou mais vezes, por deliberação e nas 
condições em que a assembleia geral o 
determinar.

ARTIGO SEXTO

(Cessão, divisão e amortização de quotas)

Um) A cessão de quotas entre os sócios                  
e livre.

Dois) A cessão de quotas a efectuar por 
qualquer dos sócios a terceiros, depende do 
consentimento prévio e por escrito dos outros 
sócios.

Três) o sócio que pretenda alianar a sua quota 
a estranhos, previnirá a sociedade com uma 
antecidência de noventa dias por carta registada, 
declarando o nome do sócio adquirente e as 
condições da cessão.

ARTIGO SÉTIMO

(Assembleia geral)

Um) A assembleia geral reunir-se-á ordinaria-
mente uma vez por ano para apreciação, 
aprovação ou modificação do balanço e outros 
assuntos para que tenha sido convocada e 
extraordinariamente sempre que for neces-
sário.
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Dois) A assembleia geral terá lugar em 
qualquer lugar a designar, mais sempre na 
cidade de Maputo.

ARTIGO OITAVO

(Administração e representação)

Um) A administração, representação                           
e gerência da sociedade compete ao conselho 
de administração, com dispensa de caução,                
a quem se reconhece plenos poderes de 
gestão e representação social em juízo e fora 
dela e o direito a remuneração apenas para o 
administrador que estiver em função. 

Dois) A sociedade fica obrigada dentro 
dos limites legais, pela assinatura de um dos 
seguintes sócios Mohamed Manzil Mohamed 
Museen e Mohamed Masad Mohamed Mansoor, 
ou ainda de um procurador nos termos e limites 
especificos do respectivo mandato, sendo vedada 
ao administrador, obrigar a sociedade em actos 
ou contratos estranhos ao objecto social excepto 
se tal for autorizado pela assembleia geral. 

Três) Os actos de mero expediente poderão 
ser individualmente assinados por empregados 
da sociedade devidamente autorizados pela 
administração.

ARTIGO NONO

(Balanco e contas)

Um) O exercício social coincide com o ano 
civil.

Dois) O balanco e contas de resultados 
fechar-se-ão com referência a trinta e um                        
de Dezembro de cada ano e serão submetidas  
à apreciação da assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO

(Lucros e perdas)

Dos prejuízos ou lucros liquidos em cada 
exercício deduzir-se-á em primeiro lugar                         
a percentagem indicada para constituir a reserva 
legal se não estiver constituída nos termos da lei 
ou sempre que se releve reintegrá-la.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Casos omissos)

Em tudo que for omisso no presente 
contrato de sociedade, regularão os dispositivos 
legais pertinentes em vigor na República                                     
de Moçambique.

Está conforme.

Maputo, quinze de Maio de dois mil                            
e treze. — O Ajudante, Ilegível.

Shinacleu – Sociedade 
Unipessoal, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que no 
dia vinte e oito de Fevereiro de dois mil e treze, 
foi matriculada na Conservatória do Registo de 

Entidades Legais sob NUEL100367092, uma 
sociedade denominada Shinacleu – Sociedade 
Unipessoal, Limitada.

Ausenda Rupia Vinte, solteira maior natural 
da cidade de Maputo onde reside portadora                  
do Bilhete de Identidade n.º 110100182045Q               
de quatro de Maio de dois mil e dez, emitido 
pela Direcção de Identificação Civil de 
Maputo.

É celebrado nos termos do artigo noventa do 
Código Comercial, um contrato de sociedade 
que se regerá pelos termos constantes dos 
artigos seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação

Shinacleu – Sociedade Unipessoal, Limitada 
adiante designada simplesmente por sociedade, 
é uma sociedade unipessoal de responsabilidade 
limitada que se rege pelo presente estatuto                        
e pelos preceitos legais aplicáveis.

ARTIGO SEGUNDO

Sede

Um) A sociedade tem a sua sede  na Bairro 
Central nesta cidade de Maputo.

Dois) A sociedade poderá criar ou extinguir 
sucursais, filiais, agências, delegações ou 
qualquer outra forma de representação social 
em qualquer ponto do país.

ARTIGO TERCEIRO

Duração

A sociedade é constituída por tempo 
indeterminado, contando-se o seu início, para 
todos os efeitos legais a partir da data da sua 
escritura.

ARTIGO QUARTO

Objecto

A sociedade tem por objecto social as 
seguintes actividades:

a) Auditoria e contabilidade;
b) Prestação de serviços.

ARTIGO QUINTO

Capital social

Um) O capital social é de vinte mil meticais, 
correspondentes à uma única quota de  cem por 
cento do capital social integralmente realizado 
em dinheiro pertencente a Ausenda Rupia 
Vinte.

Dois) O capital social poderá ser aumentado 
ou reduzido, uma ou mais vezes.

ARTIGO SEXTO

Administração 

Um) A sociedade é gerida pelo único sócio 
denominado administrador.

Dois) Compete ao administrador exercer 
os mais amplos poderes de administração, 
representando a sociedade em juízo e fora dele, 
activa e passivamente, praticando todos os 
demais actos tendentes à realização do objecto 
social e outros necessários.

ARTIGO SÉTIMO

Formas de obrigar a sociedade 

A sociedade fica obrigada pela assinatura 
do administrador.

ARTIGO OITAVO

Falecimento do sócio 

No caso de falecimento do sócio, os herdeiros 
exercerão em comum os direitos do falecido, 
devendo escolher entre eles um que a todos 
represente na sociedade.

ARTIGO NONO

Exercício social e contas  

Um) O exercício social coincide com o ano 
civil.

Dois) O balanço e contas de resultado fechar-
-se-ão com referência a trinta e um de Dezembro 
de cada ano.

ARTIGO DÉCIMO 

Casos omissos  

Os casos omissos serão regulados pelas 
disposições do Código Comercial e demais 
legislação aplicável.

Maputo, vinte e um  de Maio de dois mil                
e treze. — O Técnico, Ilegível. 

Perl Land, Limitada
Certifico, para efeitos de publicação, que por 

escritura de seis de Maio de dois mil e treze, 
exarada de folhas dezasseis a folhas dezoito do 
livro de notas para escrituras diversas número 
vinte e nove traço E do Terceiro Cartório 
Notarial, perante Fátima Juma Achá Baronet, 
licenciada em Direito, técnica superior dos 
registos e notariado N1 e notária em exercicio 
no referido cartório, foi constituída por: Asanka 
Lakmal Jayawardhana Pathirannehelage e 
Prabhath Manjula Mapitigama Mapitigama 
Mundiyanselange, uma sociedade por quotas de 
responsabilidade limitada, que reger-se-á pelos 
artigos constantes:

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação, sede e representação

A sociedade adopta a denominação de  
Perl Land, Limitada, e é constituída sob  a 
forma de sociedade comercial por quotas 
de responsabilidade limitada rege-se pelos 
presentes estatutos e pela legislação em vigor 
na República de Moçambique.
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ARTIGO SEGUNDO

(Sede e representação)

A sociedade é de âmbito nacional, tem a sua 
sede no Bairro do Alto Maé Rua Manuel António 
de Sousa número cento e quarenta e dois cidade 
do Maputo, podendo abrir delegações, sucursais 
noutros locais do pais e fora dele, desde que seja 
devidamente autorizada.

ARTIGO TERCEIRO

(Duração)

A duração da sociedade será por tempo 
indeterminado, contando-se o começo a partir 
da data da escritura da constituição.

ARTIGO QUARTO

(Objecto social)

Um)A sociedade tem como objecto 
principal: 

a) Prestação de serviços;
b) Comércio a grosso e retalho com 

importação e exportação, compra 
venda de géneros frescos, peixe, 
mariscos camarão, carnes e outros 
afins.

Dois) A sociedade pode exercer outras 
actividades conexas, complementares ou 
subsidiárias da actividade principal, desde que 
seja devidamente autorizada.

Três) A sociedade poderá associar-se 
com terceiros adquerindo quotas, acções 
ou partes sociais ou constituindo empresass 
mediante deliberação dos socios e cumpridas 
as formalidades legais.

ARTIGO QUINTO

(Capital social)

Um) O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de vinte mil meticais 
correspondente à soma de duas quotas desiguais, 
assim distribuídas:

a) Uma quota no valor nominal de 
quinze mil meticais, correspondente 
a setenta e cinco por cento do 
capital social, pertencente ao sócio 
Asanka Lakmal Jayawardhana 
Pathirannehelage; 

b) Uma quota no valor nominal de cinco 
mil meticais correspondente a vinte 
e cinco por cento do capital social, 
pertencente ao sócio Prabhath 
Manjula Mapitigama Mapitigama 
Mundiyanselange.

Dois) O capital social poderá ser aumen-
tado uma ou mais vezes, por deliberação                                           
e nas condições em que a assembleia geral                                   
o determinar.

ARTIGO SEXTO

(Cessão, divisão e amortização de quotas)

Um) A cessão de quotas entre os sócios                   
e livre.

Dois) A cessão de quotas a efectuar por 
qualquer dos sócios a terceiros, depende do 
consentimento prévio e por escrito dos outros 
sócios.

Três) O sócio que pretenda alianar a sua 
quota a estranhos, prevenirá a sociedade 
com uma antecedência de noventa dias por 
carta registada, declarando o nome do sócio 
adquirente e as condições da cessão. 

ARTIGO SÉTIMO

(Assembleia geral)

Um) A assembleia geral reunir-se-á ordinaria-
mente uma vez por ano para apreciação, 
aprovação ou modificação do balanço e outros 
assuntos para que tenha sido convocada e 
extraordinariamente sempre que for neces-
sário.

Dois) A assembleia geral terá lugar em 
qualquer lugar a designar, mais sempre na 
cidade de Maputo.

ARTIGO OITAVO

(Administração e representação)

Um) A administração, representação                         
e gerência da sociedade compete ao conselho 
de administração, com dispensa de caução, a 
quem se reconhece plenos poderes de gestão 
e representação social em juízo e fora dele 
e o direito a remuneração apenas para o 
administrador que estiver em função. 

Dois) A sociedade fica obrigada dentro dos 
limites legais, pela assinatura do sócio Asanka 
Lakmal Jayawardhana Pathirannehelage ou 
ainda de um procurador nos termos e limites 
especificos do respectivo mandato, sendo 
vedada ao administrador, obrigar a sociedade 
em actos ou contratos estranhos ao objecto 
social excepto se tal for autorizado pela 
assembleia geral. 

Três) Os actos de mero expediente poderão 
ser individualmente assinados por empregados 
da sociedade devidamente autorizados pela 
administração.

ARTIGO NONO

(Balanço e contas)

Um) O exercício social coincide com o ano 
civil.

Dois) O balanco e contas de resultados 
fechar-se-ão com referência a trinta e um de 
Dezembro de cada ano e serão submetidas à 
apreciação da assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO

(Lucros e perdas)

Dos prejuízos ou lucros liquidos em cada 
exercício deduzir-se-á em primeiro  lugar                          
a percentagem indicada para constituir a reserva 
legal se não estiver constituída nos termos da lei 
ou sempre que se releve reintegrá-la.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Casos omissos)

Em tudo que for omissos no presente 
contrato de sociedade, regularão os dispositivos 
legais pertinentes em vigor na República                       
de Moçambique.

Está conforme.

Maputo, quinze  de Maio de dois mil e treze. 
— O Ajudante, Ilegível. 

Project Materials 
Moçambique – Sociedade 

Unipessoal, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia dezasseis de Maio de dois mil e treze, 
foi matriculada na Conservatória do  Registo 
de Entidades Legais sob o NUEL 100389428 
uma sociedade denominada  Project Materials 
Moçambique – Sociedade Unipessoal, Limitada.

Nos termos do artigo noventa  do Código 
Comercial;

Eduardo Chivambo Mondlane Junioe, 
soliteiro maior, natural de Boston,  nacionalidade 
moçambicana e residente nesta Cidade, portador 
do Bilhete de Identidade n.º 110103999986N, 
emitido em vinte e sete  de Fevereiro de dois 
mil e treze  constitui uma sociedade por quotas 
unipessoal limitada pelo presente contrato, em 
escrito particular, que se regerá pelos artigos 
seguintes:

CAPÍTULO I

Da denominação, duração, sede                          
e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e duração)

A sociedade é criada por tempo indeterminado 
e adopta a seguinte denominação: Project 
Materials Moçambique – Sociedade Unipessoal, 
Limitada.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

Um) A sociedade tem a sua sede social na 
Cidade de Maputo, Rua Joaquim Mara número 
três.

Dois) Mediante simples decisão do socio 
único, a sociedade poderá deslocar a sua sede 
para dentro do território nacional, cumprindo 
os necessários requisitos legais.

Três) O sócio único pode decidir abrir 
sucursais, filiais ou qualquer outra forma de 
representação no país e no estrangeiro, desde 
que observardas as leis e normas em vigor ou 
quando for devidamente autorizada.
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ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto  o 
exercício comercial a grosso ou retalho, com   
importação e expotação.

Dois) A sociedade poderá exercer outras 
actividades conexas ou subsidiárias da actividade            
principal desde que, obtidas as necessárias 
autorizações das entidades competentes.

CAPÍTULO II

Do capital social e outros 
administração da sede

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

Um) O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de cem mil meticais, 
correspondente à quota do único sócio Eduardo 
Chivambo  Mondlane Júnior, equivalente a cem 
por cento do capital social.

Dois) O capital social poderá, ser aumentado 
mediante proposta do sócio.

ARTIGO QUINTO

(Prestações suplementares)

O sócio poderá efctuar suprimentos ou 
prestações suplementares de capital à sociedade, 
nas condições que entender convenientes.

ARTIGO SEXTO

(Administração, representação                             
da sociedade)

Um) A sociedade será administrada pelo 
sócio único ou seu mandatário.

Dois) A sociedade fica obrigada pela 
assinatura do sócio único ou pela do procurador 
especialmente designado para o efeito.

CAPÍTULO III

Das disposições gerais

ARTIGO SÉTIMO

(Balanço e contas)

Um) O exercício social coincide com o ano 
civil.

Dois) O balanço e contas de resultados 
fechar-se-ão com referência a trinta e um de 
Dezembro de cada ano.

ARTIGO OITAVO

(Apuramento e destribuição de resultados)

Um) Ao lucro apurado em cada exercício 
deduzir-se-á em primeiro lugar a percentagem 
legalmente indicada para constituir a reserva 
legal, enquanto não estiver realizada nos 
termos da lei ou sempre que seja necessária 
reintegrá-la.

Dois) Só após os procedimentos referidos 
poderá ser decidida a aplicação do lucro 
remanescente.

ARTIGO NONO

(Dissolução)

A sociedade dissolve-se nos casos e nos 
termos da lei.

ARTIGO DÉCIMO

(Disposições finais)

Um) Em caso de morte ou interdição do 
único sócio, a sociedade continuará com os 
herdeiros ou representantes do falecido ou 
interdito, os quais nomearão entre si um que a 
todos represente na sociedade, enquanto a quota 
permanecer indivisa. 

Dois) Em tudo quanto for omisso nos 
presentes estatutos aplicar-se-ão as disposições 
do Código Comercial e demais legislação em 
vigor na Republica de Moçambique. 

Maputo, vinte e um de Maio de dois mil                     
e treze. — O Técnico, Ilegível.

Mudira Resources, S.A.

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia dez de Maio de dois mil e treze, foi 
matriculada na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL 100387522, uma 
sociedade denominada Mudira Resources, 
S.A.

Mahomed Afzal, solteiro, maior, natural 
de Mecuburi – Nampula, portador do 
Passaporte n.º AE 071452 emitido em treze 
de Março de dois mil e nove pela Direcção 
Nacional de Migração e residente nesta 
cidade de Maputo;

Amade Viagem Ngonhamo, solteiro, maior, 
natural de Manica, de nacionalidade 
moçambicana, portador do Bilhete de 
Identidade n.º 110100339083 N emitido a 
vinte e seis de Julho de dois mil e dez  pelo 
Arquivo de Identificação Civil de Maputo e 
residente nesta cidade de Maputo;

Siyi Amélia Parckings Tauro, solteira, maior, 
natural de Maputo, de nacionalidade 
moçambicana, portadora do Bilhete de 
Identidade n.º 110100234907 B emitido a 
vinte e quatro  de Maio de dois mil e dez  pelo 
Arquivo de Identificação Civil de Maputo e 
residente nesta cidade de Maputo;

Higino Sigma José Mateus Catupa, solteiro, 
maior, natural de Maputo, de nacionalidade 
moçambicana, portador do Bilhete de 
Identidade n.º 110103995384 J emitido a 
quinze  de Junho de dois e dez  pelo Arquivo 
de Identificação Civil de Maputo e residente 
na cidade da Matola;

Adelino Guezane Matopeia, solteiro, maior, 
natural de Chimoio, de nacionalidade 
moçambicana, portador do Bilhete de 
Identidade n.º 041101564557 F emitido a 

doze de Agosto de dois mil e onze  pelo 
Arquivo de Identificação Civil de Quelimane 
e residente na cidade de Mocuba.

Jorge Murreda João, solteiro, maior, natural de 
Ile, de nacionalidade moçambicana, portador 
de cartão de eleitos n.º 0406ª505931001/1461 
emitido a dezassete  de Novembro de dois 
mil e sete e residente em Namanjavira.

Tomas Alguineiro Raposo, solteiro, maior, 
natural de Changara, de nacionalidade 
moçambicana, portador do Bilhete de 
Identidade n.º 041101564656 Q emitido a 
dezasseis de Agosto de dois mil e onze  pelo 
Arquivo de Identificação Civil de Quelimane 
e residente na cidade de Mocuba.

Salvador Jornal, solteiro, maior, natural de 
Sussundenga, portador do Bilhete de 
Identidade n.º 100008295 V emitido a vinte  
um  de Abril de dois mil e nove pelo Arquivo 
de Identificação Civil de Maputo e residente 
na cidade da Matola. 

Dovel Francisco Mudira, casado, portador do 
Bilhete de Identidade n.º 0411027127521 
emitido a catorze  de Novembro de dois e 
doze  pelo Arquivo de Identificação Civil 
de Quelimane e residente na cidade de 
Mocuba.

CLÁUSULA PRIMEIRA

(Objecto do contrato)

Pelo presente contrato, de comum acordo, os 
outorgantes constituem entre si, uma sociedade 
anónima, que adopta a firma Mudira resources, 
S.A., com sede na Avenida Vladimir lenine, 
número dois mil quatrocentos e quatro, P.H. 
cinco, décimo segundo andar, flat dois, na 
cidade de Maputo.

CLÁUSULA SEGUNDA

(Realização do capital social)

Um) O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de trezentos mil 
meticais, sendo representado por trezentas 
acções, cada uma com o valor nominal de mil 
meticais.

Dois) As acções são subscritas e realizadas 
pelos seguintes accionistas:

a) Mahomed Afzal, subscritor de cento e 
vinte acções;

b) Amade Viagem Ngonhamo, subscritor 
de cento e vinte acções; 

c) Siyi Amélia Parckings Tauro, subscritor 
de trinta acções;

d) Higino Sigma José Mateus Catupa, 
subscritor de quinze acções; 

e) Adelino Guezane Matopeia, subscritor 
de três acções; 

f) Jorge Murreda João, subscritor de três 
acções;

g) Tomas Alguineiro Raposo, subscritor 
de três acções;

h) Salvador Jornal, subscritor de três 
acções; 



24 DE MAIO DE 2013                                                                                                                                                             1555

i) Dovel  Francisco Mudira, subscritor de 
três acções.

Que pelo presente contrato constituem entre 
si uma sociedade anónima que irá reger-se pelos 
estatutos em anexo:

CLÁUSULA TERCEIRA

(Forma de reger a sociedade)

A so ciedade será regida pela legislação 
aplicável e pelas disposições aconstantes dos 
artigo seguintes:

CAPÍTULO I

Da firma, objecto social e sede

ARTIGO PRIMEIRO

(Firma)

A sociedade é constituída sob a forma de 
sociedade anónima e adopta a firma Mudira 
Resources, S.A.

ARTIGO SEGUNDO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto o exercício, 
com âmbito nacional e internacional, de 
quaisquer actividades comerciais e com o mais 
amplo objecto permitido por lei, incluindo 
a importação e exportação, consignação, 
agenciamento e representação de quaisquer 
marcas, patentes ou produtos.

Dois)  A prestação de serviços, o agenciamento 
e obtenção de recursos para o investimento bem 
como a  promoção, desenvolvimento e gestão 
de projectos de investimentos.

Três) O desenvolvimento e prestação de 
serviços de aconselhamento e consultoria, 
principalmente nas áreas económica, financeira, 
de mercado, gestão de negócios e gestão de 
participações sociais;

Quatro) Desenvolvimento de actividade 
agrícola e agro-industrial, actividade industrial, 
fornecimento de bens e serviços, gestão de 
empreendimentos de hotelaria e turismo, 
pescam, prestação de serviços nas áreas de 
transportes e comunicações, intermediação 
imóbiliária, consultoria multiforme em diversas 
áreas de actividade.

 Cinco) A exploração, prospecção, mineração, 
extracção, distribuição, processamento 
de  todas as espécies de recursos minerais, 
Hidrocarbonetos e seus derivados.

Seis) Processamento metalúrgico ou outras 
operações incluindo beneficiação, purificação, 
lavagem, medição e todo o tipo de processamento 
de produtos minerais.

Sete) Adquirir, arrendar, dar em arrenda-
mento, transferir quaisquer concessões e 
licenças mineiras, minas e contratos mineiros, 
refinarias, estações térmicas, equipamentos e 
todo outro tipo de instalações e equipamentos, 
explorar, desenvolver, administrar, gerir ou 
controlar os mesmos;

Oito) Exploração mineira, venda e exportação 
de todos os recursos minerais.     

Nove) A sociedade poderão exercer outras 
actividades subsidiárias ou complementares do 
seu objecto principal e, nomeadamente, poderá 
praticar todos os actos complementares da sua 
actividade. 

Dez) A sociedade, desde que devidamente 
autorizada pelas entidades competentes, 
podem também exercer quaisquer outras 
actividades subsidiárias ou conexas com o 
objecto principal.

Onze) Mediante deliberação da Assembleia 
Geral e desde que devidamente autorizada pelas 
entidades competentes, a sociedade poderá, 
ainda, exercer quaisquer outras actividades 
distintas do seu objecto social, desde que para 
o efeito obtenha as necessárias licenças.

Doze) Mediante simples deliberação do 
Conselho de Administração, a sociedade poderão 
participar em agrupamentos complementares de 
empresas, sociedades, com o objecto igual ou 
diferente do seu, e em sociedades reguladas por 
leis especiais. 

Treze) Por simples deliberação do Conselho 
de Administração, a Sociedade poderão 
adquirir, gerir e alienar participações em outras 
sociedades comerciais, ainda que tenham 
objecto distinto do seu. 

ARTIGO TERCERO

(Sede)

Um) A sociedade tem a sua sede na Avenida 
Vladimir Lenine número dois mil quatrocentos 
e quatro, P.H. cinco, décimo e segundo  andar 
flat dois, na cidade de Maputo.

Dois) O Conselho de Administração 
da sociedade, sem dependência de prévia 
autorização de quaisquer outros órgãos sociais, 
poderá transferir a sede da Sociedade para 
qualquer outro local, dentro do território da 
República de Moçambique, assim como poderá 
criar, deslocar e encerrar sucursais, agências, 
delegações ou outras formas de representação 
da sociedade, dentro e fora do território da 
República de Moçambique.

ARTIGO QUARTO

(Duração)

A sociedade perdurará  por  tempo 
indeterminado.

CAPÍTULO II

Do capital social, acções e meios                 
de financiamento

ARTIGO QUINTO

(Capital social)

O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de trezentos mil 
meticais, sendo representado por trezentas 
acções, cada uma com o valor nominal de mil 
meticais.

ARTIGO SEXTO

(Aumento do capital social)

Um) O capital social poderá ser aumentado 
uma ou mais vezes, mediante novas entradas, 
por incorporação de reservas ou qualquer outra 
modalidade permitida por lei.

Dois) Sem prejuízo da competência do 
Conselho de Administração para propor 
quaisquer aumentos do capital social, competirá 
à Assembleia Geral deliberar sobre quaisquer 
aumentos, mediante pareceres prévios do 
Conselho de Administração e do Conselho 
Fiscal. 

Três) A deliberação de aumento do capital 
social deverá mencionar expressamente:

a) A modalidade e o montante do 
aumento;

b) O número de novas acções a serem 
emitidas ou, quando o aumento 
resulte na alteração do valor nominal 
das acções existentes, o novo valor 
nominal das destas;

c) Os prazos para a subscrição e realização 
do aumento;

d) As reservas a serem incorporadas 
no capital  social ,  quando o 
aumento resulte de incorporação 
de reservas; 

e) A quem é concedida a faculdade 
de concorrer para o aumento do 
capital social, caso este não seja 
integralmente subscrito pelos 
accionistas.

Quatro) Em qualquer aumento de capital 
social, os accionistas gozam do direito de 
preferência, na proporção das respectivas acções, 
a ser exercido até à tomada de deliberação sobre 
o aumento.

Cinco) Com vista ao exercício do direito de 
preferência a que se refere o número anterior, 
qualquer proposta de aumento de capital 
social deverá ser depositada, para consulta dos 
accionistas, na sede da sociedade, juntamente 
com os respectivos pareceres do Conselho de 
Administração e do Conselho Fiscal ou Fiscal 
Único, com a antecedência mínima de trinta 
dias em relação à data marcada para a realização 
da reunião de Assembleia Geral, destinada a 
deliberar sobre o aumento.

ARTIGO SÉTIMO

(Acções)

Um) As acções serão tituladas ou escri-
turais. 

Dois) As acções tituladas poderão revestir 
a forma de acções nominativas ou ao portador 
registadas, devendo as acções escriturais revestir 
sempre a forma de acções nominativas. 

Três) As acções tituladas poderão, a todo o 
tempo, ser convertidas em acções escriturais, e 
vice-versa, desde que obedecidos os requisitos 
legais.
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Quatro) As acções, quando tituladas, serão 
representadas por títulos de uma, cinco, dez, 
cinquenta, cem, a todo o tempo substituíveis 
por agrupamento ou subdivisão.

Cinco) O desdobramento dos títulos de 
acções far-se-á a pedido dos respectivos 
accionistas, correndo por sua conta as respectivas 
despesas.

Seis) A sociedade poderá emitir, nos termos 
e condições estabelecidos em Assembleia Geral, 
todas as espécies de acções, incluindo acções 
preferenciais sem voto. 

ARTIGO OITAVO

(Transmissão de acções)

Um) A transmissão de acções a favor de 
pessoa singular ou colectiva que, directa ou 
indirectamente, exerça ou tenha interesses em 
actividades concorrentes com o objecto social, 
carece do prévio consentimento da sociedade.

Dois) A transmissão de acções em 
contravenção do disposto no número um do 
presente artigo confere, à sociedade, o direito 
de amortizar tais acções, pelo valor a ser 
determinado por auditor independente.

Três) Compete à assembleia geral prestar o 
consentimento a que se refere o número um do 
presente artigo, assim como deliberar sobre a 
amortização a que se refere o número anterior.

ARTIGO NONO

(Acções próprias)

Um) Por deliberação da assembleia geral e 
dentro dos limites legais, a sociedade poderá 
adquirir acções próprias, bem como onerá-las, 
aliená-las ou praticar com as mesmas quaisquer 
outras operações em direito permitidas.

Dois) A deliberação da assembleia geral a 
que se refere o número anterior deve identificar 
o número de acções a adquirir, onerar ou a 
alienar, a finalidade da operação, a identificação 
das partes, as respectivas contrapartidas, assim 
como os demais termos e condições da operação 
projectada.

Três) Enquanto pertençam à sociedade, as 
acções não conferem qualquer direito a voto, 
dividendo ou preferência, nem representam 
qualquer outro direito social, excepto o 
de participar em aumentos de capital por 
incorporação de reservas, se a assembleia geral 
não deliberar o contrário.

Quatro) Na alienação de acções próprias, os 
accionistas gozam de direito de preferência, na 
proporção das suas respectivas participações, 
a exercer nos termos dos números quatro e 
cinco do artigo sexto do presente contrato de 
sociedade, com as necessárias adaptações.

Cinco) No relatório anual do Conselho de 
Administração, deve ser indicado o número 
de acções próprias adquiridas, alienadas ou 
oneradas, durante o mesmo exercício, os 
respectivos motivos e condições, bem como 
o número de acções próprias detidas no final 
do exercício. 

ARTIGO DÉCIMO

(Obrigações)

Um) A sociedade poderá, nos termos da 
lei e mediante deliberação do conselho de 
administração, emitir quaisquer modalidades 
ou tipos de obrigações.

Dois) Por simples deliberação do conselho 
de administração, ouvido o conselho fiscal ou 
fiscal único, a sociedade poderá, nos termos 
da lei, adquirir obrigações próprias, ficando 
suspensos os respectivos direitos enquanto as 
obrigações pertencerem à sociedade.

Três) A sociedade poderá praticar com 
as obrigações próprias todas e quaisquer 
operações em direito permitidas, que se 
mostrem convenientes ao interesse social, e, 
nomeadamente, proceder à sua conversão, nos 
casos legalmente previstos, assim como à sua 
amortização, mediante simples deliberação do 
Conselho de Administração.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO 

(Prestações suplementares)

Podem ser exigidas aos accionistas prestações 
suplementares de capital até ao valor do capital 
social, à data da deliberação, ficando os 
accionistas obrigados nas condições, prazos 
e montantes estabelecidos em Assembleia 
Geral.  

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Suprimentos)

Os accionistas podem prestar suprimentos 
à sociedade, em termos e condições a serem 
acordados com o Conselho de Administração.

CAPÍTULO III 

Dos órgãos sociais

SECÇÃO I

Das disposições gerais

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO 

(Órgãos sociais)

São órgãos da sociedade:

a) A Assembleia Geral;
b) O Conselho de Administração; e 
c) O Conselho Fiscal ou o Fiscal Único. 

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Nomeação e mandato)

Um) Os membros dos órgãos sociais são 
eleitos pela Assembleia Geral da sociedade, 
podendo serem reeleitos uma ou mais vezes. 

Dois) Com excepção dos membros do 
Conselho Fiscal ou Fiscal Único, o mandato 
dos membros dos demais órgãos sociais é de 
quatro anos, contando-se como ano completo 
o ano da sua eleição.

Três) Os membros dos órgãos sociais 
permanecem em funções até à eleição de 

quem os deva substituir, salvo se renunciarem 
expressamente ao exercício do respectivo cargo 
ou forem destituídos.

Quatro) Salvo disposição legal em contrário, 
os membros dos órgãos sociais podem ser 
accionistas ou estranhos à sociedade, assim como 
podem ser pessoas singulares ou colectivas. 

Cinco) Sempre que uma pessoa colectiva seja 
eleita para membro de um órgão social, deverá 
designar uma pessoa singular para exercício do 
respectivo cargo, a qual será dada a conhecer ao 
presidente da Mesa da Assembleia Geral. 

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

(Remuneração e caução)

Um) A remuneração dos membros dos 
órgãos sociais será fixadas por deliberação da 
Assembleia Geral que proceda à eleição dos 
mesmos. 

Dois) A Assembleia Geral que eleger os 
membros do Conselho de Administração deve 
fixar ou dispensar a caução a ser pelos mesmos 
prestada. 

SECÇÃO II

Da Assembleia Geral

ARTIGO DÉCIMO SEXTO 

(Âmbito)

A Assembleia Geral da sociedade, regular-
mente constituída, representa a universalidade 
dos accionistas e as suas deliberações, 
quando tomadas em conformidade com a lei 
e com o presente contrato de sociedade, serão 
vinculativas para com todos os accionistas, 
ainda que ausentes ou dissidentes, assim como 
para os membros dos órgãos sociais. 

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

(Mesa da Assembleia Geral)

Um) A Mesa da Assembleia Geral é 
constituída por um Presidente e um secretário. 

Dois) Na falta ou impedimento do Presidente 
da Mesa, será o mesmo substituído por qualquer 
administrador da sociedade. 

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

(Convocação)

Um) As Assembleias Gerais serão convo-
cadas por carta dirigida aos accionistas com a 
antecedência mínima de quinze dias úteis em 
relação à data para a qual seja convocada, sem 
prejuízo de quaisquer outras formalidades que, 
em relação a deliberações específicas, sejam 
legalmente exigíveis. 

Dois) Não obstante o disposto no número 
anterior, a Assembleia Geral poder-se-á dar 
por validamente constituída, sem observância 
das formalidades convocatórias prévias, sempre 
que se encontrem reunidos ou devidamente 
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representados todos os accionistas da sociedade 
e pelos mesmos seja manifestada a vontade de 
que a Assembleia Geral se constitua e delibere 
sobre determinados assuntos.

Três) As Assembleias Gerais serão 
convocadas pelo Presidente da Mesa da 
Assembleia Geral ou por quem o substitua, a 
requerimento do Conselho de Administração, 
do Conselho Fiscal, do Fiscal Único ou de 
accionistas que representem, pelo menos, dez 
por cento do capital social.  

Quatro) O requerimento a que se refere 
o número anterior deverá ser dirigido ao 
Presidente da Mesa da Assembleia Geral, com a 
indicação dos motivos do pedido convocatório, 
assim como dos assuntos a constarem da 
respectiva ordem de trabalhos. 

Cinco) Se o Presidente da Mesa não convocar 
uma reunião da Assembleia Geral, quando 
legalmente o seja obrigado a fazê-lo, poderá o 
Conselho de Administração, o Conselho Fiscal, 
Fiscal Único ou os accionistas, que a tenham 
requerido, convocá-la directamente. 

ARTIGO DÉCIMO NONO

(Constituição)

Um) A Assembleia Geral da sociedade é 
constituída pelos seus accionistas, como ou 
sem direito de voto, pelos membros da Mesa da 
Assembleia Geral, assim como por, pelo menos, 
um representante dos demais órgãos sociais. 

Dois) Os accionistas singulares podem 
fazer-se representar nas reuniões da Assembleia 
Geral por procurador ou administrador da 
sociedade, que para o efeito designarem, 
indicando os poderes conferidos e prazo 
determinado, máximo de um ano, pelo qual a 
procuração será válida, mediante procuração 
outorgada e enviada ao Presidente da Mesa da 
Assembleia Geral, entregue na sede social da 
sociedade até às dezassete horas do penúltimo 
dia útil anterior ao da reunião de Assembleia 
Geral.

Três) Os accionistas que assumam a 
forma de pessoa colectiva, serão representados 
nos termos da lei, assim como do respectivo 
pacto constitutivo, devendo o comprovativo 
dos poderes do representante ser enviado ao 
Presidente da Mesa de Assembleia Geral e 
entregue na sede social com a antecedência 
estabelecida no número anterior.

Quatro) Todos os accionistas ou seus 
legítimos representantes, deverão assinar o 
livro de presenças, no qual anotarão, o nome, 
domicílio, bem como a quantidade, categoria 
e série de acções de que sejam titulares, assim 
como, no caso de se tratar de representante, a 
qualidade em que o fazem. 

Cinco) Os membros do Conselho de 
Administração, do Conselho Fiscal ou o Fiscal 
Único, não têm, nessa qualidade, direito a 
voto.

Seis) Aos obrigacionistas não são conferidos 
o direito de participarem nas reuniões da 
Assembleia Geral da sociedade.  

ARTIGO VIGÉSIMO

(Quórum constitutivo)

Um) A Assembleia Geral só se poderá 
constituir e deliberar validamente, em primeira 
convocação, quando estejam presentes ou 
representados accionistas que representem, 
pelo menos, cinquenta por cento do capital 
social, sem prejuízo dos casos em que a lei ou 
o presente contrato de sociedade exijam um 
quórum superior.

Dois) Em segunda convocação a Assembleia 
Geral pode constituir-se e deliberar, validamente, 
seja qual for a percentagem do capital social 
representado, excepto em relação às deliberações 
para as quais a lei ou o presente contrato de 
sociedade exija quórum deliberativo superior 
ao que se mostre representado. 

Três) A Assembleia Geral só poderão 
proceder à eleição dos membros dos órgãos 
sociais,  quando estejam presentes ou 
representados accionistas que representem, pelo 
menos, cinquenta por cento do capital social. 

ARTIGO VIGÉSIMO PRIMEIRO

(Quórum deliberativo)

Sem prejuízo do disposto na lei ou no 
presente contrato de sociedade, as deliberações 
da Assembleia Geral serão tomadas por maioria 
absoluta dos votos expressos.

ARTIGO VIGÉSIMO SEGUNDO

(Direito de voto)

Um) A cada acção corresponderá um voto.
Dois) Têm o direito de voto, em Assembleia 

Geral, os accionistas que tiverem, pelo menos, 
três acções averbadas a seu favor.

Três) No caso de existirem acções em 
compropriedade, o direito de voto caberão a, 
apenas, um dos comproprietários, que deverá ser 
indicado por meio de carta, assinada por todos 
os comproprietários e enviada ao Presidente da 
Mesa da Assembleia Geral, a ser entregue na 
sede social da sociedade até às dezassete horas 
do penúltimo dia útil anterior ao da reunião de 
Assembleia Geral.

ARTIGO VIGÉSIMO TERCEIRO

(Reuniões de Assembleia Geral)

A Assembleia Geral reunirá, ordinariamente, 
nos três primeiros meses de cada ano, e, 
extraordinariamente, sempre que seja convocada, 
com observância dos requisitos estabelecidos 
por lei ou pelo presente contrato de sociedade.  

ARTIGO VIGÉSIMO QUARTO

(Local e acta)

Um) As assembleias gerais da sociedade 
reunir-se-ão, preferencialmente, na sede 
social, sem prejuízo de poderem reunir noutro 
local da localidade onde se situe a sede e a ser 
devidamente indicado no aviso convocatório.

Dois) Por motivos devidamente justificados, 
o Presidente da Mesa da Assembleia Geral 
poderá fixar um local diverso dos previstos no 
número anterior, que será indicado no respectivo 
aviso convocatório da Assembleia Geral.

Três) De cada reunião da Assembleia Geral 
deverá ser lavrada uma acta no respectivo livro, 
a qual será assinada pelo Presidente e pelo 
Secretário da Mesa da Assembleia Geral ou 
por quem os substitua nessas funções, salvo se 
outras exigências forem exigidas por lei. 

ARTIGO VIGÉSIMO QUINTO

(Suspensão)

Quando a Assembleia Geral se mostre 
devidamente constituída, mas não seja possível 
esgotar os assuntos constantes da respectiva 
ordem de trabalhos no dia para o qual a reunião 
haja sido convocada, deve a mesma ser suspensa 
e continuar à mesma hora e no mesmo local do 
primeiro dia útil seguinte.

ARTIGO VIGÉSIMO SEXTO

(Competências)

Sem prejuízo do disposto na lei e no presente 
contrato de sociedade, compete, em especial, à 
Assembleia Geral:  

a) Aprovar o relatório de gestão e as 
contas do exercício, incluindo 
o balanço e a demonstração de 
resultados, bem como o parecer 
do Conselho Fiscal ou do Fiscal 
Único sobre os mesmos e deliberar 
sobre a aplicação dos resultados do 
exercício;

b) Eleger e destituir os membros dos 
órgãos sociais;

c) Deliberar sobre quaisquer alterações ao 
presente contrato de sociedade;

d) Deliberar sobre a emissão de 
obrigações; 

e) Deliberar sobre o aumento, redução ou 
reintegração do capital social;

f) Deliberar sobre a criação de acções 
preferenciais;

g) Deliberar sobre a chamada e a restituição 
das prestações suplementares; 

h) Deliberar sobre a fusão, cisão ou 
transformação da sociedade;

i) Deliberar sobre a dissolução ou 
liquidação da sociedade;

j) Deliberar sobre a propositura e a 
desistência de quaisquer acções 
contra os membros dos órgãos 
sociais;

k) Deliberar sobre a admissão à cotação 
de Bolsa de Valores das acções 
representativas do capital social da 
sociedade;

l) Deliberar sobe outros assuntos que 
não sejam, por disposição legal ou 
do presente contrato de sociedade, 
da competência de outros órgãos 
sociais.  
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SECÇÃO III

Da Administração

ARTIGO VIGÉSIMO SÉTIMO

(Composição)

Um) A administração e representação da 
sociedade, em juízo e fora dele, serão exercidos 
pelo Conselho de Administração composto por 
três membros efectivos e um suplente eleitos por 
três anos em Assembleia Geral, que também 
determinará qual o presidente.

Dois) Faltando definitivamente algum 
administrador, será o mesmo substituído por 
cooptação do Conselho de Administração, até 
à realização da primeira reunião da Assembleia 
Geral que procederá à eleição de novo 
administrador, que exercerá funções até ao termo 
do mandato dos restantes administradores.

ARTIGO VIGÉSIMO OITAVO

(Competências)

Um) Ao Conselho de Administração compete 
os mais amplos poderes de administração, gestão 
e representação da sociedade, nomeadamente: 

a) Proceder à designação do Presidente 
do Conselho de Administração;

b) Proceder à cooptação de adminis-
tradores, até que se realize a 
primeira reunião de assembleias 
geral seguinte;

c) Requerer a convocação de assembleias 
gerais;

d) Elaborar os relatórios e contas anuais 
de cada exercício;

e) Orientar e gerir todos os negócios 
sociais, praticando todos os actos 
relativos ao objecto social; 

f) Adquirir, vender, permutar ou, por 
qualquer forma, onerar quaisquer 
bens ou direitos, móveis ou imóveis, 
sempre que o entenda conveniente 
para os interesses da sociedade;

g) Executar e fazer cumprir as deliberações 
da Assembleia Geral; 

h) Elaborar e propor s de fusão, cisão 
ou transformação da sociedade, 
assim como de aumentos de capital 
social;

i) Abrir, encerrar ou deslocar estabele-
cimentos ou quaisquer formas de 
representação da sociedade;

j) Representar a sociedade, em juízo e fora 
dele, activa e passivamente, perante 
quaisquer entidades públicas ou 
privadas; 

k) Subscrever ou adquirir participações 
no capi ta l  socia l  de  outras 
sociedades; 

l) Adquirir, onerar e alienar obrigações, 
observando as disposições legais e 
do presente contrato de sociedade, 
bem como realizar quaisquer 
operações sobre as mesmas;

m) Contrair empréstimos e outros tipos 
de financiamentos;  

n) Delegar as suas competências em um 
ou mais dos seus membros, assim 
como em procuradores que, para o 
efeito, sejam constituídos por meio 
de procuração, fixando as condições 
e limites dos poderes delegados; 

o) Deliberar sobre qualquer outro 
assunto sobre o qual seja requerida 
deliberação do Conselho de 
Administração.

Dois) É vedado aos administradores realizar 
em nome da sociedade quaisquer operações 
alheias ao objecto social. 

Três) Os actos praticados contra o 
estabelecido no número anterior importam, 
para o administrador em causa, a sua destituição, 
perdendo a favor da sociedade a caução que 
tenha prestado e constituindo-se na obrigação 
de indemnizar a sociedade pelos prejuízos 
resultantes de tais actos. 

ARTIGO VIGÉSIMO NONO

(Reuniões)

Um) O Conselho de Administração reúne 
trimestralmente e sempre que for convocado 
pelo seu Presidente ou por dois dos seus 
membros. 

Dois) As convocatórias devem ser feitas 
por escrito, com, pelo menos, quarenta e oito 
horas de antecedência, relativamente à data da 
reunião, devendo incluir ordem de trabalhos e 
as demais informações ou elementos necessários 
à tomada das deliberações.

Três) As formalidades relativas à convocação 
do Conselho de Administração podem ser 
dispensadas por consentimento unânime de 
todos os administradores.  

Quatro) O Conselho de Administração 
reunirá na sede social ou noutro local da 
localidade da sede, a ser indicado na respectiva 
convocatória.

C inco)  Por  mot ivos  dev idamente 
fundamentados o Presidente do Conselho de 
Administração poderá fixar um local diverso dos 
previstos no número anterior, que será indicado 
na respectiva convocatória. 

ARTIGO TRIGÉSIMO

(Deliberações)

Um) Para que o Conselho de Administração 
possa constituir-se e deliberar, validamente, 
será necessária a presença ou representação da 
maioria dos seus membros. 

Dois) Os membros do Conselho de 
Administração poderão fazer-se representar 
nas reuniões por outro membro, mediante 
comunicação escrita dirigida ao Presidente do 
Conselho de Administração, bem como votar 
por correspondência.

Três) As deliberações são tomadas por 
maioria dos votos dos administradores presentes 
ou representados, cabendo ao Presidente, em 
caso de empate, voto de qualidade.

Quatro) As deliberações do Conselho de 
Administração constarão de actas, lavradas 
em livro próprio, assinadas por todos os 
administradores que hajam participado na 
reunião.

ARTIGO TRIGÉSIMO PRIMEIRO

(Mandatários)

O Conselho de Administração poderá 
nomear procuradores da sociedade para a 
prática de certos actos ou categoria de actos, nos 
limites dos poderes conferidos pelo respectivo 
mandato.

ARTIGO TRIGÉSIMO SEGUNDO

(Vinculação da sociedade)

Um) A sociedade obriga-se:

a)  Pela assinatura de dois membros do 
Conselho de Administração; 

b) Pela assinatura de um administrador, 
nos termos e nos limites dos poderes 
que lhe hajam sido delegados pelo 
Conselho de Administração;

c) Pela assinatura de um ou mais 
mandatários, nos termos e limites 
dos poderes a estes conferidos.

Dois) Em actos de mero expediente, a 
sociedade poderá ser representada por qualquer 
membro do Conselho de Administração ou 
mandatário com poderes bastantes.

SECÇÃO IV

Da Fiscalização

ARTIGO TRIGÉSIMO TERCEIRO

(Órgão de Fiscalização)

Um) A fiscalização dos negócios sociais 
será exercida por um Conselho Fiscal ou por 
um Fiscal Único, que seja uma sociedade 
de auditora de contas, conforme o que for 
deliberado pela Assembleia Geral. 

Dois) Caso a Assembleia Geral delibere 
confiar a fiscalização da sociedade a uma 
sociedade de auditora de contas, não procederá 
à eleição do Conselho Fiscal. 

ARTIGO TRIGÉSIMO QUARTO

 (Composição)

Um) O Conselho Fiscal, quando exista, será 
composto por três membros efectivos e um 
membro suplente. 

Dois) A Assembleia Geral que proceder à 
eleição do Conselho Fiscal indicará o respectivo 
Presidente. 

Três) Um dos membros efectivos e o 
membro suplente do Conselho Fiscal terão 
de ser auditores de contas ou sociedades de 
auditoria devidamente habilitadas.
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Quatro) Os membros do Conselho Fiscal e o 
Fiscal Único são eleitos em Assembleia Geral 
ordinária, mantendo-se em funções até que se 
realize à Assembleia Geral ordinária seguinte, 
sem prejuízo da sua reeleição.

ARTIGO TRIGÉSIMO QUINTO

(Funcionamento)

Um) O Conselho Fiscal, quando exista, 
reúne-se trimestralmente e sempre que for 
convocado pelo seu Presidente, pela maioria 
dos seus membros ou pelo Conselho de 
Administração.

Dois) Para que o Conselho Fiscal possa 
reunir, validamente, é necessária a presença da 
maioria dos seus membros efectivos.

Três) As deliberações são tomadas por 
maioria dos votos, cabendo ao Presidente, em 
caso de empate, voto de qualidade.

Quatro) As reuniões do Conselho Fiscal 
poderão realizar-se na sede social ou em 
qualquer outro local previamente indicado no 
respectivo aviso convocatório.

ARTIGO TRIGÉSIMO SEXTO

(Actas)

As actas das reuniões do Conselho Fiscal 
serão registadas no respectivo livro de actas, 
devendo mencionar os membros presentes, as 
deliberações tomadas, os votos de vencido e 
respectivas razões, bem como os factos mais 
relevantes verificados pelo Conselho Fiscal no 
exercício das suas funções e ser assinadas pelos 
membros presentes. 

ARTIGO TRIGÉSIMO SÉTIMO

(Auditorias externas)

O Conselho de Administração poderá 
contratar uma sociedade externa de auditoria para 
auditar e verificar das contas da sociedade.

CAPÍTULO IV

Das disposições finais

ARTIGO TRIGÉSIMO OITAVO

(Ano social)

Um) O ano social coincide com o ano 
civil.

Dois) O balanço, a demonstração de 
resultados e demais contas do exercício fecham-
se com referência a trinta e um de Dezembro 
de cada ano e são submetidos à apreciação da 
Assembleia Geral nos três primeiros meses de 
cada ano. 

ARTIGO TRIGÉSIMO NONO

(Aplicação de resultados)

Os lucros líquidos que resultarem do balanço 
anual terão a seguinte aplicação:

a) Pelo menos, cinco por cento serão 
destinados à constituição ou 

reintegração da reserva legal, até 
que esta represente, pelo menos, 
vinte por cento do capital social;

b) O remanescente terá a aplicação que 
for deliberada em Assembleia 
Geral. 

ARTIGO QUADRAGÉSIMO

(Dissolução e liquidação)

A dissolução e liquidação da sociedade 
reger-se-á pelas disposições da legislação 
aplicável e, em tudo quanto esta seja omissa, 
pelo que for deliberado em Assembleia Geral. 

Maputo, vinte e um de Maio de dois mil e 
treze. — O Técnico, Ilegível.

Global Link – Business 
Consulting, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia oito de Maio de dois mil e treze, foi 
matriculada na Conservatória dos Registos de 
Entidades Legais sob o NUEL 100386658 uma 
sociedade denominada Global Link – Business 
Consulting, Limitada.

Nos termos do disposto no artigo noventa   
do código comercial e na demais legislação 
aplicável, é celebrado o presente contrato de 
sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada, entre:

a)  Achik Nurali, natural de Maputo- 
-Moçambique, de nacionalidade 
portuguesa, residente em Portugal 
na Rua dos Príncipes, Lote um, 
terceiro B, Parede, Cascais portador 
do Passaporte n.º L046464 emitido 
em onze de Agosto de dois mil e 
nove .

b)  Faruc Ali Norali, natural de Maputo, 
de nacionalidade moçambicana, 
residente em Maputo, na Rua 
Manuel António Sousa, número 
trinta e cinco , portador do Bilhete 
de Identidade  n.º 110102048040ª, 
emitido em Maputo aos vinte e três 
de Abril de dois mil e doze.

Pelo presente contrato escrito particular 
constituem entre si sociedade por quotas de 
responsabilidade limitada, que se regerá pelos 
artigos seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação)

A sociedade é constituída sob forma de 
sociedade comercial por quotas e a sua firma é 
constituída pela denominação de Global Link- 
Business Consulting, Limitada.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede social)

Um) A sede da sociedade é em Maputo na 
avenida Samora Machel  duzentos e oitenta e 
cinco, três traço onze, Província de Maputo.

Dois) A gerência fica a autorizada a deslocar 
a sede social para qualquer outro local da mesma 
província ou para outras províncias dentro da 
República de Moçambique. 

Três) A gerência pode transferir, abrir 
ou encerrar qualquer subsidiária, sucursal 
ou agência, delegações ou outra forma de 
representação social, onde e quando entender 
conveniente.

ARTIGO TERCEIRO

Um) A sociedade tem por abjecto social a 
activada de exercício de todas as actividades 
relacionadas com a prestação de serviços 
consultoria e complementares, serviços de 
consultoria de recursos humanos, informática de 
gestão, software e hardware implementação de 
estudos económicos, financeiros e de conteúdo 
local, desenvolvimento organizacional, planea-
mento estratégico qualidade e produtividade, 
auditoria, contabilidade, processamento salários 
análise de viabilidade técnica de implantação ou 
expansão de negócios, condução, organização 
e realização de cursos, seminários, congressos, 
simpósios e demais e eventos sobre assuntos 
de interesse empresarial ou não, importação 
e exportação, prestação de serviços técnicos 
nas suas diferentes modalidades e formação 
profissional, comercialização e importação de 
produtos e outros.

Dois) A sociedade poderá adquirir 
participações noutras sociedades que tenham, 
ou não, um objecto social semelhante ao seu, 
desde que permitido por lei.

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

Um) O capital social, integramente realizado 
em dinheiro, é de sessenta mil meticais, dividido 
da seguinte forma:

a) Uma quota no valor de vinte e 
sete mil meticais o equivalente 
a quarenta porcento  do capital 
social pertencente ao sócio Achik 
Nurali;

b) Uma quota no valor nominal de trinta 
e três mil meticais, o equivalente 
a sessenta porcento  do capital 
pertencente ao sócio Faruc Ali 
Norali.

Dois) Pode para o desenvolvimento da 
sociedade o capital social ser aumentado 
uma vez ou mais vezes, se os sócios assim 
o deliberarem, na proporção das quotas 
respectivas quotas.
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Três) não são exigíveis prestações suplemen-
tares de capital, mais os sócios poderão 
fazer a sociedade os suprimentos que ela 
carecer, mediante condições estabelecidas por 
deliberação a tomar em assembleia geral.

ARTIGO QUINTO

(Cessão e divisão de quota)

A cessão de quotas e a sua divisão é 
livremente permitida entre sócios. A cessão 
a estranhos depende do consentimento da 
sociedade, que terá sempre direito de preferência 
o qual, deferido aos sócios se a sociedade dele 
não quiser usar.

ARTIGO SEXTO

(Administração e gerência)

Um) A gerência da sociedade, com ou sem 
remuneração conforme for deliberado em 
assembleia  geral, será exercida por um gerente, 
o qual será designado em assembleia geral.

Dois) É vedada a gerência o uso da 
denominação social em actos e documentos 
estranhos á sociedade, tais como letras de favor, 
fianças, abonações e outros semelhantes.

Três) O gerente poderá delegar nos sócios ou 
em pessoa estranha a sociedade no todo ou em 
parte dos seus poderes de gerência, conferindo 
para o efeito o respectivo mandato em nome 
da sociedade.

ARTIGO SÉTIMO

(Obrigações da gerência)

Um) Aos gerentes são atribuídos os mais 
amplos poderes admitidos por lei, com excepção 
dos atribuídos nestes estatutos a assembleia 
geral de sócios, competindo lhes representar 
a sociedade em juízo e fora dele, activa e/ou 
passivamente.

Dois) É  inteiramente vedado aos gerentes 
fazer, por conta da sociedade, operações 
alheias ao seu fim ou objecto ou por qualquer 
forma obrigar a sociedade por essas operações, 
nomeadamente letras de favor, fianças, 
abonações ou documentos semelhantes sob 
pena de imediata destituição e sem prejuízo da 
responsabilidade pessoal e solidária que por 
esses actos contraiam para com a sociedade ou 
para com terceiros.

ARTIGO OITAVO

(Obrigações da sociedade)

A sociedade obriga-se: 

a) Pela assinatura de um gerente;
b) Pela assinatura de qualquer dos 

procuradores, nomeados dentro dos 
limites dos poderes das respectivas 
procurações. 

ARTIGO NONO

 (Assembleia Geral)

Um) As Assembleias-gerais serão convocadas 
por cartas simples, dirigidas aos sócios com 

pelo menos quinze dias de antecedência, 
salvo quando a lei impuser outra forma de 
provocação, devendo esta ser protocolada e 
assinada pelo sócio.

Dois) Os sócios poderão reunir-se em 
assembleia geral,  sem observância de 
formalidades prévias de convocação, desde 
que todos estejam presentes e todos manifestem 
a vontade de que a assembleia se constitua e 
delibere sobre determinado assunto.

ARTIGO DÉCIMO

Todas as despesas resultantes da constituição 
da sociedade, designadamente, as desta escritura 
registos e outras despesas inerentes, serão 
suportadas pela sociedade.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

São desde já nomeados como gerentes da 
sociedade os sócios, Achik Nurali e Faruc Ali 
Norali, ficando desde já dispensados de receber 
a caução.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Os gerentes ora nomeados ficam desde já 
autorizados, a proceder ao levantamento total 
da importância depositada a titulo de capital 
social com o objectivo de: 

a) Suportar as despesas inerentes a 
constituição da sociedade; 

b) Possibilitar o início dos negócios 
sociais.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Distribuição de dividendos)

Aos lucros líquidos anualmente apurados, 
depois de deduzida a percentagem para 
reserva legal, será dado o destino que vier a ser 
deliberado em assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Morte ou incapacidade do sócio)

No caso de morte ou interdição de qualquer 
sócio, a sociedade subsistira, com os herdeiros 
ou representante legal, respectivamente; os 
herdeiros deverão nomear um de entre si, que 
a todos represente enquanto a quota permanecer 
indivisa.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO 

(Amortização de quotas)

Um) A sociedade poderá, mediante a 
deliberação da assembleia geral, amortizar 
quotas nos seguintes casos:

a) Por acordo com o respectivo titular;
b) Em caso de falecimento, interdição ou 

inabilitação de qualquer sócio;
c) Havendo cessão de quota em infracção 

ao disposto no artigo sexto.

d) Se qualquer quota for arrolada, 
arrestada, ou por qualquer forma 
apreendida em processo judicial ou 
administrativo;

e) Sempre que o comportamento de 
qualquer sócio altamente perturbador 
dos interesses da sociedade.

Dois) O preço da amortização será, em 
qualquer dos casos, o valor normal da quota 
amortizada, salvo se outro inferior resultar do 
último balance aprovado. 

Três) O pagamento do preço da amortização 
será feito na sede social em cinco prestações 
anuais sem juro, que, por acordo, puderam 
ser divididas em duodécimos vencendo se a 
primeira trinta  dias após a data da assembleia 
geral que tomou a deliberação.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

(Balanço e prestação de contas)

O ano social coincide com o ano civil e os 
balanços são dados reportados a trinta e um  de 
Dezembro de cada ano, devendo estar encerrado 
a trinta e um   de Março do ano imediato.

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

(Dissolução e liquidação da sociedade)

Um) A sociedade dissolver-se-á nos casos 
expressamente previstos na lei ou quando 
deliberado pela assembleia  geral por uma 
maioria qualificada de, pelo menos, três quartos 
do capital social.

Dois) Salvo a deliberação em contrário da 
assembleia geral, a liquidação da sociedade 
será feita extrajudicialmente, competindo aos 
membros da gerência em exercício as funções 
de liquidatários.

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

(Resolução de conflitos)

Um) Para todas as questões emergentes, quer 
entre os sócios, seus herdeiros ou representantes, 
quer entre eles e a própria sociedade, procurar-
se-á encontrar uma solução de consenso.

Dois) Caso a via que se refere o número 
anterior deste artigo não resultar, fica estipulado 
o tribunal judicial da cidade de Maputo, com a 
expressa renúncia de qualquer outro.

ARTIGO DÉCIMO NONO

(Casos omissos)

Em tudo quanto for omisso nos presentes 
estatutos aplicar-se-ão as disposições do Código 
Comercial e de mais legislação em vigor na 
República de Moçambique.

Maputo, vinte e um de dois mil e treze. —               
O Técnico, Ilegível.
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Aper Marketing  Unipessoal 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia quinze de Maio de dois mil e treze, foi 
matriculada na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob o NUEL 100388839 
uma sociedade denominada  Aper Marketing  
Unipessoal, Limitada.

É celebrado, nos termos do artigo noventa 
e dois  do Código Comercial o contrato 
de sociedade por quotas por Jónia Ismael 
Chilusse Presado, maior, de nacionalidade 
moçambicana, portadora do Bilhete de 
Identidade n.º 11010018829, emitido pela 
Serviço de Identificação Civil de Maputo em 
seis de Maio de dois mil e dez , com validade até 
seis de Maio de dois mil e quinze, representada 
por Laurindo Francisco Saraiva, conforme 
atesta a procuração. 

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação, sede social e duração)

Um)  A sociedade adopta a denominação 
Aper Marketing  Unipessoal, Limitada, e tem 
a sua sede na rua C número cento e trinta e 
cinco   bairro Coop Maputo, e durará por tempo 
indeterminado, a partir da presente data. 

Dois)  A sociedade poderá, por deliberação 
da assembleia geral, transferir a sua sede 
para outro local e abrir novos escritórios, 
sucursais ou outras formas de representação 
nos termos que forem julgados convenientes, 
celebrar parcerias com outras sociedades legais 
nacionais e internacionais, desde que seja em 
conformidade com a lei. 

ARTIGO SEGUNDO

(Objecto)

A sociedade tem por objecto o exercício 
prestação de serviços e consultorias na área 
do marketing e comunicação e promoção 
de produtos entre  outras actividades não 
especificamente mencionadas, mas correladas.

ARTIGO TERCEIRO

(Capital social e identificação profissional 
do sócio)

O capital social da sociedade é de quinhentos 
meticais, encontrando-se integralmente 
realizado, em uma quota pertencente ao sócio 
único Jonia Prezado.

ARTIGO QUARTO

(Administração)

Um)  A administração da sociedade será 
exercido pelo sócio único ou sob indicação após 
assembleia geral.

Dois) A sociedade obrigam -se com as 
assinaturas do sócio e de um procurador da 
sociedade.

Três)  Nos actos de mero expediente, 
incluindo nestes a movimentação a débito e 
a crédito de contas bancárias da sociedade, a 
sociedade obriga-se com a assinatura do sócio 
ou procurador.

ARTIGO QUINTO

(Deliberações da sociedade)

Para todos os efeitos, nomeadamente para as 
deliberações da assembleia geral e do conselho 
de administração, cada sócio, dispõe de um 
voto. 

ARTIGO SEXTO

(Dissolução da sociedade)

Um)  A sociedade dissolve-se nos termos 
da lei. 

Dois)  No caso de dissolução, o sócio de 
capital procederá à liquidação e subsequente 
partilha entre si do património social.

Três)  Durante os primeiros três anos a 
sociedade pode dissolver-se por deliberação da 
assembleia geral. 

ARTIGO SÉTIMO

(Distribuição de resultados)

Os resultados líquidos anuais serão totalmente 
distribuídos pelos sócios de capitais.

ARTIGO OITAVO

(Disposição final)

Em tudo o mais não previsto no presente 
estatuto, aplicar-se-á  a demais legislação em 
vigor no país. 

Maputo, vinte e um de Maio de dois mil                   
e treze. — O Técnico, Ilegível.

Maringanha Hotelaria                       
e Comércio, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por acta de vinte de Março de dois mil e treze, 
a sociedade Maringanha Hotelaria e Comércio, 
Limitada matriculada sob o NUEL 16497, 
deliberaram a cedência de quotas, o sócio 
Nurmomade Abdulcarimo cedeu a sua quota 
de quarenta por cento do capital social para 
o sócio Abdul Latifo Abdulcarimo, ficando 
este com cinquenta por cento do capital social, 
de seguida o sócio Momade Sajid Haji Noor 
Mahomed  igualmente cedeu a sua quota 
de vinte por cento do capital social ao sócio 
Macssud Abdulcarimo, passando este a ficar 
com cinquenta por cento do capital social, e 
consequentemente alteração do artigo quarto, 
que passa a ter a seguinte redacção:

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

O capital social, integralmente realizado 
em dinheiro e bens, é de cem mil meticais 

meticais, correspondente à soma de duas 
quotas iguais assim distribuídas:

a) Uma quota no valor nominal 
de cinquenta mil meticais, 
representativa de cinquenta 
por cento do capital social da 
sociedade, pertencente ao sócio 
Abdul Latifo AbdulCarimo; e

b) Uma outra quota no valor nominal 
de cinquenta mil meticais, 
representativa de cinquenta 
por cento do capital social da 
sociedade, pertencente ao sócio 
Macssud Abdulcarimo.

Que em tudo o não mais não alterado 
continuam a vigorar as disposições anteriores.

Maputo, dezassete  de Maio de dois mil                               
e treze. — O Técnico, Ilegível. 

Ricarpa – Sociedade 
Unipessoal, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que no 
dia dezassete de Maio de dois mil r treze, foi 
matriculada na Conservatória do Registo de 
Entidades Legai sob o NUEL 100389762uma 
sociedade denominada Ricarpa – Sociedade 
Unipessoal, Limitada.

É Celebrado o presente contrato de sociedade 
unipessoal limitada, nos termos estabelecidos no 
artigo noventa  do Código Comercial.

Único. Carlos Alberto Marques, quarenta e 
seis  anos de idade, natural de Vouzela-Portugal, 
residente em Maputo, bairro da Malhangalene, 
Rua da Resistência número mil quinhentos e 
trinta e três, rés-do-chão portador do Passaporte 
n.º M515238, emitido em Portugal aos seis de 
Março de dois mil e treze;

Pelo presente contrato outorga e constitui 
entre si uma sociedade unipessoal limitada, que 
se rege pelas cláusulas seguintes:

CAPÍTULO I

Da denominação e sede

ARTIGO UM

A sociedade adopta a denominação de  
Ricarpa - Sociedade Unipessoal, Limitada e tem 
a sua sede na Rua da Malhangalene número mil 
quinhentos e trinta e três, rés-do-chão, Cidade 
de Maputo.

ARTIGO DOIS 

Duração

A sua duração será por tempo indeterminado, 
contando-se o seu início a partir da data da 
constituição.
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ARTIGO TRÊS 

Objecto

Um) A sociedade tem como objecto prestação 
de serviços em montagem de telecomunicações 
e electricidade. 

Dois) Por deliberação do sócio único, 
a sociedade poderá exercer quaisquer 
outras actividades relacionadas, directa ou 
indirectamente, com o seu objecto principal, 
praticar todos os actos complementares da 
sua actividade, desde que para o efeito esteja 
devidamente autorizado nos termos da legislação 
em vigor, podendo ainda adquirir participações 
financeiras em sociedades constituídas ou a 
constituir, associar-se a outras empresas, ainda 
que tenham objecto social diferente do da 
sociedade.

ARTIGO QUATRO

Capital social

O capital social, integralmente subscrito e 
realizado, è de trinta mil meticais, pertencente 
ao único sócio, Carlos Alberto Marques.

ARTIGO  CINCO

Aumento do capital

O capital social, poderá ser aumentado ou 
diminuído quantas vezes forem necessárias, 
desde que o sócio único delibere sobre o 
assunto.

ARTIGO SEIS

Administração e representação

Um) A administração e gestão da sociedade 
e sua representação em juízo e fora dele, activa 
ou passivamente, passam desde já a cargo do 
sócio único.

Dois) Poderá, o sócio único, indicar um 
representante como mandatário para assinar em 
nome da sociedade quaisquer actos ou contratos 
que digam respeito a negócios da mesma.

ARTIGO SETE

Herdeiros

Em caso de morte, interdição ou inabilidade 
do sócio único os seus herdeiros assumem 
automaticamente o lugar na sociedade com 
dispensa de caução, podendo estes nomear seus 
representantes se assim o entenderem, desde que 
obedeçam o preceituado nos termos da lei.

ARTIGO OITO

A sociedade só se dissolve nos termos 
fixados pela lei ou por decisão do sócio único 
quando assim o entender.

ARTIGO NOVE

Casos omissos

Os casos omissos serão regulados pela 
legislação comercial vigente aplicável na 
República de Moçambique.

Maputo, vinte e um   de Maio de dois mil e 
treze. — O Técnico, Carlos Alberto Marques

Malambe Investimentos, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que no 
dia oito de Maio de dois mil e treze, matriculada 
na Conservatória do Registo de Entidades 
Legais sob o NUEL 100386844 uma sociedade 
denominada Malambe Investimentos, Limitada; 
entre:

José Manuel Caldeira, natural de Maputo, de 
nacionalidade moçambicana, portador do 
Bilhete de Identidade n.º 110300169571J, 
emitido a vinte  de Abril de dois mil e 
dez, na cidade de Maputo, com domicílio 
profissional na Avenida Julius Nyerere, 
número três mil quatrocentos e doze;e

Eduardo Alberto da Costa Calú, natural da Beira, 
de nacionalidade moçambicana, portador do 
Bilhete de Identidade n.º 110100005188C, 
emitido a quatro de Novembro de dois mil e 
nove, na cidade de Maputo, com domicílio 
profissional na Avenida Julius Nyerere, 
número três mil quatrocentos e doze.

As partes acima identificadas têm, entre 
si, justo e acertado o presente contrato de 
sociedade, que se regerá pelas disposições 
legais aplicáveis e pelos termos e condições 
seguintes:

CAPÍTULO I 

Da denominação, duração, sede                    
e objecto

ARTIGO PRIMEIRO 

Denominação e sede

Um) A sociedade adopta a denominação 
Malambe Investimentos, Limitada e constitui-
se sob a forma de sociedade por quotas de 
responsabilidade limitada. 

Dois) A sociedade tem a sua sede na Avenida 
Julius Nyerere, número três mil quatrocentos e 
doze, em Maputo, na República de Moçambique, 
podendo abrir sucursais, delegações, agências 
ou qualquer outra forma de representação social, 
no território nacional ou no estrangeiro. 

Três) Mediante simples deliberação, pode o 
conselho de administração transferir a sede para 
qualquer outro local no território nacional.

ARTIGO SEGUNDO  

Duração 

A duração da sociedade é por tempo 
indeterminado. 

ARTIGO TERCEIRO 

Objecto 

Um) A sociedade tem por objecto principal o 
exercício de actividades nas seguintes áreas: 

a) Exploração mineira;
b) Execução de operações petrolíferas;
c) Comércio por grosso e a retalho de 

produtos;

d )  Imobi l i á r i a ,  nomeadamente , 
exploração, gestão e arrendamento 
de imóveis, venda de imóveis, 
intermediação nas operações de 
compra e venda de imóveis, entre 
outras;

e) Prestação de serviços em geral;
f) Construção civil e obras públicas, 

incluindo consultoria nas áreas 
de construção civil, pontes, obras 
hidráulicas, etc.;

g) Actividade agrícola; e
h) Importação e exportação de produtos, 

incluindo os equipamentos e os 
materiais necessários para as 
actividades da sociedade.

Dois) A sociedade poderá exercer outras 
actividades subsidiárias ou complementares do 
seu objecto principal, desde que devidamente 
autorizadas.

Três) Mediante deliberação do conselho de 
administração, a sociedade poderá participar, 
directa ou indirectamente, em projectos 
de desenvolvimento que de alguma forma 
concorram para o preenchimento do seu objecto 
social, bem como aceitar concessões, adquirir 
e gerir participações sociais no capital de 
quaisquer sociedades, independentemente do 
respectivo objecto social, ou ainda participar 
em empresas, associações empresariais, 
agrupamentos de empresas ou outras formas 
de associação. 

CAPÍTULO II 

Do capital social 

ARTIGO QUARTO 

Capital social 

Um) O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de vinte mil meticais, 
encontrando-se dividido em duas quotas, 
distribuídas da seguinte forma: 

a) Uma quota de dez mil meticais, 
correspondente a cinquenta por 
cento do capital social, pertencente 
ao senhor José Manuel Caldeira; 

b) Uma quota de dez mil meticais, 
correspondente a cinquenta por 
cento do capital social, pertencente 
ao senhor Eduardo Alberto da Costa 
Calú. 

Dois) A assembleia geral poderá decidir 
sobre o aumento do capital social, definindo 
as modalidades, termos e condições da sua 
realização. 

ARTIGO QUINTO  

Prestações suplementares e suprimentos 

Um) Não serão exigíveis prestações 
suplementares de capital, podendo os sócios, 
porém, conceder à sociedade os suprimentos de 
que necessite, nos termos e condições fixados 
por deliberação da assembleia geral. 
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Dois)  Entendem-se por suprimentos o 
dinheiro ou outra coisa fungível, que os sócios 
possam emprestar à sociedade. 

ARTIGO SEXTO  

Divisão e transmissão de quotas

Um) A divisão e a transmissão de quotas 
carecem de informação prévia à sociedade.

Dois) O sócio que pretenda transmitir a sua 
quota informará a sociedade, com o mínimo 
de trinta dias de antecedência, através de 
carta registada ou outro meio de comunicação 
que deixe prova escrita, dando a conhecer o 
projecto de venda e as respectivas condições 
contratuais, nomeadamente, o preço e a forma 
de pagamento. 

Três) Gozam do direito de preferência na 
aquisição da quota a ser transmitida, a sociedade 
e os restantes sócios, por esta ordem. No caso 
de nem a sociedade nem os restantes sócios 
pretenderem usar o mencionado direito de 
preferência, então o sócio que desejar vender a 
sua quota poderá fazê-lo livremente. 

Quatro) É nula qualquer divisão ou 
transmissão de quotas que não observe o 
preceituado no presente artigo. 

ARTIGO SÉTIMO  

Amortização de quotas 

A sociedade tem a faculdade de amortizar 
quotas, nos casos de exclusão ou exoneração 
de sócio. 

ARTIGO OITAVO 

Morte ou incapacidade dos sócios 

Em caso de morte ou incapacidade de 
qualquer um dos sócios, os herdeiros legalmente 
constituídos do falecido ou representantes do 
incapacitado, exercerão os referidos direitos 
e deveres sociais, devendo mandatar um de 
entre eles que a todos represente na sociedade 
enquanto a respectiva quota se mantiver 
indivisa. 

CAPÍTULO III 

Dos órgãos sociais, administração                  
e representação da sociedade 

ARTIGO NONO 

Órgãos sociais 

Os órgãos sociais são a assembleia geral, o 
conselho de administração e o fiscal único. 

ARTIGO DÉCIMO 

Assembleia Geral 

Um) A assembleia  gera l  reúne-se 
ordinariamente na sede social ou em qualquer 
outro lugar, desde que no território nacional, a 
ser definido pelo presidente, uma vez por ano, 
para a deliberação do balanço anual de contas 
e do exercício e, extraordinariamente, quando 

convocada pelo conselho de administração ou 
sempre que for necessário, para deliberar sobre 
quaisquer outros assuntos para que tenha sido 
convocada. 

Dois) É dispensada a reunião da assembleia 
geral e são dispensadas as formalidades 
da sua convocação quando todos os sócios 
concordarem por escrito na deliberação ou 
concordem que por esta forma se delibere, 
considerando-se válidas, nessas condições, as 
deliberações tomadas, ainda que realizadas fora 
da sede social em qualquer ocasião e qualquer 
que seja o seu objecto. 

Três) A assembleia geral será convocada 
pelo conselho de administração, por carta 
registada com aviso de recepção ou outro meio 
de comunicação que deixe prova escrita, a todos 
os sócios da sociedade com a antecedência 
mínima de quinze dias, dando-se a conhecer a 
ordem de trabalhos e a informação necessária 
à tomada de deliberação, quando seja esse o 
caso. 

Quatro) Por acordo expresso dos sócios, 
pode ser dispensado o prazo previsto no número 
anterior. 

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Representação em Assembleia Geral 

Um)  Qualquer dos sócios poderá fazer-se 
representar na assembleia geral por outro sócio, 
mediante simples carta dirigida ao conselho 
de administração e por este recebida até às 
dezassete horas do último dia útil anterior à data 
da sessão. 

Dois)  O sócio que for pessoa colectiva far-
se-á representar na assembleia geral pela pessoa 
física para esse efeito designada, mediante 
comunicação escrita dirigida pela forma e com 
a antecedência indicadas no número anterior. 

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO 

Votação 

Um) A assembleia geral considera-se 
regularmente constituída para deliberar qualquer 
que seja o número de sócios presentes ou 
representados, salvo o disposto no número 
três  abaixo. 

Dois) As deliberações da assembleia geral 
serão tomadas por maioria simples dos votos 
presentes ou representados. 

Três) As deliberações da assembleia geral 
que importem a modificação dos estatutos ou 
a dissolução da sociedade, serão tomadas por 
maioria qualificada de setenta e cinco por cento 
dos votos do capital social. 

Quatro) Os sócios podem votar com 
procuração dos outros sócios ausentes, e 
não será válida, quanto às deliberações que 
importem modificação do pacto social ou 
dissolução da sociedade, a procuração que não 
contenha poderes especiais quanto ao objecto 
da mesma deliberação. 

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Administração e representação 

Um) A administração e representação da 

sociedade são exercidas por um Conselho 

de Adminis tração composto por  t rês 

administradores, sendo desde já nomeados para 

o efeito, os senhores José Manuel Caldeira, José 

Manuel Roque Gonçalves e Eduardo Alberto 

da Costa Calú.

Dois) Os administradores são eleitos pelo 

período de quatro anos renováveis, salvo 

deliberação em contrário da assembleia 

geral, podendo ser eleitas pessoas estranhas 

à sociedade, sendo dispensada a prestação de 

qualquer caução para o exercício do cargo. 

Três) A gestão corrente da sociedade é 

confiada a um director-geral, a ser designado 

pelo Conselho de Administração, por um 

período de um ano renovável. O Conselho 

de Administração pode a qualquer momento 

revogar o mandato do director-geral. 

Quatro) A gestão será regulada nos termos 

de um regulamento interno a ser aprovado pelo 

conselho da administração. 

Cinco) A sociedade obriga-se: 

a) Pela assinatura conjunta de dois 

administradores; ou 

b) Pela assinatura do director-geral; ou 

c) Pela assinatura do mandatário a quem 

dois administradores ou o director-

geral tenham confiado poderes 

necessários e bastantes por meio 

de procuração. 

Seis) Nos actos e documentos de mero 

expediente é suficiente a assinatura de qualquer 

um dos administradores, ou do director-geral 

ou do mandatário da sociedade com poderes 

bastantes para o acto. 

ARTIGO DÉCIMO QUARTO 

Fiscal único 

Um) A fiscalização da sociedade será 

exercida por um fiscal único eleito pela 

assembleia geral ordinária, mantendo-se 

em funções até à assembleia geral ordinária 

seguinte, podendo ser reeleito por uma ou 

mais vezes. 

Dois)  O fiscal único será auditor de contas 

ou sociedade de auditores de contas. 

Três)  A assembleia geral deliberará sobre 

a caução a prestar pelo fiscal único, podendo 

dispensá-la. 

Quatro)  O fiscal único poderá ser remunerado 

nos termos em que a assembleia geral o vier a 

fixar. 
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CAPÍTULO IV 

Do exercício e aplicação de resultados 

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

Balanço e prestação de contas 

Um) O exercício social coincide com o ano 
civil. 

Dois) O balanço e a conta de resultados 
fecham a trinta e um de Dezembro de cada ano, 
e carecem de aprovação da assembleia geral, a 
realizar-se até ao dia trinta e um de Março do 
ano seguinte. 

Três) O conselho de administração 
apresentará à aprovação da assembleia geral 
o balanço de contas de ganhos e perdas, 
acompanhados de um relatório da situação 
comercial, financeira e económica da sociedade, 
bem como a proposta quanto à repartição de 
lucros e perdas.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

Resultados 

Um) Dos lucros apurados em cada exercício 
deduzir-se-á a percentagem legal estabelecida 
para a constituição do fundo de reserva legal, 
enquanto não se encontrar realizada nos termos 
da lei, ou sempre que for necessário reintegrá-
-la. 

Dois) A parte restante dos lucros será 
aplicada nos termos que forem aprovados pela 
assembleia geral.  

CAPÍTULO V 

Da dissolução e liquidação                            
da sociedade 

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

Dissolução e liquidação da sociedade 

Um) A sociedade dissolve-se nos casos 
expressamente previstos na lei ou por deliberação 
unânime dos seus sócios. 

Dois) Declarada a dissolução da sociedade, 
proceder-se-á à sua liquidação gozando os 
liquidatários, nomeados pela assembleia geral, 
dos mais amplos poderes para o efeito. 

Três) Em caso de dissolução por acordo dos 
sócios, todos eles serão os seus liquidatários e 
a partilha dos bens sociais e valores apurados 
proceder-se-á conforme deliberação da 
assembleia geral. 

CAPÍTULO VI 

Das disposições finais 

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

Disposições finais  

As omissões aos presentes estatutos serão 
reguladas e resolvidas de acordo com o Código 
Comercial, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 
2/2005, de 27 de Dezembro, e demais legislação 
aplicável. 

Maputo, vinte e um de Maio de dois  mil                   
e treze. — O Técnico, Ilegível. 

Bricotugal – Sociedade 
Unipessoal, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia dezassete de Abril de dois mil e treze, 
foi matriculada na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL 100389533, uma 
sociedade denominada Bricotugal - Sociedade 
Unipessoal, Limitada.

Nos termos do artigo noventa do Código 
Comercial:

Carlos André Neves Mota, solteiro, naconalidade 
portuguesa, residente na Avenida Karl Marx, 
número mil oitocentos e noventa e dois, 
quinto andar, no Bairro Malhangalene, na 
cidade de Maputo, portador do Passaporte 
n.º M537229, emitido em vinte  de Março de 
dois mil e treze em Agueda, Portugal.

Pelo presente contrato de sociedade outorga 
e constitui  uma sociedade por quotas unipessoal 
de responsabilidade limitada, que se regerá 
pelos artigos seguintes, e pelos preceitos legais 
em vigor na República de Moçambique:

CAPĺTULO I

Da denominação, duração, sede                            
e objecto social

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e duração)

A sociedade adopta a denominação de 
Bricotugal – Sociedade Unipessoal, Limitada, 
criada por tempo indeterminado, regendo-se 
pelos presentes estatutos e pela legislação 
aplicável.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

Um)  A  sociedade  tem a  sua  sede  na 
Avenida Karl Marx, número setecentos e trinta 
e um, segundo andar, Flat sete, na cidade de 
Maputo.

Dois)  Mediante simples decisão do sócio 
único, a sociedade poderá abrir sucursais, filiais 
ou qualquer  outra  forma de representação 
no país e no estrangeiro, bem como transferir 
a sua  sede social para qualquer outro local 
de território nacional, quando e onde achar 
conveniente.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto social)

Um) A sociedade tem por objecto principal 
o exercício da actividade  de comercialização 
de material de construção e decoração com 
importação e exportação.

Dois) A sociedade poderá ainda exercer 
quaisquer outras actividades complementares ou 
subsidiárias não previstas no número anterior, 
desde que as mesmas hajam sido  devidamente 
autorizadas pelas autoridades competentes.

Três) A sociedade poderá desenvolver 
quaisquer outras actividades que de alguma 
forma concorram para o melhor preenchimento 
do seu objecto social tal como especificado nos 
números um e dois acima, tais como celebrar 
contratos de prestação de serviços, consórcios 
e ainda participar em agrupamento de empresas 
ou outras formas de associação.

CAPĺTULO II

Do sócio e capital social

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

 O capital social, integralmente realizado  em 
dinheiro, é de vinte mil meticais, correspondente 
à uma quota do único sócio Carlos André Neves 
Mota.

ARTIGO QUINTO

(Transmissão de quotas)

 É livre a transmissão total ou parcial de 
quotas.

ARTIGO SEXTO

(Prestações suplementares)

 O sócio poderá efectuar prestações 
suplementares de capital ou suplementos à 
sociedade nas condições que forem estabelecidas 
por lei.

ARTIGO SÉTIMO 

(Administração, representação                              
da sociedade)

Um) A sociedade será administrada pelo 
sócio Carlos André Neves Mota.

Dois) A sociedade fica obrigada pela 
assinatura do admistrador, ou ainda procurador 
especialmente designado para o efeito.

Três) A sociedade pode ainda se fazer 
representar por um procurador especialmente 
designado pela administração nos termos e 
limites específicos do respectivo mandato.

CAPÍTULO III

Das disposições gerais

ARTIGO OITAVO

(Balanço e contas)

Um) O exercício social conscide com o 
ano civil.

Dois) O balanço e contas de resultados 
fechar-se-ão com referência a trinta e um de 
Dezembro de cada ano.

ARTIGO NONO

(Lucros)

Dos lucros apurados em cada exercício 
deduzir-se-ão em primeiro lugar a percentagem 
legalmente indicada para constituir a reserva 
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legal, enquanto não estiver realizada nos 
termos da lei ou sempre que seja necessária 
reintegrá-la.

ARTIGO DÉCIMO 

(Dissolução)

 A sociedade dissolve-se nos casos e nos 
termos da lei.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Disposições finais)

Um) Em caso de morte ou interdição de 
único sócio, a sociedade continuará com os 
herdeiros ou representantes do falecido ou 
interdito, os quais nomearão entre si um que a 
todos represente na sociedade, enquanto a quota 
permanecer indivisa.

Dois) Em tudo quanto for omisso nos 
presentes estatutos aplicar-se-ão as disposições 
do código comercial e demais lesgislação em 
vigor na República de Moçambique

Maputo, vinte e um de Maio de dois mil                   
e treze. — O Técnico, Ilegível.

Intellisec, Limitada
Certifico, para efeitos de publicação, que 

no dia vinte de Maio de dois mil e treze, foi 
matriculada na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL 100390140, uma 
sociedade denominada Intellisec, Limitada.

Primeiro. Henrique Augusto Moisés solteiro 
maior de nacionalidade moçambicana, portador 
do Bilhete de Identidade n.º 110100134705N 
emitido em Maputo, pelo Arquivo de 
Identificação Civil de Maputo válido até trinta 
e um de Março de dois mil e quinze.

Segundo.Denzil Steyn solteiro maior 
de nacionalidade sul-africana, portador do 
Passaporte n.º 449511655 emitido pala Direcção 
de Migração da República da África do Sul, 
válido até catorze de Outubro de dois mil e 
catorze.

Constituem uma sociedade de responsa-
bilidade limitada, que se regerá pelo seguinte 
contrato.

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e sede

A sociedade adopta a denominação Intellisec 
Limitada e tem a sua sede na Rua das trepadeiras, 
Bairro do Jardim, número cento e sessenta 
e cinco, Município de Maputo, província 
de Maputo podendo abrir filiais sucursais 
delegações e outras formas de representação no 
território nacional ou no estrangeiro.

ARTIGO SEGUNDO

Objecto e duração

Um) A sua duração é por um tempo 
indeterminado, contando-se o seu início a partir 
da data da sua constituição.

Dois) O objecto da sociedade consiste na 
actividade de prestação de serviços nas áreas 
de tecnologia avançada, sistema de CCTV, 
áudio visual, multimédia, controlo de acessos, 
detentor de incêndios, evacuação e gerência de 
edifícios e informática. 

ARTIGO TERCEIRO

Capital social

Um) O capital social é de cinquenta mil 
meticais integralmente realizado em dinheiro 
e correspondente a soma de duas quotas 
iguais sendo uma no valor de vinte e cinco 
mil correspondente a cinquenta por centos 
pertencentes ao sócio Henrique Augusto Moisés 
e uma outra no valor de vinte e cinco mil 
meticais correspondente a cinquenta porcentos 
do capital social pertencentes ao sócio Denzil 
Steyn.

Dois) A sociedade poderá participar no 
capital social de outras sociedades, mesmo 
com objecto diferente do seu e em sociedades 
reguladas por leis ou em agrupamentos de 
empresas.

ARTIGO QUARTO

Administração e gerência 

Um) A administração e gerência da sociedade 
pertencerá ao sócio Henrique Augusto Moisés 
desde já nomeado gerente, podendo ou não 
auferir remuneração.

Dois) A remuneração da gerência poderá 
consistir total ou parcialmente, em participação 
nos lucros da sociedade.

Três) Para obrigar a sociedade é suficiente a 
assinatura da gerente.

ARTIGO QUINTO

A sociedade assume desde já as obrigações 
decorrentes de negócios jurídicos celebrados em 
seu nome, pelo gerente, bem como a aquisição 
para a sociedade de quaisquer direitos antes 
do registo definitivo do contrato social, sem 
prejuízo do disposto nos artigos quinto e décimo 
nono  do código das sociedades comerciais.

Maputo, vinte e um de Maio de dois mil                    
e treze. — O Técnico, Ilegível. 

CB – Carvão Biológico, 
Sociedade Unipessoal, 

Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia vinte de Maio  de dois mil e treze, foi 
matriculada na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL 100390108, uma 
sociedade denominada CB – Carvão Biológico, 
Sociedade Unipessoal, Limitada.

Nos termos do artigo noventa do Código 
Comercial, entre:

Bruno Esteves Abreu, casado com Maria 
Lucinda da Silva Abreu, sob regime de 
comunhão de bens adquiridos natural de 
Namaacha,  residente nesta cidade, portador 
do Bilhete de Identidade n.o emitido em vinte 
de Agosto de dois mil e dez, constitui uma 
sociedade por quotas unipessoal limitada pelo 
presente contrato, em escrito particular, que se 
regerá pelos artigos seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e duração)

A sociedade é criada por tempo indeterminado 
e adopta a seguinte denominação: C.B Carvão 
Biológico, Sociedade Unipessoal, Limitada.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

Um) A sociedade tem a sua sede social 
na Província de Maputo, Pameiras no Bairro 
Milalene.

Dois) Mediante simples decisão do sócio 
único, a sociedade poderá deslocar a sua sede 
para dentro do território nacional, cumprindo 
os necessários requisitos legais.

Três) O sócio único pode decidir abrir 
sucursais, filiais ou qualquer outra forma de 
representação no país e no estrangeiro, desde 
que observadas as leis e normas em vigor ou 
quando for devidamente autorizada.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

A sociedade tem por objecto o fabrico de 
carvão biológico e vegetal.

CAPÍTULO I

Do capital social e outros                                    
e administração da sede

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

Um) O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de dez mil meticais, 
correspondente à quota do único sócio José 
Esteves Abreu equivalente a cem por cento do 
capital social.

Dois) O capital social poderá, ser  aumentado 
mediante proposta do sócio.

ARTIGO QUINTO

 (Prestações suplementares)

O sócio poderá efectuar suprimentos ou 
prestações suplementares de capital à sociedade, 
nas condições que entender convenientes.
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ARTIGO SEXTO

(Administração, representação                            
da sociedade)

Um) A sociedade será administrada pelo 
sócio Bruno Esteves Abreu.

Dois) A sociedade fica obrigada pela 
assinatura do sócio único ou pela do procurador 
especialmente designado para o efeito.

ARTIGO SÉTIMO 

(Balanço e contas)

Um) O exercício social coincide com o ano 
civil.

Dois) O balanço e contas de resultados 
fechar-se-ão com referência a trinta e um de 
Dezembro de cada ano.

ARTIGO OITAVO 

(Apuramento e distribuição de resultados)

Um) Ao lucro apurado em cada exercício 
deduzir-se-á em primeiro lugar a percentagem 
legalmente indicada para constituir a reserva 
legal, enquanto não estiver realizada nos 
termos da lei ou sempre que seja necessária 
reintegrá-la.

Dois) Só após os procedimentos referidos 
poderá ser decidida a aplicação do lucro 
remanescente.

ARTIGO NONO 

(Dissolução)

A sociedade dissolve-se nos casos e nos 
termos da lei.

ARTIGO DÉCIMO

(Disposições finais)

Um) Em caso de morte ou interdição do 
único sócio, a sociedade continuará com os 
herdeiros ou representantes do falecido ou 
interdito, os quais nomearão entre si um que a 
todos represente na sociedade, enquanto a quota 
permanecer indivisa. 

Dois)  Em tudo quanto for omisso nos 
presentes estatutos aplicar-se-ão as disposições 
do Código Comercial e demais legislação em 
vigor na Republica de Moçambique. 

Maputo, vinte e um de Maio de dois mil                     
e treze. — O Técnico, Ilegível.

CRO Logística de África, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia dezasseis de Maio de dois mil e treze, 
foi matriculada na Conservatória do Registo 
de Entidades Legais sob NUEL 100389207, 
uma sociedade denominada CRO Logística de 
África, Limitada.

É celebrado o presente contrato de sociedade, 
nos termos do artigo noventa, do Código 
Comercial, entre:

Primeiro. Carlos Manuel Resende Oliveira, 
português, portador do Passaporte n.º M027628, 
emitido em um de Março de dois mil e doze e 
válido até um de Março de dois mil e dezassete, 
emitido pelos Serviços de Estrangeiros e 
Fronteiras de Lisboa, casado com Maria 
Filomena da Costa Monteiro de Oliveira em 
regime de Comunhão de adquiridos residentes 
em Portugal;

Segundo. Dan Mikael Andersson, Suéca, 
portador do DIRE 03SE00623115B, emitido 
em trinta e um de Agosto de dois mil e doze e 
válido até trinta e um de Agosto de dois mil e 
treze em Nampula, Divorciado,  residente em 
Meconta, Nampula.

Pelo presente contrato de sociedade outorgam 
e constituem entre si uma sociedade por quotas 
de responsabilidade limitada, que se regerá pelas 
Cláusulas seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação

Um) A sociedade adopta a firma “CRO 
Logística de África, Limitada”, e vai ter a sua 
sede na cidade de Nacala.

Dois) A administração poderá deslocar 
livremente a sede social dentro da cidade de 
Maputo ou para outras cidades, e bem assim 
criar sucursais, filiais, agências ou outras formas 
e locais de representação, no território nacional 
ou no estrangeiro.

ARTIGO SEGUNDO

Objecto

Um) A sociedade tem por objecto a 
comercialização, exportação e importação de 
produtos e materiais de logística. Importação e 
exportação e comercialização de bens móveis.

 Dois) A sociedade poderá exercer ainda 
outras actividades conexas, complementares 
ou subsidiárias do objecto principal, desde que 
aprovados pelos sócios. 

Três) A sociedade poderá praticar todo e 
qualquer acto lucrativo permitido por lei uma 
vez obtidas as necessárias licenças. 

ARTIGO TERCEIRO

Capital social

Um) O capital social, é de cento e cinquenta 
mil meticais, que corresponde a soma das 
seguintes quotas: 

a) Carlos Manuel Resende de Oliveira 
com setenta e cinco mil meticais, 
correspondente a cinquenta por 
cento;

b) Dan Mikael Andersson com setenta e 
cinco mil meticais, correspondente 
a cinquenta por cento.     

 Dois)  Os sócios acima já realizaram as sua 
quotas em dinheiro e o capital social poderá ser 
aumentado sempre que haja necessidade, após 
cumpridos os requisitos legais.

ARTIGO QUARTO

Duração

A sociedade durará por tempo indeterminado, 
contando o seu início a partir da data da sua 
constituição.

ARTIGO QUINTO

Prestações suplementares

Não serão exigidas prestações suplementares 
do capital social mas os sócios poderão fazer 
os suprimentos de que a sociedade carecer, aos 
juros e condições à estabelecer em assembleia 
geral.

ARTIGO SEXTO

Cessão de quotas

Um) A cessão e divisão de quotas, no 
todo ou em parte, a estranhos, depende do 
consentimento da sociedade, gozando os sócios 
em primeiro lugar e a sociedade em segundo 
lugar do direito de preferência.

Dois) Os sócios exercerão o direito de 
preferência no prazo máximo de sessenta dias 
contado a partir da data da notificação do facto 
a ser enviado pelo sócio cedente ao cessionário 
ou a sociedade.

ARTIGO SÉTIMO

Amortização de quotas

A sociedade por deliberação da assembleia  
geral, a realizar no prazo de noventa dias, 
contados do conhecimento do respectivo facto, 
poderá amortizar qualquer quota nos casos 
seguintes:

a) Por acordo de sócios;
b) Por penhora, arresto ou qualquer outro 

acto que implique a arrematação ou 
a adjudicação de qualquer quota e,

c) Por partilha judicial ou extrajudicial 
de quota, na parte em que não foi 
adjudicada ao seu titular.

ARTIGO OITAVO

Administração

U m )  F i c a m  d e s d e  j á  n o m e a d o s 
administradores, os sócios Carlos Manuel 
Resende de Oliveira e Dan Mikael Andersson 
com dispensa de caução, que disporão dos mais 
amplos poderes legalmente consentidos para a 
execução e realização do objecto social.

Dois)  A sociedade poderá nomear 
mandatários ou procuradores da mesma 
para a prática de determinados actos ou 
categorias de actos dando tais poderes através 
de procuração.
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ARTIGO NONO

Obrigação da sociedade

Um) A sociedade obriga-se com a assinatura 
dos administradores nomeados.

Dois) Pela assinatura de procurador com 
poderes especiais para prática deste acto nos 
termos e limites especificados no mandato.

Três) Para actos de mero expediente, será 
bastante, para além da assinatura de qualquer 
dos gerentes, também a assinatura de qualquer 
empregado devidamente autorizado.

Quatro) A administração não poderá obrigar 
a sociedade em letras de favor, fianças, 
abonações, nem em quaisquer actos semelhantes 
ou estranhos aos negócios sociais.

ARTIGO DÉCIMO

Assembleia geral

A sociedade reúne-se em assembleia geral 
ordinária uma vez por ano e extraordinariamente 
quando haja necessidade nos termos e para efeitos 
legalmente estabelecidos e ou acordados. 

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Participação social

Mediante prévia deliberação dos sócios 
fica permitida a participação da sociedade em 
agrupamentos complementares de empresas, 
bem como em sociedades com objectivo 
diferente ou reguladas por lei especial e 
inclusivamente como sócia de responsabilidade 
limitada.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Distribuição de lucros

Os lucros da sociedade, depois de constituído 
o fundo de reserva legal e os específicos 
acordados por deliberação da assembleia 
geral serão distribuídos na proporção das 
quotas de cada sócio, constituindo assim, seus 
dividendos.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Omissão

Em tudo o que for omisso nestes estatutos, 
regularão as disposições legais aplicáveis 
na República de Moçambique ás sociedades 
comerciais por quota de responsabilidade 
limitada.

Maputo, vinte e quatro de Abril de dois mil 
e treze. — O Técnico, Ilegível.

Tradimassas Moçambique – 
Construção e Reabilitação, 

Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia dezanove de Abril de dois mil e treze, 
foi matriculada na Conservatória do Registo 

de Entidades Legais sob NUEL 100386321, 
uma sociedade denominada Tradimassas 
Moçambique – Construção e Reabilitação, 
Limitada. 

Entre:

Primeiro outorgante . Tradimassas – 
Construção Civil, Limitada, sociedade por 
quotas de direito português, matriculada na 
Conservatória de Registo Comercial da Lousada 
sob o n.º 01038/9999 01 21, aqui, representado 
pela Senhora Nádia Carimo Ragú, com poderes 
para o acto;

Segundo outorgante. José Carlos Jorge 
Cardoso, de nacionalidade portuguesa, maior, 
titular do Passaporte n.º M488684, emitido em 
oito de Fevereiro de dois mil e treze e válido 
até oito de Fevereiro de dois mil e dezoito, aqui, 
representado pela Senhora Nádia Carimo Ragú, 
com poderes para o acto,

É celebrado, nos termos do artigo noventa 
do Decreto-Lei número dois barra dois mil e 
cinco, de vinte sete de Dezembro, o presente 
contrato de sociedade que se regerá pelos 
seguintes estatutos:

ARTIGO PRIMEIRO 

(Denominação, forma e sede)

Um) A sociedade adopta a denominação 
“Tradimassas Moçambique – Construção e 
Reabilitação, Limitada”, e constitui-se como 
sociedade comercial sob a forma de sociedade 
por quotas, tendo a sua sede social na Rua 
John Issá, número trinta e oito, rés do chão, 
Maputo. 

Dois) A sociedade poderá por simples 
deliberação da administração transferir a sua 
sede para qualquer parte do país ou aí abrir 
delegações.

ARTIGO SEGUNDO

(Duração)

Um) A sociedade constitui-se por tempo 
indeterminado. 

Dois) O seu início conta-se a partir da data 
da outorga do estatutos da sociedade.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto social)

Um) A sociedade tem por objecto principal, 
o exercício da actividade de construção, 
reabilitação e remodelação de edifícios e 
monumentos.

 Dois) A sociedade tem ainda, por objecto 
secundário, o exercício da actividade de 
comércio, importação, exportação de produtos 
e serviços vocacionados para o sector da 
construção civil.

Três) A sociedade poderá exercer outras 
actividades conexas ou complementares.

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

Um) O capital social, é de quinhentos mil 
meticais, a realizar em dinheiro, e equipamentos 
de construção, correspondente à soma de duas 
quotas, assim divididas:

a) Uma quota com o valor nominal 
de  c inquenta  mi l  met ica is , 
correspondente a dez por cento 
do capital social, pertencente a 
Tradimassas – Construção Civil, 
Limitada;

b) Uma quota com o valor nominal 
de quatrocentos e cinquenta 
mil meticais, correspondente a 
noventa por cento do capital social, 
pertencente ao Senhor José Carlos 
Jorge Cardoso.

ARTIGO QUINTO 

(Administração e representação                             
da sociedade)

Um) A sociedade é administrado por um 
administrador, cujo mandato, com a duração 
de um ano, poderá ser renovado.

Dois)  É desde já  designado como 
administrador o Senhor José Carlos Jorge 
Cardoso. 

Três) O administrador está dispensado de 
caução.

Quatro) Compete ao administrador 
representar a sociedade em juízo e fora dele, 
activa e passivamente, praticando todos os actos 
tendentes a realização do objecto social, que 
a lei ou os presentes estatutos não reservem à 
assembleia geral.

Cinco) A administração pode constituir 
mandatários.

Seis) A sociedade fica obrigada pela simples 
assinatura do administrador, ou dos mandatários 
a quem aqueles tenham conferido poderes 
para tal.

Sete) Em caso algum poderá a sociedade 
vir a ser obrigada em actos ou documentos 
que não digam respeito às operações sociais, 
designadamente em letras de favor, fianças e 
abonações. 

ARTIGO SEXTO

(Balanço e distribuição de resultados)

Um) Os exercícios sociais coincidem com 
os anos civis.

Dois) O balanço e contas de resultados 
fechar-se-ão com referência a trinta e um de 
Dezembro de cada ano e serão submetidas a 
apreciação da assembleia geral ordinária.

 Três) Deduzidos os gastos gerais, 
amortizações e encargos, dos resultados líquidos 
apurados em cada exercício serão deduzidos 
os montantes necessários para a criação dos 
seguintes fundos:

a) De reserva legal, enquanto não 
estiver realizado nos termos da 
lei ou sempre que seja necessário 
reintegrá-lo



1568                                                                                                                                                      III SÉRIE — NÚMERO 42

b) Quaisquer outras reservas que venham 
a ser entendidas pelos sócios como 
necessárias para garantir o equilíbrio 
financeiro da sociedade. 

Quatro) Os lucros distribuídos serão pagos 
aos sócios de acordo com as respectivas 
quotas sociais no prazo de três meses, a contar 
da deliberação da assembleia geral que os 
aprovou. 

ARTIGO SÉTIMO 

(Disposições finais)

Um) A sociedade só se dissolve nos casos 
fixados por lei e por acordo dos sócios.

Dois) A sociedade fica desde já autorizada a 
movimentar os montantes entregues pelo sócio 
e depositados, em instituição bancária, a título 
de realização do capital social.

Três) Os casos omissos serão regulados pelas 
disposições do Decreto-Lei número dois barra 
dois mil e cinco de vinte e sete de Dezembro 
de dois mile cinco e por demais legislação 
aplicável. 

Maputo, vinte e um de Maio de dois mil                   
e treze. — O Técnico, Ilegível.

Signature, Property Group, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia dez  de Abril de dois mil e treze, foi 
matriculada na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL 100389703, uma 
sociedade denominada Signature, Property 
Group,Limitada.

É celebrado o presente contrato de sociedade, 
nos termos do artigo noventa do Código 
Comercial, entre:

Primeiro. Eduardo Chivambo Mondlane 
Junior, solteiro maior, natural de Boston,  
nacionalidade moçambicana e residente nesta 
cidade, portador do Bilhete de Identidade                      
n.º 110103999986N, emitido em vinte e sete 
de Fevereiro de dois mil e treze.

Segundo. Rui do Amaral Chamusso, natural 
de Morrumbene residente nesta cidade, portador 
do Bilhete de Identidade n.º 100100189102S, 
emitido aos vinte e quatro de Abril de dois 
mil e dez.   

Pelo presente contrato de sociedade  
outorgam e constituem entre si uma sociedade 
por quotas de responsabilidade limitada,  que 
se regerá pelas cláusulas seguintes:

CAPÍTULO I

Da denominação e sede duração

ARTIGO PRIMEIRO

Um) A sociedade adopta denominação de 
Signature, Property Group, Limitada, e tem a 
sua sede  na Rua Joaquim Mara número três na 

cidade de Maputo, podendo por deliberação dos 
sócios criar sucursais, delegações ou por quota 
formas locais de representação no território 
nacional ou no estrangeiro.

Dois) A sua duração será por  tempo  
indeterminado, contando-se o seu inicio a partir 
da data da constituição.   

ARTIGO SEGUNDO

Objecto 

Um) A sociedade tem por objecto: 

a)  Fundo de acções de propriedades 
nacional e estrangeiro, Iinvesti-
mentos;

b) Locação de imóveis a curta e longo 
prazo;

c) Venda de Imóveis e propriedades;
d) Financiamento imobiliário;
e) Construção de condomínios residências, 

comerciais e escritório.

Dois) A sociedade poderá exercer outras 
actividades desde que para tal obtenha a 
aprovação das autoridades.

Três) A sociedade pode adquirir participações 
em sociedades com objecto diferente daquele 
que exerce ou em sociedades reguladas 
por leis especiais, e integrar agrupamentos 
complementares de empresas.

 ARTIGO TERCEIRO

Capital 

O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de cem mil 
meticais, correspondente à duas quotas assim 
destribuidas:

a) Uma quota no valor nominal de sessente 
e sete mil meticais, pertencente ao 
sócio Eduardo Chivambo Mondlane 
Junior, equivalente a sessenta e sete 
por cento do capital social.

b) Uma quota no valor nominal de trinta 
e três mil meticais, pertecente ao 
sócio Rui do Amaral Chamusso, 
correspondente a trinta e três por 
cento do capital social.

 ARTIGO QUARTO

Gerência 

Um) A administração da sociedade, 
remunerada ou não conforme for deliberado em 
assembleia geral, bem como a sua representação, 
cabem aos sócios que desde já ficam nomeados 
gerentes.

Dois)  Para vincular a sociedade em todos os 
seus actos e contratos, é obrigatória a assinatura 
dos gerentes.

ARTIGO QUINTO

Amortização de quotas 

A amortização de quotas será permitida nos 
seguintes casos:

a) Interdição ou insolvência do sócio;
b) Arresto, arrolamento ou penhora da 

quota, ou quando a mesma for 

arrematada, adjudicada ou vendida 
em processo judicial, administrativo 
ou fiscal;

c )  Cessão de quota  sem prévio 
consentimento da sociedade;

d) Com consentimento do titular;
e) Falecimento do sócio;
f) Quando o sócio violar qualquer das 

obrigações que lhe derivam do 
pacto social, da lei ou de deliberação 
social validamente proferida. Será 
sempre considerada violação 
grave a violação ilícita do dever 
de sigilo por parte do sócio que 
desempenhe funções de gerência 
ou de fiscalização.

ARTIGO SEXTO

Cessão de quotas

Um) A cessão de quotas a estranhos depende 
do prévio consentimento da sociedade.

Dois) Na cessão onerosa de quotas a estranhos 
terão direito de preferência a sociedade e os 
sócios, sucessivamente.

ARTIGO SÉTIMO

Assembleia geral

As assembleias gerais serão convocadas por 
meio de cartas registadas, dirigidas aos sócios, 
com a antecedência mínima de quinze dias, 
devendo constar do respectivo aviso o dia, hora, 
local e ordem de trabalhos. 

ARTIGO OITAVO

Dissolução

Na hipótese de dissolução, a liquidação da 
sociedade será efectuada pelos gerentes à data 
da dissolução, adjudicando-se o activo social 
por licitação entre os sócios, depois de pagos 
os credores.

 ARTIGO NONO

Casos omissos

OS casos omissos serão regulados pela 
legislação comercial vigente e aplicável na 
Republica de Moçambique.

 Maputo, vinte e um de Maio de dois mil                  
e treze. — O Técnico, Ilegível. 

SureMoz, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia catorze de Maio de dois mil e treze, foi 
matriculada na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL 100388367, uma 
sociedade denominada SureMoz, Limitada.
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Entre:

Hermann Gerhard Woithe, sul–africano, com 
Passaporte n.º M00080883, residente na 
Cidade de Maputo;

Louis Petrus Grobbelaar, sul–africano, com 
Passaporte n.º 476592944, residente na 
Cidade de Maputo;

Renaté Janse Van Vuuren, sul–africana, com 
Passaporte n.º A01781051, residente em 
Pretória.

É celebrado o presente contrato de sociedade 
por quotas que se regerá pelos estatutos 
seguintes, cujo clausulado é parte integrante 
do mesmo:

ARTIGO UM

(Denominação, natureza e duração)

Um) A sociedade denomina-se SureMoz, 
Limitada, é uma sociedade por quotas, que 
se regerá pelos presentes estatutos e preceitos 
legais aplicáveis.

Dois) A existência da sociedade inicia-se 
na data da sua constituição e durará por tempo 
inderterminado.

ARTIGO DOIS

(Sede e representações sociais)

Um) A sociedade tem a sua sede na cidade 
de Maputo, na bairro Sommerschield, Rua mil 
trezentos e um número noventa  e sete. 

Dois) Por deliberação da assembleia geral, a 
sede social poderá ser transferida para qualquer 
outro local, bem como poderão ser criadas 
outras formas de representação no território 
nacional.

Três) A sociedade poderá abrir ou encerrar 
quaisquer filiais, sucursais, agências, delegaçõs 
ou quaisques forma de representação social, no 
país ou no estrangeiro, quando o conselho de 
direcção o deliberar.

ARTIGO TRÊS

(Objecto social)

Um) A sociedade tem por objecto principal 
efectuar correctagem de seguros, com o 
objectivo de servir especialmente a comunidade 
de negócios em crescimento de Moçambique, 
bem como a prestação de serviços com esta 
relacionados.

Dois) A sociedade poderá ainda  desenvolver 
quaisquer outras actividades, desde que 
devidamente deliberado em assembleia geral.

ARTIGO QUATRO

(Capital social)

O capital social é de cem mil meticais e 
corresponde a soma das seguintes quotas:

a) Hermann Woithe,  com quarenta 
e sete vírgula cinco por cento, 
correspondente a quarenta e sete 
mil e quinhentos meticais;

b) Louis Grobbelaar, com quarenta 
e sete vírgula cinco  por cento, 
correspondente a quarenta e sete 
mil e quinhentos meticais;

c) Renate Janse van Vuuren, com cinco  
por cento, correspondente a  cinco 
mil meticais.

ARTIGO CINCO

(Aumento de capital social)

Um) O capital social da sociedade poderá ser 
aumentado, por deliberação da assembleia geral 
sob proposta do conselho de administração.

Dois) No aumento de capital social, os sócios 
gozarão de direito de preferência na subscrição 
das novas quotas, proporcionalmente ao número 
das que já possuírem, ou noutra proporção desde 
que previamente acordado entre os sócios.

Três) Se algum ou alguns daqueles a quem 
couber o direito de preferência não quiserem 
subscrever as quotas que lhes devessem  caber 
, então tais acções serão divididas pelos outros 
na mesma proporção.

ARTIGO SEIS

(Prestacões suplementares)

Por deliberação da assembleia geral, 
especialmente convocada para o efeito, poderão 
ser exigidas prestações suplementares de capital 
aos sócios.

ARTIGO SETE

(Cessão de quotas)

Um) É livre a cessão total ou parcial de 
quotas entre os sócios.

Dois) A cessão de quotas à terceiros carece 
do consentimento da sociedade, à qual se reserva 
o direito de preferência na sua aquisição.

Três) No caso de a sociedade não exercer 
o seu direito de preferência, este passará a 
pertencer aos sócios restantes.

ARTIGO OITO

(Amortização de quotas)

A sociedade poderá proceder à amortização 
de quotas, no caso de:

a) Acordo de sócios;
b) Arresto, penhora, oneração de quota 

ou declaração de falência de um 
sócio ou qualquer acto que implique 
a arrematação ou adjudicação de 
qualquer quota;

c) Partilha judicial ou extrajudicial de 
quota, na parte em que não for 
adjudicada ao seu titular.

ARTIGO NOVE

(Distribuição dos resultados)

A distribuição dos resultados pelos sócios 
será efectuado de acordo com o que for 
deliberado anualmente pelos sócios, em 
assembleia geral convocada para o efeito.

ARTIGO DEZ

(Assembleia geral)

Um) A assembleia geral representa a 
universalidade dos sócios, sendo as suas 
deliberações vinculativas para todos eles quando 
tomadas nos termos da lei e dos estatutos.

Dois) A assembleia geral reunir-se-á, 
ordinariamente, uma vez por ano para aprovação 
e balanço das actividades e das contas do 
exercício findo; e extraordinariamente, sempre 
que as circunstâncias assim o exijam.

ARTIGO ONZE

(Conselho de direcção)

Um) A administração da sociedade será 
exercida por um conselho de direção constituído 
por um mínimo de três e um máximo de cinco 
membros eleitos em assembleia geral por um 
período de três anos, podendo ser reeleitos.

Dois) Ao conselho de direcção compete 
exercer os mais amplos poderes representando 
a sociedade em juízo e fora dele, activa e 
passivamente, celebrar contratos e praticar 
todos os actos atinentes à realização do objecto 
social que a lei ou os presentes estatutos não 
reservarem a assembleia geral. 

Três) Os directores serão pessoalmente 
responsáveis pelos actos que praticarem no 
desempenho de suas funções, respondendo 
perante os sócios pelo estrito cumprimento do 
seu mandato. 

Quatro) A gerência não poderá obrigar 
a sociedade em letras de favor, fianças, 
abonações, nem em quaisquer actos semelhantes 
ou estranhos aos negócios sociais.

ARTIGO DOZE

(Director executivo)

Um) A gestão diária da sociedade é atribuída 
a um director executivo nomeado pelo Conselho 
de Direcção.

Dois) O director executivo poderá ser 
nomeado entre pessoas estranhas à sociedade.

Três) O conselho de direção deverá fixar 
expressamente o âmbito dos poderes a serem 
conferidos ao director executivo.

ARTIGO TREZE

(Fiscal único)

Um) A fiscalização da sociedade caberá a um 
fiscal único, eleito anualmente em assembleia 
geral.

Dois) A assembleia geral pode confiar a uma 
sociedade independente de auditoria o exercício 
das funções do fiscal único, não procedendo 
então a eleição deste.

ARTIGO CATORZE

(Mandatários)

Um) A sociedade poderá nomear mandatários 
ou procuradores da mesma para a prática de 
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determinados actos ou categorias de actos, 
atribuíndo tais poderes através de procuração.

Dois) O gerente poderá delegar os seus 
poderes em quaisquer outros sócios ou, 
com o consentimento destes, num terceiro à 
sociedade.

ARTIGO QUINZE

(Assinaturas)

A sociedade fica obrigada:
a) Pelas assinaturas do gerente dentro 

dos limites fixados pela Direcção 
Executiva;

b) Pela assinatura conjunta do Presidente 
do da Assembleia Geral e um 
Director; e

c) Pela assinatura de mandatários da 
sociedade no âmbito dos respectivos 
mandatos.

ARTIGO DEZASSEIS

(Dissolução e liquidação)

Um) A sociedade dissolve-se em todos os 
casos previstos na lei e ainda por deliberação 
dos sócios.

Dois) Salvo expressa deliberação em 
contrário destes, todos eles serão liquidatários.

ARTIGO DEZASSETE

(Normas supletivas)

Em todos os casos não expressamente 
previstos no presente estatuto, regularão os 
acordos dos sócios formalizados em acta, 
o Código Comercial e demais legislação 
aplicável. 

Feito em exemplares iguais, do mesmo 
valor probatório e de igual fé, para cada um dos 
signatários do contrato.

Maputo,  vinte e um de Maio de dois mil                 
e treze. — O Técnico, Ilegível.

Tri-M Comércio                               
e Investimentos, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia dezassete   de Maio  de dois mil e treze, 
foi matriculada na Conservatória do Registo 
de Entidades Legais sob NUEL 100389924, 
uma sociedade denominada Tri-M Comércio e 
Investimentos, Limitada.

É celebrado o presente contrato de sociedade, 
nos termos do artigo noventa do Código 
Comercial, entre:

Primeira. Kamila Ndlovu, solteira, natural 
de Maputo, residente em Maputo, Bairro de 
Central, Avenida Karl Marx, número novecentos 
e dezanove, segundo andar, esquerdo, Cidade 
de Maputo, portadora do Bilhete de Identidade 
n.º 110101435841M, emitido no dia cinco de 
Setembro de dois mil e onze, em Maputo;

Segundo. Agostinho Rafael Muhosse, 
casado, natural de Zavala-Zandamela, residente 
em Maputo, Bairro de Zimpeto, quarteirão 
número quarenta, casa número sessente e um, 
Cidade de Maputo, portador do Bilhete de 
Identidade n.º 110100106720N, emitido no dia 
doze de Março de dois mil e dez,  em Maputo.

Pelo presente contrato de sociedade outorgam 
e constituem entre si uma sociedade por quotas 
de responsabilidade limitada, que se regerá pelas 
cláusulas seguintes:

CAPÍTULO I

 Da denominação, duração, sede                  
e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

A sociedade adopta a denominação de Tri-M 
Comércio e Investimentos, Limitada, e tem a 
sua sede no Bairro de Malhazine, Rua da Paz, 
número cinco mil quinhentos e um, rés do chão, 
Maputo.

ARTIGO SEGUNDO

A sua duração será por tempo indeterminado, 
contando-se o seu início a partir da data da sua 
constituição.

ARTIGO TERCEIRO

Um)  A sociedade tem a sua sede em Maputo, 
podendo abrir sucursais, delegações, agências 
ou qualquer outra forma de representação social 
onde e quando os sócios o julgar conveniente.

Dois)  Mediante simples deliberação, podem 
os sócios transferir a sede para qualquer outro 
local do território nacional.

ARTIGO QUARTO

Um) A sociedade tem por objecto o exercício 
de actividade comercial a grosso e a retalho 
nomeadamente:

a) Venda de produtos alimentares                              
e  ou t ros  p rodutos  conexos 
permitidos pela lei;

b) Venda de instrumentos de medição 
(contadores e manómetros);

c) Venda de consumíveis informático 
(toners e tinteiros);

d) Venda de materiais de ferragem;
e) Serviços de procurment; e
f) Outros serviços conexos às actividades 

acima.
Dois) Mediante deliberação dos sócios, 

poderá a sociedade adquirir  ou gerir 
participações no capital de outras sociedades, 
independentemente do seu objecto, ou participar 
em sociedades, associações industriais, grupos 
de sociedades ou outras formas de associação.

CAPÍTULO II

Do capital social

ARTIGO QUINTO

O capital social, integralmente realizado 
em dinheiro, é de cinquenta mil meticais e 
corresponde à soma de duas quotas, assim 
distribuídas:

a) Uma quota no valor de vinte mil 
meticais, que representam quarenta 
por cento do capital  social , 
pertencente a sócia Camila Ndlovu; 
e

b) Uma quota no valor de vinte mil 
meticais, que representam quarenta 
por cento do capital  social , 
pertencente ao sócio Agostinho 
Rafael Muhosse.

ARTIGO SEXTO

Um) Mediante deliberação dos sócios, 
aprovada por pelo menos setenta e cinco 
porcento do capital social, podem os sócios 
aumentar, uma ou mais vezes, o capital social 
ou exigir prestações suplementares.

Dois) Os sócios poderão conceder à 
sociedade os suprimentos de que ela necessite, 
nos termos e condições fixados por deliberação 
dos sócios.

Três) Mediante deliberação dos sócios, 
aprovada por pelo menos sessenta porcento 
do capital social, podem os sócios adoptar 
medidas que os protejam contra possíveis 
diluições ou reduções das suas participações 
sociais, no caso de possíveis aumentos de 
capital social ou qualquer outra forma que possa 
implicar tal diluição ou redução. Neste caso, os 
sócios podem acordar a manutenção das suas 
participações sociais através de empréstimo 
entre os sócios ou entre estes e a sociedade.

ARTIGO SÉTIMO

Um) A divisão e a cessão, parcial ou total,      
de quotas a terceiros, bem como a constituição 
de quaisquer ónus ou encargos sobre as mesmas, 
carece de autorização prévia da sociedade 
conforme a deliberação dos sócios. 

Dois) O sócio que pretenda alienar a sua 
quota deverá comunicar por escrito à sociedade 
com um pré-aviso de trinta dias. O pré-aviso 
incluirá os detalhes da alienação pretendida 
incluindo o projecto de contrato.

Três) No caso em que o sócio detenha uma 
quota de dez por cento ou mais do capital 
social a sociedade terá o direito de preferência 
na aquisição da quota, podendo renunciá-lo 
por meio de uma comunicação por escrito à 
sociedade.

Quatro) Depois de recebido o aviso do sócio 
que pretende alienar a quota, a sociedade deverá 
dentro de cinco dias após a recepção do aviso, 
notificar os outros sócios e avisa-los que tem 
dez dias úteis para manifestar o seu interesse 



24 DE MAIO DE 2013                                                                                                                                                             1571

para exercer esse direito de preferência. Se 
não receber nenhuma manifestação por parte 
dos outros sócios neste período, será concluído 
que os respectivos sócios desistiram do direito 
de preferência. 

Cinco) Se a oferta for recusada ou apenas 
aceite em parte, a quota oferecida pode ser 
transferida, ou na parte não aceite a um preço 
nunca inferior ao preço comunicado aos outros 
sócios. Se, dentro de seis meses a contar a 
partir da data da recusa ou aceitação parcial, a 
transferência não for feita e, se os sócios ainda 
estiverem interessados em alienar a quota, o 
sócio transmitente deverá cumprir novamente 
com o estipulado neste artigo. 

Seis) O sócio que pretenda adquirir uma 
quota, poderá fazê-lo em nome próprio ou em 
nome de qualquer empresa na qual o sócio 
detenha uma participação majoritária.

Sete) É nula qualquer divisão, cessão, 
alienação ou oneração de quotas que não observe 
o preceituado nos números antecedentes.

ARTIGO OITAVO

A sociedade poderá proceder à amortização 
de quotas, mediante deliberação dos sócios, nos 
seguintes casos:

a) por acordo com o sócio, fixando-se 
no acordo o preço em causa e as 
condições de pagamento;

b) por falta de realização do capital social, 
dos suprimentos aprovados pelos 
sócios ou do aumento de capital 
social;

c) No caso do arrolamento, arresto 
ou a execução determinada por 
um tribunal ou perante a falta 
da contribuição de capital social 
adicional deliberada pela sociedade, 
com ou sem o consentimento 
do sócio em causa, sendo nestes 
casos a amortização efectuada pelo 
valor da quota determinado com 
base no balanço mais recente da 
sociedade.

CAPÍTULO III

Das obrigações

ARTIGO NONO

Um) A sociedade poderá nos termos fixados 
por deliberação dos sócios, emitir obrigações, 
nominativas ou ao portador, que poderão 
revestir qualquer tipo ou modalidade que sejam 
ou venham a ser legalmente permitidos.

Dois) Os títulos, provisórios ou definitivos, 
serão assinados por dois directores, sob selo 
branco.

Três) Por deliberação dos sócios, a sociedade 
poderá, dentro dos limites legalmente permitidos, 
adquirir as obrigações próprias e realizar sobre 
umas e outras quaisquer operações que se 
mostrem convenientes para a prossecução dos 
interesses sociais.

CAPÍTULO IV

Dos órgãos sociais, gerência                         
e representação da sociedade

SECÇÃO I

Da assembleia geral

ARTIGO DÉCIMO

A assembleia geral reunirá em sessão 
ordinária, uma vez em cada ano, para 
apreciação, aprovação ou modificação do 
balanço e contas do exercício, bem como 
para deliberar sobre quaisquer outros assuntos 
constantes da respectiva convocatória, e, em 
sessão extraordinária, sempre que se mostrar 
necessário.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Um) Será dispensada a reunião da assembleia 
geral, bem como as formalidades da sua 
convocação, quando todos os sócios concordem 
com a deliberação ou concordem que dessa 
forma se delibere, ainda que as deliberações 
sejam tomadas fora da sede social, em qualquer 
ocasião e qualquer que seja o seu objecto.

Dois) Exceptuam-se, relativamente ao 
disposto no número anterior, as deliberações 
cuja lei imponha a convocação e a realização 
formal da assembleia geral.

Três) Uma deliberação escrita, assinada por 
todos os sócios ou pelos seus representantes 
e que tenha sido aprovada de acordo com a 
lei ou com os presentes estatutos é válida e 
vinculativa como deliberação aprovada em 
reunião devidamente convocada.

Quatro) Considera-se que os sócios reuniram-
se em assembleia geral quando, estando 
fisicamente em locais distintos, se encontrem 
ligados por meio de conferência telefónica ou 
outro tipo de comunicações que permita aos 
presentes ouvir, escutar e por qualquer outro 
meio comunicar entre si. Considera-se que o 
local de tais reuniões será aquele onde estiver 
a maioria dos sócios ou, quando tal maioria não 
se verifique, o local onde se encontre o sócio 
maioritário. 

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Um) A assembleia geral reunirá, em 
princípio, na sede da sociedade, e a convocação 
será feita pelo presidente do conselho de 
gerência ou por sócios que detenham, pelo 
menos, vinte por cento do capital social, por 
meio de carta registada com aviso de recepção, 
expedida aos sócios com a antecedência mínima 
de dez dias, que poderá ser reduzida para cinco 
dias quando se trate de reunião extraordinária, 
devendo ser  acompanhada da  ordem                                                                                            
de trabalhos e dos documentos necessários 
à tomada de deliberação, quando seja esse o 
caso.

Dois)  Quando as circunstâncias o aconse-
lharem, a assembleia geral poderá reunir 

em local fora da sede social, se tal facto não 
prejudicar os direitos e os legítimos interesses 
de qualquer dos sócios.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Um)  Os sócios que forem pessoas colectivas 
far-se-ão representar nas assembleias gerais 
pela pessoa física para esse efeito designada, 
mediante simples carta dirigida ao presidente 
do conselho de gerência e por este recebida até 
à respectiva sessão.

Dois)  Qualquer dos sócios poderá ainda 
fazer-se representar na assembleia geral por 
outro dos sócios, mediante comunicação escrita 
dirigida pela forma e com a antecedência 
indicadas no número anterior.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

A assembleia geral considera-se regularmente 
constituída quando, em primeira convocação, 
estejam presentes ou devidamente representados 
sessenta por cento do capital social e, em segunda 
convocação, seja qual for o número de sócios 
presentes ou representados e independentemente 
do capital que representem.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

Um)  A cada quota corresponderá um voto 
por cada duzentos e cinquenta meticais do 
respectivo capital.

Dois)  As deliberações da assembleia geral 
são tomadas por maioria simples de votos dos 
sócios presentes ou representados, excepto 
nos casos em que pela lei ou pelos presentes 
estatutos se exija maioria diferente.

Três)  Além dos casos em que a lei a exija, 
requerem maioria qualificada de três quartas 
partes dos votos correspondentes ao capital 
social as deliberações que tenham por objecto:

a) Liquidação voluntária ou dissolução 
da sociedade;

b) Qualquer alteração aos estatutos                    
da sociedade.

SECÇÃO II

Da gerência e representação da sociedade

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

Um) A sociedade será administrada por um 
director executivo, designado pelos sócios.

Dois) Salvo deliberação em contrário dos 
sócios, o director executivo é designado por 
períodos de um ano, podendo ser renovável.

Três) Pessoas que não são sócias podem ser 
designadas para o cargo de director executivo.

Quatro) A designação para o director 
executivo poderá igualmente recair em pessoas 
colectivas, as quais se farão representar pelas 
pessoas físicas que para o efeito nomearem, em 
carta dirigida à sociedade.

Cinco) O director executivo é dispensado de 
prestar caução para o exercício das suas funções, 
excepto deliberação em contrário dos sócios. 
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ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

Compete ao director executivo exercer os 
mais amplos poderes, representando a sociedade 
em juízo e fora dele, activa ou passivamente, 
e praticando todos os demais actos tendentes 
à realização do objecto social que a lei ou os 
presentes estatutos não reservem aos sócios.

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

Um)  A gestão diária da sociedade poderá 
ser confiada ao um director executivo, designado 
pelos sócios.

Dois)  O director executivo pautará o 
exercício das suas funções pelo quadro de 
competências que lhe sejam determinadas pelos 
sócios.

ARTIGO DÉCIMO NONO

Um) A sociedade ficará obrigada:

a) Pela assinatura de dois sócios cujas 
quotas perfaçam mais de cinquenta 
por cento;

b)  pela assinatura de um mandatário ao 
qual os sócios  tenham conferido 
uma delegação de poderes ou 
de procurador especialmente 
c o n s t i t u í d o ,  n o s  t e r m o s  e 
limites específicos do respectivo 
mandato;

c)  pela assinatura  do director executivo, 
em exercício nas suas funções 
conferidas de acordo com a cláusula 
dois do artigo precedente.

Dois) Os actos de mero expediente poderão 
ser assinados pelo director executivo ou por 
qualquer empregado devidamente autorizado.

Três) Em caso algum poderáo director 
executivo comprometer a sociedade em 
actos ou contratos estranhos ao seu objecto, 
designadamente em letras e livranças de favor, 
fianças e abonações.

CAPÍTULO V

Das contas e aplicação de resultados

ARTIGO VIGÉSIMO

Um)  O ano social coincide com o ano 
civil ou com qualquer outro que venha a ser 
permitido, nos termos da lei.

Dois)  O balanço e a conta de resultados 
fechar-se-ão com referência ao ano social de 
cada ano e serão submetidos à apreciação dos 
sócios e aprovados em assembleia geral.

ARTIGO VIGÉSIMO PRIMEIRO

Um)  Dos lucros apurados em cada exercício 
deduzir-se-á, em primeiro lugar, a percentagem 
estabelecida para a constituição do fundo de 
reserva legal, enquanto não estiver realizado 
ou sempre que seja necessário reintegrá-lo.

Dois)  Cumprido o disposto no número 
anterior, a parte restante dos lucros terá a 
aplicação que for determinada pelos sócios.

CAPÍTULO VI

Das disposições diversas

ARTIGO VIGÉSIMO SEGUNDO

Um)  A sociedade dissolve-se nos casos               
e nos termos estabelecidos por lei.

Dois)  Serão liquidatários os sócios, salvo 
deliberação em contrário dos sócios.

ARTIGO VIGÉSIMO TERCEIRO

Em tudo quanto fica omisso regularão                       
as disposições da legislação aplicável na 
República de Moçambique.

ARTIGO VIGÉSIMO QUARTO

Até à primeira reunião da assembleia geral, 
a gestão da sociedade será exercida pelos 
sócios.

Maputo, vinte e um de Maio de dois mil                    
e treze. — O Técnico, Ilegível.

SDS Moçambique, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que no 
dia dezassete    de Maio  de dois mil e treze, 
foi matriculada na Conservatória do Registo 
de Entidades Legais sob NUEL 100389940, 
uma sociedade denominada SDS Moçambique, 
Limitada.

É celebrado o presente contrato de sociedade, 
nos termos do artigo noventa do Código 
Comercial, entre:

Primeiro. Carlos Manuel Resende Oliveira, 
português, portador do Passaporte n.˚ M027628, 
emitido em um de Março de dois mil e doze e 
valido até um de Março de dois mil e dezassete, 
emitido pelos Serviços de Estrangeiros e 
Fronteiras de Lisboa, residente em Portugal;

Segundo. Maria de Fátima Costa Ferreira, 
por tuguesa,  por tadora  do Passaporte                                         
n.˚ H343061, emitido em vinte e nove de Junho 
de dois mil e cinco e válido até vinte e nove de 
Junho de dois mil e quinze, pelo Governo Civil 
de Lisboa, casada com Álvaro José Gomes 
Ferreira em regime de comunhão de adquiridos 
e residente na Avenida Eduardo Mondlane, 
número dois mil e vinte e dois, primeiro  andar, 
Flat um, cidade de Maputo.

Pelo presente contrato de sociedade outorgam 
e constituem entre si uma sociedade por quotas 
de responsabilidade limitada, que se regerá pelas 
cláusulas seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação

Um) A sociedade adopta a firma SDS 
Moçambique, Limitada, e vai ter a sua sede na 
Cidade de Maputo.

Dois) A administração poderá deslocar 
livremente a sede social dentro  da Cidade de 
Maputo ou para outras cidades, e bem assim 

criar sucursais, filiais, agências ou outras formas 
e locais de representaçăo, no território nacional 
ou no estrangeiro.

ARTIGO SEGUNDO

Objecto

Um) A sociedade tem por objecto                                        
a actividade de prestação de serviços na área 
da imobiliária, nomeadamente a administração 
e arrendamento de bens imobiliários próprios ou 
de terceiros, compra e venda de imóveis, para si 
ou para terceiros, revenda, realização e gestão 
de investimentos de construção e urbanização; 
investimentos financeiros e aquisição de 
participações sociais.

Dois) A sociedade poderá exercer ainda 
outras actividades conexas, complementares 
ou subsidiárias do objecto principal, desde que 
aprovados pelos sócios. 

Três) A sociedade poderá praticar todo e 
qualquer acto lucrativo permitido por lei uma 
vez obtidas as necessárias licenças. 

ARTIGO TERCEIRO

Capital social

Um) O capital social é de vinte mil meticais, 
que corresponde à soma das seguintes quotas: 

a) Carlos Manuel Resende de Oliveira, 
com dezanove mil oitocentos 
meticais, correspondente a noventa 
e nove por cento; e

b) Maria de Fátima Costa Ferreira, com 
duzentos meticais, correspondente 
a um por cento.     

Dois) Os sócios acima já realizaram as suas 
quotas em dinheiro e o capital social poderá ser 
aumentado sempre que haja necessidade, após 
cumpridos os requisitos legais.

ARTIGO QUARTO

Duração.

A sociedade durará por tempo indeterminado, 
contando o seu início a partir da data da sua 
constituição.

ARTIGO QUINTO

Prestações suplementares

Não serão exigidas prestações suplementares 
do capital social mas os sócios poderão fazer 
os suprimentos de que a sociedade carecer, aos 
juros e condições à estabelecer em assembleia 
geral.

ARTIGO SEXTO

Cessão de quotas

Um) A cessão e divisão de quotas, no 
todo ou em parte, a estranhos, depende do 
consentimento da sociedade, gozando os sócios 
em primeiro lugar e a sociedade em segundo 
lugar do direito de preferência.

Dois) Os sócios exercerão o direito de 
preferência no prazo máximo de sessenta dias 
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contado a partir da data da notificação do facto 
a ser enviado pelo sócio cedente ao cessionário 
ou a sociedade.

ARTIGO SÉTIMO

Amortização de quotas

A sociedade por deliberação da assembleia 
geral, a realizar no prazo de noventa dias, 
contados do conhecimento do respectivo facto, 
poderá amortizar qualquer quota nos casos 
seguintes:

a) Por acordo de sócios;
b) Por penhora, arresto ou qualquer outro 

acto que implique a arrematação ou 
a adjudicação de qualquer quota; e

c) Por partilha judicial ou extrajudicial 
de quota, na parte em que năo foi 
adjudicada ao seu títular.

ARTIGO OITAVO

Administração

Um) Fica desde já nomeado administrador 
o sócio Carlos Manuel Resende de Oliveira e 
com dispensa de caução, que disporá dos mais 
amplos poderes legalmente consentidos para a 
execução e realização do objecto social.

Dois)  A sociedade poderá nomear 
mandatários ou procuradores da mesma 
para a prática de determinados actos ou 
categorias de actos dando tais poderes através 
de procuração.

ARTIGO NONO

Obrigação da sociedade

Um) A sociedade obriga-se com a assinatura 
do administrador nomeado.

Dois) Pela assinatura de procurador com 
poderes especiais para prática deste acto nos 
termos e limites especificados no mandato.

Três) Para actos de mero expediente, será 
bastante, para além da assinatura de qualquer 
dos gerentes, também a assinatura de qualquer 
empregado devidamente autorizado.

 Quatro) A administração não poderá 
obrigar a sociedade em letras de favor, fianças, 
abonações, nem em quaisquer actos semelhantes 
ou estranhos aos negócios sociais.

ARTIGO DÉCIMO

Assembleia geral

A sociedade reúne-se em assembleia geral 
ordinária uma vez por ano e extraordinariamente 
quando haja necessidade nos termos e para efeitos 
legalmente estabelecidos e ou acordados. 

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Participação social

Mediante prévia deliberação dos sócios 
fica permitida a participação da sociedade em 
agrupamentos complementares de empresas, 
bem como em sociedades com objectivo 

diferente ou reguladas por lei especial e 
inclusivamente como sócia de responsabilidade 
limitada.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Distribuição de lucros

Os lucros da sociedade, depois de constítuido 
o fundo de reserva legal e os específicos 
acordados por deliberação da assembleia 
geral serão destribuídos na proporção das 
quotas de cada sócio, constituindo assim, seus 
dividendos.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Omissão

Em tudo o que for omisso nestes estatutos, 
regularão as disposições legais aplicáveis 
na República de Moçambique às sociedades 
comerciais por quota de responsabilidade 
limitada.

Maputo, vinte e um de Maio de dois                   
e treze. — O Técnico, Ilegível.

M.J.C. Consultoria                           
e Serviços – Sociedade 

Unipessoal, Limitada
Certifico, para efeitos de publicação, que 

no dia treze  de Fevereiro  de dois mil e treze, 
foi matriculada na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL 100362236, uma 
sociedade denominada M.J.C. Consultoria  e 
Serviços – Sociedade Unipessoal, Limitada.

Milton José Comé, solteiro, natural de Maputo, 
residente no Bairro das Mahotas, quarteirão 
quatro, na Rua de Pala-Pala, casa número 
doze, portador do Bilhete de Identidade                    
n.˚ 11300133078N, de vinte e sete de Março 
de dois mil e dez, emitido pelo Arquivo de 
Identificação Civil da Cidade de Maputo.

Que, pelo presente instrumento, nos termos 
do artigo noventa do Código Comercial, 
constitui uma sociedade unipessoal por quotas 
de responsabilidade limitada, que reger-se-á 
pelos seguintes artigos:

ARTIGO  PRIMEIRO

(Denominação e sede)

Um) A sociedade adopta a denominação 
de M.J.C. Consultoria e Serviços, Sociedade 
Unipessoal, Limitada, e é constituída sob a 
forma de sociedade comercial unipessoal por 
quotas de responsabilidade limitada, com a sua 
sede na Rua de Pala-Pala, número cinquenta e 
oito, bairro das Mahotas, cidade de Maputo. 

Dois) A sociedade poderá abrir filiais, 
agências ou outras formas de representação 
social no país, bem como no estrangeiro, 
transferir a sua sede para qualquer local dentro 
do território nacional de acordo com a legislação 
vigente.

ARTIGO SEGUNDO

(Duração)

A sua duração é por tempo indeterminado, 
contando-se, para todos os efeitos, a partir da 
data da sua constituição.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto a 
prestação de serviços nas áreas de assessoria 
legal e financeira, gestão e intermediação 
imobiliária, representação de produtos e marcas 
e procurment de produtos e equipamentos para 
entidades terceiras.

Dois) A sociedade poderá desenvolver 
outras actividades que sejam complementares 
ou subsidiárias da actividade principal.

Três) A sociedade poderá adquirir 
participações sociais em outras sociedades.

Quatro) A sociedade poderá igualmente 
exercer qualquer outra actividade de natureza 
comercial ou industrial por lei permitida ou 
para que obtenha as necessárias autorizações, 
conforme for decidido pelo sócio.

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

O capital social, integralmente subscrito e 
realizado em dinheiro, é de dez mil meticais, 
correspondente à uma única quota, pertencente 
ao único sócio Milton José Comé representativa 
de cem por cento do capital social. 

ARTIGO QUINTO

(Cessão de quotas)

Um) É livre a cessão e alienação total ou 
parcial de quotas.

Dois) A cessão de quotas a terceiros carece 
de consentimento do sócio único, mediante 
decisão tomada pelo mesmo. Gozando do 
direito de preferência na sua aquisição, no 
caso do sócio estar interessado em exercê-lo 
individualmente.

Três) A divisão ou cessão parcial ou total da 
quota a favor dos herdeiros do único sócio não 
carece do consentimento da sociedade.

ARTIGO SEXTO

(Amortização das quotas)

Um) A sociedade mediante prévia decisão do 
único sócio, poderá amortizar a quota no prazo 
de noventa dias, a contar do consentimento da 
ocorrência dos seguintes factos:

a) Se qualquer quota for arrestada, 
arrolada, apreendida ou sujeita 
a  qualquer acto judicial  ou 
administrativo que possa obrigar a 
sua transferência para terceiros, ou 
ainda, se for dada como garantia de 
obrigações que o titular assuma sem 
prévia autorização da sociedade;
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b) Se qualquer quota ou parte cedida a 
terceiros sem se terem cumprido as 
disposições do artigo quinto. 

Dois) O preço da amortização será pago 
em prestações iguais e sucessivas dentro do 
prazo maximo de seis meses, sendo as mesmas 
representadas por titulos de crédito que vencerão 
juros a taxa aplicável aos depósitos a prazo.

ARTIGO SÉTIMO

(Administração e gerência)

Um) A Administração e gerência da 
sociedade bem como a sua representação em 
juízo e fora dele, activa ou passivamente, será 
exercida pelo sócio Milton José Comé, que 
desde já fica nomeado único administrador, com 
dispensa de caução com ou sem remuneração.

Dois) A sociedade obriga-se:

a) Pela assinatura do único adminis-
trador; 

b) Pela assinatura de procuradores 
nomeados dentro dos limites 
dos poderes das respectivas 
procurações.

ARTIGO OITAVO

(Balanço)

Um) Os exercícios sociais coincidem com 
os anos civis.

Dois) O balanço e contas fechar-se-ão em 
trinta e um de Dezembro de cada ano e serão 
submetidos a apreciação pelo sócio.

ARTIGO NONO

(Disposições finais)

Um) Em caso de morte, a sociedade 
continuará com os herdeiros ou representante 
da falecido ou interdito, o qual nomeará um 
que a todos represente na sociedade, enquanto 
a quota permanecer indivisa.

Dois) A sociedade só se dissolve nos casos 
fixados por lei, caso a sua dissolução tenha 
sido decidida por acordo, será liquidada como 
o único sócio deliberar.

Três) Os casos omissos serão regulados pelas 
disposições da lei.

Maputo, aos vinte e um de Maio de dois mil 
e treze. — O Técnico, Ilegível.

Egyptian House, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia vinte   de Maio  de dois mil e treze, 
foi matriculada na Conservatória do Registo 
de Entidades Legais sob NUEL 100390167, 
uma sociedade denominada Egyptian House, 
Limitada.

É celebrado o presente contrato de sociedade, 
nos termos do artigo noventa do Código 
Comercial.

Abdelfattah Baker Abdelrahman Said, 
casado com Maha Mostafa, sob o regime de 
geral de bens, natural do Egpto, de nacionalidade 
egípcia, portador do Passaporte n.º A09310970, 
emitido em vinte e sete de Março de dois mil e 
treze e residente no Egpto; 

Abdelkhalek Ahmed Ahmed Ibrahim, solteiro, 
maior, natural do Egpto, de nacionalidade 
egípcia, portador do Passaporte n.º A06152689, 
emitido em vinte e seis de Janeiro de dois mil 
e doze e residente no Egpto.

Que pelo presente contrato, constituem entre 
sí uma sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada, que irá reger-se pelos seguintes 
artigos:

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e sede )

Um) A sociedade adopta a denominação  
Egyptian House, Limitada, é uma sociedade 
comercial por quotas de responsabilidade 
limitada.

Dois) A sociedade tem a sua sede na cidade 
de Maputo, na Avenida Vinte e Quatro de  
Julho, número dois mil quatrocentos e catorze, 
Bairro Central.

Três) Por deliberação da assembleia geral, a 
sede social poderá ser deslocada para qualquer 
outro local dentro do território nacional.

Quaro) A sociedade poderá ainda, também 
por simples deliberação da assembleia geral, 
criar e encerrar agências, filiais, delegações, 
sucursais ou quaisquer outras formas locais 
de representação, tanto no país como no 
estrangeiro.

ARTIGO SEGUNDO

(Duração)

A sociedade é constituída por tempo 
indeterminado contando a partir da data 
celebração da presente contrato.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

A sociedade tem por objecto: 

a) Importação e exportação;
b) Comercio geral.

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de um milhão de 
meticais, dividido em duas quotas distribuidas 
da seguine forma:

a) Uma quota no valor nominal de 
quinhentos mil meticais, equivalente 
a cinquenta por cento do capital 
social, pertencente ao  sócio 
Abdelfatan Baker Abdelrahman 
Said;

b) Outra quota no valor nominal 
de quinhentos mil meticais, 

equivalente a cinquenta por cento 
do capital social, pertencente ao  
sócio Abdelkhalek Ahmed Ahmed 
Ibrahim.

ARTIGO QUINTO

(Aumento do capital)

O capital social poderá ser aumentado 
ou diminuídas quantas vezes for necessário 
desde que a assembleia geral delibere sobre 
o assunto.

ARTIGO SEXTO

(Divisão e cessão de quotas)

Sem prejuízo das disposições legais em 
vigor, a cessação ou alienação de toda ou parte 
de quotas deverá ser do consenso dos sócios 
gozando estes do direito de preferência;

ARTIGO SÉTIMO

(Administração e gerência)

A administração e gerência da sociedade e 
sua representação em juízo e fora dele, activa e 
passivamente, passa desde já a cargo do sócio 
Abdelfatan Baker Abdelrahman Said, que fica 
nomeado administrador.

Para obrigar a sociedade bastará a assinatura 
do administrador, a qual poderá delegar entre 
sí, ou nomear.  

ARTIGO OITAVO

(Assembleia geral)

Um) A assembleia geral reunir-se-á 
ordinariamente, uma vez por ano, para 
apreciação e aprovação do balanço e contas do 
exercício findo e repartição de lucros e perdas.

Dois) A assembleia geral poderá reunir-
se extraordinariamente quantas vezes for 
necessário, desde que as circunstâncias assim 
o exijam para deliberar sobre qualquer assunto 
que diga respeito à sociedade.

ARTIGO NONO

(Lucros)

Um) Dos lucros apurados em cada exercício 
deduzir-se-á, em primeiro lugar, a percentagem 
indicada para constituir a reserva legal, enquanto 
não estiver realizada nos termos da lei ou sempre 
que seja necessário reintegrá-la.

Dois) Cumprido com o disposto no número 
anterior a parte restante dos lucros será 
distribuído entre os sócios de acordo com a 
percentagem das respectivas quotas.

ARTIGO DÉCIMO

(Dissolução)

A sociedade só se dissolve nos termos 
fixados pela lei ou por comum acordo dos sócios 
quando assim o entenderem.
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ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Herdeiros

Em caso de morte, interdição ou inabilitação 
de um dos sócios da sociedade os seus herdeiros 
assumem automaticamente o lugar na sociedade 
com dispensa de caução, podendo estes nomear 
seu representante se assim o entender desde que 
obedeçam o preceituado nos termos da lei.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Casos omissos

Os casos omissos serão regulados nos 
termos do Código Comercial em vigor e 
demais legislação aplicável na República de 
Moçambique.

Maputo, aos vinte e um de Maio de dois mil 
e treze. — O Técnico, Ilegível.

NSP –Enviro Septic Clean, 
Limitada, Sociedade 

Unipessoal
Certifico, para efeitos de publicação, que no 

dia quinze   de Maio  de dois mil e treze, foi 
matriculada na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL 100389282, uma 
sociedade denominada NSP – Enviro Septic 
Clean, Limitada.

Nos termos do artigo noventa do Código 
Comercial.

Tomas Elias Chavango, solteiro, natural de 
Moçambique, de nacionalidade moçambicana 
e residente nesta cidade, portador do Bilhete 
de Identidade n.˚ 100100190653C, emitido 
aos vinte e três de Abril de dois mil e 
dez, constitui uma sociedade por quotas 
unipessoal limitada pelo presente contrato, 
em escrito particular, que se regerá pelos 
artigos seguintes:

CAPÍTULO I

Da denominação, duração, sede                         
e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e duração)

A sociedade é criada por tempo indeterminado 
e adopta a seguinte denominação NSP – Enviro 
Septic Clean, Limitada, Sociedade Unipessoal, 
Limitada.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

Um)       A sociedade tem a sua sede social na 
Cidade de Matola, Avenida do Samora Machel 
número doze mil cento vinte e cinco.

Dois)       Mediante simples decisão do sócio 
único, a sociedade poderá deslocar a sua sede 
para dentro do território nacional, cumprindo 
os necessários requisitos legais.

Três) O sócio único pode decidir abrir 
sucursais, filiais ou qualquer outra forma de 
representação no país e no estrangeiro, desde 
que observadas as leis e normas em vigor ou 
quando for devidamente autorizada.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

A sociedade tem por objecto a prestação de 
serviços nas  seguintes áreas:

a)  Limpeza de fossas e drenos;       
b)  Gestão de resíduos sólidos.            

Seis) A sociedade poderá exercer outras 
actividades conexas ou subsidiárias da actividade 
principal desde que, obtidas as necessárias 
autorizações das entidades competentes.

CAPÍTULO II

Do capital social e outros, 
administração da sede

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

Um) O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de dez mil meticais, 
correspondente à quota do único sócio Tomás 
Elias Chavango, equivalente a cem por cento 
do capital social.

Dois) O capital social poderá, ser aumentado 
mediante proposta do sócio.

ARTIGO QUINTO

(Prestações suplementares)

O sócio poderá efectuar suprimentos ou 
prestações suplementares de capital à sociedade, 
nas condições que entender convenientes.

ARTIGO SEXTO

(Administração, representação                              
da sociedade)

Um) A sociedade será administrada pelo 
sócio Tomás Elias Chavango.

Dois) A sociedade fica obrigada pela 
assinatura do sócio único ou pela do procurador 
especialmente designado para o efeito.

CAPÍTULO III

Das disposições gerais

ARTIGO SÉTIMO

(Balanço e contas)

Um) O exercício social coincide com o ano 
civil.

Dois) O balanço e contas de resultados 
fechar-se-ão com referência a trinta e um de 
Dezembro de cada ano.

ARTIGO OITAVO

(Apuramento e distribuição de resultados)

Um) Ao lucro apurado em cada exercício 
deduzir-se-á, em primeiro lugar, a percentagem 
indicada para constituir a reserva legal, enquanto 
não estiver realizada nos termos da lei ou sempre 
que seja necessária reintegrá-la.

Dois) Só após os procedimentos referidos 
poderá ser decidida a aplicação do lucro 
remanescente. 

ARTIGO NONO

(Dissolução)

A sociedade dissolve-se nos casos e nos 
termos da lei.

 ARTIGO DÉCIMO

(Disposições finais)

Um) Em caso de morte ou interdição do 
único sócio, a sociedade continuará com os 
herdeiros ou representantes do falecido ou 
interdito, os quais nomearão entre si um que a 
todos represente na sociedade, enquanto a quota 
permanecer indivisa. 

Dois) Em tudo quanto for omisso nos 
presentes estatutos aplicar-se-ão as disposições 
do Código Comercial e demais legislação em 
vigor na República de Moçambique. 

Maputo, aos vinte e um de Maio de dois mil 
e treze. — O Técnico, Ilegível.

Truck  Moz Solutions, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia dezasseis   de Maio  de dois mil e treze, 
foi matriculada na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL 100389169, uma 
sociedade denominada Truck  Moz Solutions, 
Limitada.

É celebrado o presente contrato de sociedade, 
nos termos do artigo noventa do Código 
Comercial, entre:

Primeiro. Brian HiGGins, casado, de 
nacionalidade irlandesa, residente na cidade de 
Maputo, Avenida Armando Tivane, número 
mil quatrocentos trinta e oito, Bairro Polana 
Cimento, portador do Passaporte n.º LT0086059, 
emitido no dia cinco de Novembro de dois mil 
e doze, válido até quatro de Novembro de dois 
mil vinte e dois, na Irlanda;

Segundo. Gerry Nolan, casado, nacionalidade 
irlandesa, residente na Avenida Salvador 
Allende, número duzentos setenta e cinco, 
Cidade Maputo, portadora do Passaporte                            
n.º PC8707115, emitido no dia um de Novembro 
na Irlanda.
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Pelo presente contrato de sociedade outorgam 
e constituem entre si uma sociedade por quotas 
de responsabilidade limitada, que se regerá pelas 
cláusulas seguintes:

CAPÍTULO I

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação sede

A sociedade adopta a denominação de  
Truck  Moz Solutions, Limitada, e tem a sua 
sede na Avenida Armando Tivane, número mil 
quatrocentos trinta e oito, rés do chão,  Cidade 
de Maputo.

ARTIGO SEGUNDO

Duração 

A sua duração será por tempo indeterminado, 
contando-se o seu início a partir da data da sua 
constituição.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto 

A sociedade tem por objecto principal, o 
exercício das seguintes actividades:

a) Compra e venda de viaturas ligeiros 
e pesados;

b) Manuntenção e reparação de viatu-
ras.

CAPÍTULO II

Do capital social

ARTIGO QUARTO

Capital social

O capital social, integralmente subscrito e 
realizado em dinheiro, é de vinte mil meticais, 
dividido pelos sócios Brian Higgins, dez mil  
meticais, correspondente a cinquenta por 
cento do capital social; e Gerry Nolan, dez mil  
meticais, correspondente a cinquenta por cento 
do capital social.

ARTIGO QUINTO

Aumento de capital

O capital social poderá ser aumentado ou 
diminuído quantas vezes forem necessárias 
desde que a assembleia geral delibere sobre 
o assunto.

ARTIGO SEXTO

Divisão e cessão de quotas

Um) Sem prejuízo das disposições legais em 
vigor, a cessão ou alienação de toda a parte de 
quotas deverá ser do consentimento dos sócios 
gozando estes do direito de preferência.

Dois) Se nem a sociedade, nem os sócios 
mostrarem interesse pela quota cedente, este 
decidirá a sua alienação aquém e pelos preços 
que melhor entender, gozando o novo sócio dos 
direitos correspondentes a sua participação na 
sociedade.

CAPÍTULO III

Da administração 

ARTIGO SÉTIMO

Administração 

Um) A administração e gestão da sociedade 
e sua representação em juízo e fora dele, activa 
e passivamente, passam desde já a cargo do 
conselho de direcção constituído por dois 
administradores designados em assembleia 
geral, os quais podem ser escolhidos de entre 
pessoas estranhas a sociedade, como sócios 
gerente e com plenos poderes.

Dois) Os administradores são designados por 
períodos de dois anos renováveis, com dispensa 
de caução. 

Três) O administrador tem plenos poderes 
para nomear mandatários a sociedade, conferindo 
os necessários poderes de representação.

Quatro) A sociedade fica obrigada pela 
assinatura de um gerente ou procurador 
especialmente constituído pela gerência nos 
termos e limites específicos do respectivo 
mandato.

É vedada a qualquer dos gerentes ou 
mandatário assinar em nome da sociedade 
quaisquer actos ou contratos que digam respeito 
a negócios estranhos a mesma, tais como letras 
de favor, fianças, avales ou abonações.

Os actos de mero expediente poderão ser 
individualmente assinados por empregados 
da sociedade devidamente autorizados pela 
gerência.

ARTIGO OITAVO

Assembleia geral

Um) A assembleia geral reúne-se ordina-
riamente, uma vez por ano, para apreciação 
e aprovação do balanço e contas do exercício 
findo e repartição de lucros e perdas.

Dois) A assembleia geral poderá reunir-
se extraordinariamente quantas vezes forem 
necessárias desde que as circunstâncias assim 
exijam para deliberar sobre quaisquer assuntos 
que digam respeito a sociedade.

CAPÍTULO IV

Da dissolução 

ARTIGO NONO

Dissolução 

A sociedade só se dissolve nos termos 
fixados pela lei ou por comum acordo dos sócios 
quando assim entenderem.

ARTIGO DÉCIMO

Herdeiros 

 Em caso de morte, interdição ou inabilitação 
de um dos sócios, os seus herdeiros assumem 
automaticamente o lugar na sociedade com 
dispensa de caução, podendo estes nomear seus 
representantes se assim o entenderem, desde que 
obedeçam o preceituado nos termos da lei.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Casos omissos 

Os casos omissos serão regulados pela 
legislação vigente e aplicável na República de 
Moçambique.

Maputo, aos vinte e um  de Maio de dois mil  
treze. — O Técnico, Ilegível.

Xtra Mile, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que no 
dia dezassete de Maio de dois mil e treze, foi 
matriculada na Conservatória dos Registos de 
Entidades Legais sob o NUEL 100390000 uma 
sociedade denominada Xtra Mile, Limitada; 
entre:

Primeiro. Filipe Hélio Macie, maior, solteiro, 
natural da cidade de Maputo, de nacionalidade 
moçambicana, portador do Bilhete de Identidade 
n.º110101257074P, emitido pelo Departamento 
de Identificação Civil de Maputo, aos trinta  de 
Junho de dois mil e onze, residente na avenida 
Ho Chi Min, cento e novecentos e quatro, 
primeiro andar esquerdo, bairro central, cidade 
de Maputo;  

Segundo. Sandro Mauro Martins Antunes, 
maior, solteiro, natural da cidade de Maputo, 
de nacionalidade moçambicana, portador do 
Bilhete de Identidade n.º 110100382383S, 
emitido pelo Departamento de Identificação 
Civil de Maputo, aos onze de Agosto de dois 
mil e dez, residente na Rua da Malhangalene, 
sessenta e nove, flat um, Bairro da Malhangalene, 
Cidade de Maputo.   

Constituem entre si e de acordo com o artigo 
noventa  do Código Comercial uma sociedade 
por quotas, de responsabilidade limitada, que 
se regerá pelas seguintes cláusulas:

CAPÍTULO I

Da denominação, sede, duração                     
e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

Natureza, duração, denominação e sede

Um)  A sociedade adopta a forma de sociedade 
por quotas de responsabilidade limitada  e será 
constituída por tempo indeterminado, adoptando 
a firma Xtra Mile, Limitada,  sendo regulada por 
este contrato de sociedade e pela respectiva 
legislação aplicável.

Dois) A sociedade terá a sua sede social na 
cidade de Maputo, Moçambique. 

Três) A sede da sociedade poderá ser 
transferida para qualquer outro local dentro 
de Moçambique, mediante deliberação da 
administração.

Quatro)  A sociedade poderá  cr iar 
sucursais, escritórios ou qualquer outra forma 
de representação, em Moçambique ou no 
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estrangeiro, cumpridas as devidas formalidades 
legais, competindo a gerência decidir, caso a 
caso, a sua abertura e o seu encerramento.

ARTIGO SEGUNDO

Objecto social

Um) A sociedade tem por objecto a:

a) Importação e exportação gerais;
b) Comércio geral a grosso e a retalho;
c) Construção civil;
d) Mineração, turismo, hotelaria, 

imobiliária, rent-a-car;
e) Acessoria, consultoria, auditoria, conta-

bilidade, marketing e tipográfia;
f) Recursos humanos;
g) Educação, formação e capacitação;
h) Tecnologias de informação e teleco-

municações;
i) Gestão de negócios;
j )  Ges tão  de  empreend imentos 

turísticos;
k) Mobilização financeira de investi-

mentos;
l) Elaboração e promoção de projectos;
m) Planeamento estratégico;
n) Promoção e investimento de projectos 

de empreendedorismo;
o) Compra e venda de matériais de 

escritório e consumíveis;
p) Agenciamento;
q) Representação de marcas e patentes 

em território moçambicano e 
estrangeiro;

r) Prestação de serviços diversos.

Dois) A sociedade poderá ainda exercer 
outras actividades conexas, complementares ou 
subsidiárias do objecto principal ou qualquer 
outro ramo de indústria ou comércio permitido 
por lei que a gerência delibere explorar.

Três)  Mediante deliberação em assembleia 
geral aprovada por uma maioria de sócios, a 
sociedade poderá também adquirir participações 
noutras sociedades, constituídas ou a constituir, 
em Moçambique ou no estrangeiro.

CAPÍTULO II

Do capital social

ARTIGO TERCEIRO

Capital social

Um) O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de vinte mil meticais 
distribuídos em duas quotas iguais, da seguinte 
forma:

a) Uma quota de valor nominal de dez 
mil meticais, correspondente a 
cinquenta por cento do capital 
social, pertencente a Filipe Hélio 
Macie;

b) Uma quota de valor nominal de dez 
mil meticais, correspondente a 

cinquenta por cento do capital 
social, pertencente a Sandro Mauro 
Martins Antunes.

Dois)  Nenhum sócio poderá alienar a sua 
quota, a terceiros, sem o prévio consentimento 
dos restantes sócios, de forma a que tais 
restantes sócios tenham a oportunidade de 
exercicío do seu direito de preferência tal como 
estabelecido infra.

Três) Se por um acaso nenhum sócio 
pretender exercer o seu direito de preferência 
ou não se pronunciar no prazo de quinze dias 
de calendário a contar da data que tomou 
conhecimento por meio do anúncio da cessão, o 
cedente poderá alienar a sua quota a terceiros.

ARTIGO QUARTO

Aumento do capital social

Um)  O capital social poderá ser aumentado 
uma ou mais vezes, através de novas entradas, 
em dinheiro ou em espécie, ou através da 
conversão de reservas, resultados ou passivo 
em capital, mediante deliberação da assembleia 
geral tomada por uma maioria de cinquenta 
vírgula um por cento do capital social com 
direito de voto, sob proposta da gerência da 
sociedade.

Dois)  Em cada aumento de capital os 
sócios terão direito de preferência na respectiva 
subscrição.

Três)  O montante do aumento será 
distribuído entre os sócios que exerçam o seu 
direito de preferência, atribuindo-se-lhes uma 
participação nesse aumento na proporção da 
respectiva participação social já realizada à 
data da deliberação do aumento de capital, ou 
a participação que os sócios em causa tenham 
declarado pretender subscrever, se esta for 
inferior àquela.

Quatro) Os sócios deverão ser notificados 
do prazo e demais condições do exercício do 
direito de subscrição do aumento por,  fax, telex, 
correio electrónico ou carta registada. Tal prazo 
não poderá ser inferior a  trinta dias.

CAPÍTULO III

Da gestão, representação e vinculação

ARTIGO QUINTO

(Gestão e representação da sociedade)

Um) A sociedade será gerida e admninistrada 
conjuntamente pelos sócios Filipe Hélio Macie 
e Sandro Mauro Martins Antunes que ficam 
desde já nomeados administradores ou por  
um conselho de gerência composto por um ou 
dois  membros nomeados por voto unânime da 
assembleia geral e da seguinte maneira:

Dois)  O conselho de gerência pode nomear 
directores que poderão participar nas reuniões 
do conselho de gerência e usar da palavra, mas 
não poderão votar.

Três)  Os membros do conselho de gerência 
serão nomeados por períodos de três anos e 

serão elegíveis para novo mandato, excepto 
se a assembleia geral resolver o contrário. 
Qualquer gerente manter-se-á no seu posto até 
que um substituto seja nomeado. Os gerentes 
não necessitam de dar quaisquer garantias 
para ocupar o seu cargo e pessoas de fora da 
sociedade poderão ocupar os seus cargos.

Quatro) Pessoas colectivas podem ser 
nomeadas para o conselho de gerência o qual, 
no caso de tal ocorrência, nomeará uma pessoa 
física para representá-las por meio de uma carta 
dirigida à sociedade.

Cinco) O conselho de gerência proporá um 
Presidente dentre os seus membros, uma vez 
por ano.

Seis) Os administradores ou o conselho de 
gerência são os órgãos de gestão da sociedade 
com poderes absolutos de gestão e representação 
da sociedade, conforme a lei e os presentes 
estatutos.

Sete) Compete aos administradores e/ou ao 
conselho de gerência:

a) Representar a sociedade, activa ou 
passivamente, em juízo ou fora 
dele, propor e levar a cabo actos, 
dar conta deles e também exercer 
funções de árbitro;

b)  Adquirir ,  vender e t rocar ou 
atribuir como fiança, o activo da 
sociedade;

c) Adquirir ou subscrever participação 
em sociedades estabelecidas ou 
a estabelecer, assim como em 
qualquer associação ou grupo 
económico;

d) Transferir ou adquirir propriedades, 
sublocar, conceder, arrendar ou 
alugar qualquer parte da propriedade 
da sociedade;

e) Pedir empréstimo de dinheiro ou fundos, 
amortizar as contas bancárias da 
sociedade ou dar qualquer garantia 
em termos legalmente permitidos;

f) Negociar e assinar contratos visando 
a materialização dos objectivos da 
sociedade.

g)  Abrir contas bancárias.

Oito) Os administradores ou o conselho de 
gerência podem delegar competência a qualquer 
dos seus membros e podem passar procuração 
como achar conveniente.

ARTIGO SEXTO

(Responsabilidade)

Os administradores e membros do conselho 
de gerência serão pessoalmente responsáveis 
por todos os actos praticados no exercício das 
suas funções e serão responsáveis perante a 
sociedade e os sócios pelo cumprimento dos 
seus mandatos.
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ARTIGO SÉTIMO

Vinculação da sociedade

A sociedade obriga-se com a assinatura:

a) De qualquer dos administradores da 
sociedade para assuntos de natureza 
corrente;

b) Conjunta de todos os sócios para 
qualquer acto que víncule a 
sociedade em qualquer importância 
acima de cem mil meticais;

c) De qualquer mandatário com poderes 
especiais para o acto, nos termos da 
respectiva procuração; ou

d) No caso dos processos judiciais, por 
um advogado constituído para o 
efeito.

CAPÍTULO IV

Do exercício social

ARTIGO OITAVO

Exercício social

O exercício social não coincide com o ano 
civil, encerrando a trinta e um de Março de 
cada ano.

ARTIGO NONO

Contas do exercício

Um) A gerência deverá preparar e submeter à 
aprovação da assembleia geral o relatório anual 
de gestão e as contas de cada exercício anual 
da sociedade.

Dois) As contas do exercício deverão ser 
submetidas à assembleia geral dentro dos três 
meses seguintes ao final de cada exercício.

Três) A pedido de qualquer dos sócios, 
as contas do exercício serão examinadas 
por auditores independentes de reputação 
internacionalmente reconhecida, que sejam 
aceitáveis para todos os sócios, abrangendo 
todos os assuntos que, por regra, estão incluídos 
neste tipo de exames. Cada sócio terá direito 
a reunir-se com os referidos auditores e rever 
todo o processo de auditoria e documentação 
de suporte.

CAPÍTULO V

Das disposições finais

ARTIGO DÉCIMO

Acordos parassociais

Os sócios poderão celebrar acordos 
parassociais, os quais serão considerados linhas 
orientadoras para a sociedade desde que a sua 
existência lhe seja notificada por escrito.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Auditorias e informação

Um) Os sócios e os seus representantes 
devidamente autorizados, assistidos ou não 

por contabilistas independentes certificados 
sendo os honorários destes pagos pelo referido 
sócio), têm o direito de examinar os livros, 
registos e contas da sociedade, bem como as 
suas operações e actividades.

Dois) O sócio deverá notificar a sociedade 
da realização do exame, mediante aviso escrito 
com cinco dias de antecedência em relação ao 
dia do exame.

Três) A sociedade deverá cooperar 
totalmente, facultando para o efeito o acesso 
aos livros e registos da sociedade.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Direito aplicável

O presente contrato de sociedade reger-se-á 
pela lei Moçambicana.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Nomeação dos membros de órgãos sociais 
da sociedade

Os demais membros dos cargos societários 
da sociedade serão nomeados em primeira 
assembleia geral.

Maputo, vinte e um de Maio de dois mil                   
e treze. — O Técnico, Ilegível.

Wishami Serviços, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia dezassete de Maio de dois mil e treze, 
foi matriculada na Conservatória do Registo 
de Entidades Legais sob NUEL 100389568, 
uma sociedade denominada Wishami Serviços, 
Limitada.

É celebrado o presente contrato de sociedade, 
nos termos do artigo noventa do Código 
Comercial:

Primeiro. Arnaldo Francisco Devesse, 
solteiro natural de Zavala, residente em 
Maputo, portadora do Bilhete de Identidade 
n.º110100233393M emitido pelo Arquivo de 
Identificação de Maputo aos vinte e cinco de 
Maio de dois mil e dez; 

Segundo. Antónica Marlinda Júlio da 
Costa, natural de Maputo e residente em 
Maputo, portadora do Bilhete de Identidade 
n.º110100248616S emitido a um de Junho de 
dois mil e dez, pelo Arquivo de Identificação 
de Maputo;

Terceiro. Neide Alice Júlio da Costa, natural 
de Maputo e residente em Maputo, portadora 
do Bilhete de Identidade n.º 110101139945P 
emitido pelo Arquivo de Identificação de 
Maputo aos treze de Maio de dois mil e onze. 

Pelo presente contrato de sociedade outorgam 
e constituem entre si uma sociedade por quotas 
de responsabilidade limitada que se regerá pelas 
cláusulas seguintes:

CAPÍTULO I

Denominação, duração, sede                          
e objecto social

SECÇÃO I

Denominação e sede

ARTIGO PRIMEIRO

Um) A sociedade adopta a denominação 
de Wishami Serviços, Limitada. sociedade 
por quotas de responsabilidade limitada, e tem 
a sua sede na Avenida Maguiguana  número 
seiscentos setenta e dois rés–do–chão na cidade 
da Maputo.

Dois) A sociedade poderá sempre que julgar 
conveniente e por deliberação da Assembleia 
Geral transferir a sua sede social para outro local 
do Território Nacional, ou encerrar agências ou 
qualquer outra forma de representação social no 
país, desde que obtida a necessária autorização 
das entidades competentes.

SECÇÃO II

Duração e objecto social

ARTIGO SEGUNDO

A sociedade durará por tempo indeterminado, 
contando-se o seu inicio a partir da data da 
celebração da escritura pública.

ARTIGO TERCEIRO

Um) A sociedade tem por objecto:
a) Prestação de serviços e comercial na 

área de indústria hoteleira, similar 
e entretenimento.

Dois) A sociedade poderão exercer quaisquer 
outras actividades conexas complementares ou 
subsidiárias do objecto social, desde que obtida 
a necessária autorização.

CAPÍTULO II

Capital social

ARTIGO QUARTO

O capital social é de cem mil meticais 
repartido da seguinte proporção pelos sócios, 
(quarenta mil meticais, para o primeiro e trinta 
mil meticais cada sócia respectivamente.

ARTIGO QUINTO

Os sócios poderão fazer prestações 
suplementares na sociedade nas condições 
exigidas por deliberação social.

ARTIGO SEXTO

Um) A divisão e sessão de quotas entre os 
actuais sócios ou seus sucessores legais, é livre, 
desde que obtida a necessária autorização.
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Dois) A transferência de quotas para terceiros 
só terão lugar mediante consentimento de todos 
os sócios em deliberação, para o efeito tomada 
em assembleia-geral, observando o disposto na 
última parte do número anterior.

CAPÍTULO III

Da assembleia geral, gerência                       
e representação da sociedade

SECÇÃO I

Da assembleia geral

ARTIGO SÉTIMO

Um) A assembleia geral reunirá, em sessão 
ordinária, uma vez em cada ano, para apreciação, 
aprovação ou modificação do balanço e quotas 
de exercício e deliberar sobre quaisquer outros 
assuntos desde que tenha sido convocada 
em sessão extraordinária sempre que for 
necessária.

Dois) Assembleia geral será convocada 
pelo presidente do conselho de gerência ou por  
sócios, por meio de carta registada com aviso 
de recepção ou fax dirigido pelos sócios, com 
antecedência mínima de trinta dias.

ARTIGO OITAVO

Um) Os sócios far-se-ão representar por 
pessoas físicas que para o efeito designarem, 
mediante simples cartas para esse fim, dirigida 
ao presidente da assembleia.

Dois) A assembleia geral considera-se 
regularmente constituída quando primeira 
convocação estar presentes ou devidamente 
representada todos os sócios cujas quotas 
correspondem a maioria do capital social.

ARTIGO NONO

Um) As deliberações da assembleia geral 
serão tomadas por maioria simples dos votos 
presentes ou representados com a excepção das 
deliberações sobre:

a) Alteração do pacto social;
b) Fusão e dissolução da sociedade;
c) Aumento, reintegração ou redução                  

do capital social; e
d )  Div i são  e  sessão  de  quo tas                                          

da sociedade.

ARTIGO DÉCIMO

Uma) A administração será exercida por sócio 
gerente, que será nomeado pela assembleia.

Dois) Compete os sócio – gerentes a 
representação da sociedade em todos os actos, 
activos ou passivamente em juízo e fora dele, 
tanto na ordem jurídica interna como externa, 
dispondo de mais amplos poderes legalmente 
consentidos para a prossecução e realização 

do objecto social, nomeadamente quanto 
ao exercício da gestão corrente do negócios 
sociais.

Três) Para obrigar a sociedade, é obrigatório 

a assinatura dos dois sócios – gerentes, 

nomeadamente o director–geral e o director 

administrativo e financeiro da mesma, que 

poderão designar um ou mais mandatários 

estranhos à sociedade, e nestes delegar total ou 

parcialmente, os seus poderes.

Quatro) Os gerentes ou mandatários não 

poderão obrigar a sociedade, bem como realizar 

em nome desta, quaisquer operações alheias 

ao seu objecto social, nem conferir a favor de 

terceiros quaisquer garantias financeiras ou 

abonatórias, sob pena de responder civil ou 

criminalmente.

Cinco) Mediante a aprovação da assembleia  

geral os sócios e a sociedade poderão prestar 

garantias, aval ou hipotecas de bens a favor de 

instituições financeiras.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Distribuição de dividendos)

Um) Dos lucros líquidos aprovados em 

cada exercício deduzir-se-ão pela ordem que 

se segue:

a) A percentagem legalmente indicada 

para constituir o fundo de reserva 

legal;

b) A criação de outras reservas que                        

a assembleia entender necessárias.

Dois) A parte restante dos lucros será 

aplicada nos termos que forem aprovados pela 

assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Dissolução)

Um) A sociedade se dissolverá nos casos 

consignados pela lei, e na dissolução por 

acordo. 

Dois) Em ambas circunstâncias, todos                    

os sócios serão liquidatários.

Três) Procedendo–se à liquidação e partilha 

dos bens sociais será em conformidade com o 

que tiver sido deliberado em assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Casos omissos)

Em todos os casos omissos, regularão                        

as disposições da lei das sociedades por quotas 

e restante legislação comercial em vigor na 

República de Moçambique.

Maputo, vinte e um de Maio de dois mil                   

e treze. — O Técnico, Ilegível. 

Power Work MZ – Prestação 
de Serviços e Manutenção, 

Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por escritura pública de dezanove de Março 
de dois mil e treze, lavrada de folhas cento e 
nove a folhas cento e vinte e cinco, do livro de 
notas para escrituras diversas número trezentos 
sessenta e seis traço A do Quarto Cartório 
Notarial de Maputo, perante Carla Roda de 
Benjamim Guilaze, licenciada em Direito, 
técnica superior dos registos e notariado N1 
e notária em exercício neste cartório, foi 
constituída, entre: Maria da Conceição Pires de 
Azevedo e Fernando José Pires uma sociedade 
por quota de responsabilidade Limitada, 
denominada Power Work MZ – Prestação de 
Serviços e Manutenção, Limitada e tem a sua 
sede social no Bairro da Matola F, Avenida  
Cinco de Fevereiro número mil seiscentos 
sessenta e dois, cidade da Matola, que se 
regerá pelas cláusulas constantes dos artigos 
seguintes:

CAPÍTULO I

Da denominação, duração, sede                        
e objectivos

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação social e duração)

Um) A sociedade adopta a denominação 
de Power Work MZ – Prestação de Serviços e 
Manutenção, Limitada, tem a sua sede social no 
Bairro da Matola F, Avenida Cinco de Fevereiro 
número mil seiscentos e sessenta e dois, cidade 
da Matola, e exerce a sua actividade em todo o 
território de Moçambique.

Dois)A sociedade poderá mudar a sua 
sede social dentro da cidade da Matola, 
criar e extinguir filiais, sucursais, agências, 
dependências, escritórios ou qualquer outra 
forma de representação, no território nacional 
ou no estrangeiro, mediante deliberação 
da assembleia geral  e observando os 
condicionalismos da lei.

Três) A Sociedade durará por tempo 
indeterminado, tendo o seu início na data do 
registo.

ARTIGO SEGUNDO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto a prestação 
de serviços e manutenção de designadamente:

a) Serviços de limpezas, desinfeção                     
e higienização de espaços;

b) Instalação e manutenção de ACs                        
e outros equipamentos de frio;
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c) manutenção de geradores,

d) Pequenos arranjos e remodelações 

domésticas,

e) Construção e manutenção de espaços 

verdes,

f) Manutenção de piscinas,

g )  Mudanças  e  t r anspo r t e s  de 

mercadorias.

Dois) Por deliberação da assembleia geral, a 

sociedade poderá dedicar-se a outras actividades 

de natureza comercial conexas com o seu 

objecto principal, nos termos da Lei, ou ainda 

associar-se por qualquer forma legalmente 

permitida ou participar no capital de outras 

sociedades.

CAPÍTULO II

Da capital social, quotas, prestações 
suplementares e suprimentos

ARTIGO TERCEIRO

(Capital social)

Um) O capital social, integralmente subscrito 

e realizado é de trinta mil meticais representado 

por duas quotas, sendo uma no valor de vinte 

e um mil meticais pertencente a Maria da 

Conceição Pires de Azevedo e outra  de no 

de valor de nove mil meticais  pertencente a 

Fernando José Pires, respectivamente. 

Dois) O capital social pode ser aumentado 

uma ou mais vezes mediante entradas em 

numerário, direitos ou espécie, pela incorporação 

dos suprimentos feitos à caixa pelos sócios ou 

por capitalização de toda ou parte dos lucros 

ou formalidades previstas no artigo cento e 

dezassete do Código Comercial.

Três) A deliberação de aumento de capital 

indicará se são criadas novas quotas ou se é 

aumentado o valor nominal das existentes.

ARTIGO QUARTO

(Prestações suplementares e suprimentos)

Um) Poderão ser exigidas aos sócios 

prestações suplementares de capital até um 

número ilimitado de vezes, mediante deliberação 

unânime dos sócios tomada em assembleia 

geral.

Dois) Qualquer sócio poderá fazer 

suprimentos à caixa social, nas condições que 

forem fixadas por deliberação unânime dos 

sócios tomada em assembleia geral.

Três) O capital social pode ser aumentado 

ou reduzido uma ou mais vezes por deliberação 

unânime da assembleia geral que também pode 

decidir o modo de participarão dos sócios nesta 

alteração.

Quatro) Os sócios da sociedade podem fazer 

suprimentos à sociedade sujeitos aos termos 

e condições estabelecidas por deliberação 

unânime do conselho de gerência.

ARTIGO QUINTO

(Divisão e cessão de quotas)

Um) A divisão, cessão ou amortização 
de quotas requerem a autorização prévia da 
sociedade, que será dada por deliberação da 
assembleia geral após recomendação prévia do 
conselho de gerência.

Dois) O sócio que tencione ceder a sua quota 
deve informar a sociedade, com pelo menos 
trinta dias de antecedência, por meio de carta 
registada com aviso de recepção, notificando 
da sua intenção de vender e as respectivas 
condições contratuais.

Três) A sociedade e os restantes sócios, nesta 
ordem, têm direito de preferência na aquisição 
das quotas.

Quatro) Qualquer divisão, cessão ou 
alienação de quotas feita com a inobservância 
dos números  um, dois  e três do presente artigo 

serão consideradas nula e de nenhum efeito.

CAPÍTULO III

Da assembleia geral, gestão                               
e representação da sociedade

ARTIGO SEXTO

 (Assembleia geral)

Um) As reuniões ordinárias da assembleia 
geral terão lugar uma vez por ano para exame 
ou modificação do balanço e contas anuais e 
para determinar outras questões para as quais for 
convocada, e as sessões extraordinárias sempre 
que seja necessário.

Dois) As deliberações da assembleia geral 
devem ser registadas no livro de actas e serão 
assinadas por todos os sócios presentes no 
momento em as que as mesmas tenham lugar.

ARTIGO SÉTIMO

(Convocatórias)

Um) A reunião da assembleia geral pode ser 
dispensada, assim como as formalidades da sua 
convocação, se todos os sócios acordarem por 
escrito com as suas deliberações e também por 
escrito, com tal método de proceder, mesmo que 
tais deliberações sejam tomadas fora da sede da 
sociedade, em qualquer ocasião e com vista a 
qualquer objectivo.

Dois) a assembleia geral não poder ser 
dispensada quando se destine a tomada de 
decisões que visem modificar o pacto social, 
dissolver a sociedade, dividir ou ceder quotas 
ou partes desta.

Três)  A assembleia geral será convocada 
pelo presidente do conselho de gerência ou por 
dois outros membros do conselho de gerência 
por meio de carta registada com aviso de 
recepção enviada a todos os sócios da sociedade, 
com pelo menos 30 dias de antecedência, ou no 
caso de sessões extraordinárias, vinte dias antes 
da sessão. Estas cartas incluirão a agenda da 
reunião e as informações necessárias para tomar 
deliberações, se estas tiverem lugar.

Quatro) Quando as circunstâncias assim o 
ditarem, a assembleia geral pode ser convocada 
para outro local que não seja a sede da 
sociedade, se isto não prejudicar os direitos e 
interesses legítimos de qualquer dos sócios da 
sociedade.

Cinco) A assembleia geral será considerada 
na primeira convocação como estando 
devidamente constituída quando setenta e 
cinco  por cento do capital estiver presente 
ou devidamente representado; no caso de 
segunda convocação quando estiver presente ou 
representada a maioria simples do capital.

ARTIGO OITAVO

(Mandato)

Um) O presidente da mesa da assembleia 
geral será nomeado por períodos anuais por 
unanimidade dos sócios.

Dois) Qualquer membro será representado 
na assembleia geral por uma pessoa fisicamente 
presente mandatada para este propósito por 
carta dirigida pelo mandante ao Presidente da 
assembleia geral e recebida por ele vinte e quatro 
horas antes do último dia anterior à sessão. As 
alterações dos nomes dos mandatários devem 
ser recebidas pelo presidente vinte e quatro  
horas antes do último dia anterior à sessão.

Três) Qualquer membro da sociedade pode 
estar presente na assembleia geral representado 
por qualquer outro membro por meio de uma 
carta como estipulado no artigo anterior.

ARTIGO NONO

 (Gestão e representação da sociedade)

Um) A sociedade será gerida por um 
conselho de gerência composto por dois 
membros nomeados por voto unânime da 
assembleia geral.

Dois) O conselho de gerência pode nomear 
directores que poderão participar nas reuniões 
do conselho de gerência e usar da palavra, mas 
não poderão votar.

Três) Os membros do conselho de gerência 
serão nomeados por períodos de três anos e 
serão elegíveis para novo mandato, excepto 
se a assembleia geral resolver o contrário. 
Qualquer gerente manter-se-á no seu posto até 
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que um substituto seja nomeado. Os Gerentes 
não necessitam de dar quaisquer garantias 
para ocupar o seu cargo e pessoas de fora da 
sociedade poderão ocupar os seus cargos.

Quatro) Pessoas colectivas podem ser 
nomeadas para o conselho de gerência o qual, 
no caso de tal ocorrência, nomeará uma pessoa 
física para representá-las por meio de uma carta 
dirigida à sociedade.

Cinco) O conselho de gerência proporá um 
presidente dentre os seus membros, uma vez 
por ano.

Seis) O conselho de gerência é o órgão com 
poderes absolutos de gestão e representação 
da sociedade, conforme a lei e os presentes 
estatutos.

Sete) Compete ao conselho de gerência:

a) Representar a sociedade, activa ou 
passivamente, em juízo ou fora 
dele, propor e levar a cabo actos, 
dar conta deles e também exercer 
funções de árbitro;

b)  Adquirir ,  vender e t rocar ou 
atribuir como fiança, o activo da 
sociedade;

c) Adquirir ou subscrever participação 
em sociedades estabelecidas ou 
a estabelecer, assim como em 
qualquer associação ou grupo 
económico;

d) Transferir ou adquirir propriedades, 
sublocar, conceder, arrendar ou 
alugar qualquer parte da propriedade 
da sociedade;

e) Pedir empréstimo de dinheiro ou fundos, 
amortizar as contas bancárias da 
sociedade ou dar qualquer garantia 
em termos legalmente permitidos;

f) Negociar e assinar contratos visando 
a materialização dos objectivos da 
sociedade.

Oito) O conselho de gerência pode constituir 
mandatários fixando especificamente os seus 
poderes.

ARTIGO DÉCIMO

(Responsabilidade)

Os membros do conselho de gerência serão 
pessoalmente responsáveis por todos os actos 
praticados no exercício das suas funções e serão 
responsáveis perante a sociedade e os sócios 
pelo cumprimento dos seus mandatos.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Funcionamento)

Um) O conselho de gerência reunir-se-á 
pelo menos uma vez cada três meses ou quando 

os interesses da sociedade o requeiram, e 

será convocado pelo presidente ou por outros 

membros do conselho.

Dois) As reuniões do conselho de gerência 

serão convocadas por escrito com aviso de pelo 

menos quinze dias de antecedência, excepto 

nos casos em que for possível avisar todos os 

membros do conselho sem quaisquer outras 

formalidades.

Três) O aviso incluirá a ordem e trabalhos 

e todos os documentos necessários para tomar 

deliberações, se estas tiverem lugar.

Quatro) As reuniões do conselho de gerência 

terão lugar invariavelmente na cidade de 

Maputo, na sede da sociedade ou noutro local 

determinado pelo Presidente do conselho de 

gerência.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Forma de obrigar a sociedade)

Um) A sociedade obriga-se pelas:

a) Assinaturas conjuntas de pelo menos 

dois membros do conselho de 

gerência, dentro dos limites da 

delegação de poderes conferidos 

pela assembleia geral;

b) Assinatura do director-geral, dentro 

dos limites da delegação de 

poderes conferidos pelo conselho 

de gerência;

c) Assinaturas dos representantes da 

sociedade nos termos da respectiva 

procuração.

Dois) Para assuntos de gestão corrente a 

assinatura do director-geral será suficiente.

Três) Em caso algum o conselho de gerência 

pode obrigar a sociedade em actos ou contratos 

que não estejam de acordo com o objecto da 

sociedade, como sejam as contas privadas, 

obrigações ou garantias. Os gerentes não podem 

em circunstância nenhuma exercer os poderes 

da sociedade para contraírem empréstimos, 

amortizar ou debitar os seus empreendimentos 

e propriedade além do acordado pela assembleia 

geral.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Exercício social)

Um) O exercício social coincide com o ano 

civil.

Dois) O balanço e a conta de resultados 

fechar-se-ão com referência a trinta e um dias 

de Dezembro de cada ano e serão submetidos à 

apreciação da assembleia geral ordinária.

CAPÍTULO IV

 (Contas anuais e aplicação de lucros)

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

Um) O ano financeiro da sociedade será                    
o mesmo que o ano civil.

Dois) O balanço de situação da sociedade 
será fechado com referência a trinta e um 
de Dezembro de cada ano e será submetido, 
depois de auditoria apropriada pelos auditores, 
à assembleia geral para exame e aprovação.

Três)  A nomeação de técnicos  de 
contas, devidamente credenciados, será da 
responsabilidade do conselho de gerência o 
qual nomeará uma entidade independente de 
competência reconhecida e que será confirmada 
pela assembleia geral.

Quatro) Os lucros determinados em cada 
ano financeiro depois do pagamento de todos os 
impostos, serão aplicados da seguinte forma:

a) A percentagem requerida por lei para 
o Fundo de Reserva Legal;

b) A importância que, por deliberação 
unânime da assembleia geral, pode 
ser posto de parte para uma conta 
de reserva;

c) O restante para ser distribuído aos sócios 
como lucros, proporcionalmente às 
suas quotas.

CAPÍTULO V

 Das disposições finais

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

(Dissolução e liquidação)

A sociedade dissolve-se nos casos e nos 
termos estabelecidos por lei.

Está conforme.

Maputo, vinte e um de Março de dois mil              
e treze. — A Ajudante, Ilegível. 

Chita, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia dezassete   de Maio  de dois mil e treze, 
foi matriculada na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL 100389991, uma 
sociedade denominada Chita, Limitada.

É celebrado o presente contrato de sociedade, 
nos termos do artigo noventa do Código 
Comercial, entre:

Primeiro. Luís Augusto Xerinda, solteiro, 
maior,  natural de Maputo e residente                                 
em Maputo, Portador do Bilhete de Identidade 
n.º 110100129953B, emitido no  dia vinte e nove 
de Março de dois mil e dez, em Maputo;

Segundo. Daude Edrisse Gabriel Nhaca 
Guebuza, solteiro, maior, natural de Maputo, 
residente em Maputo, portador do Bilhete de 
Identidade n.º 110103991220D, emitido no  
dia dezanove de Janeiro de dois mil e dez, em 
Maputo.
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Pelo presente contrato de sociedade  
outorgam e constituem entre si uma sociedade 
por quotas de responsabilidade limitada,  que 
se regerá pelas cláusulas seguintes:

CAPÍTULO I

Da denominação e sede   

ARTIGO PRIMEIRO

A sociedade adopta a denominação de  
Chita, Limitada,  é uma sociedade por quotas de 
responsabilidade limitada, com sede na Avenida 
da Zâmbia, número trezentos cinquenta e três, 
primeiro andar.

ARTIGO SEGUNDO

Duração

A sua duração será por tempo indeterminado, 
contando-se o seu início a partir da data da 
constituição.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto

Um) A sociedade tem por objecto o transporte 
público de passageiros, carga e rent-a -car.

Dois) A sociedade poderá adquirir parti-
cipação financeira em sociedades a constituir 
ou  já constituídas, ainda que tenham objecto 
social diferente do da sociedade.

Três) A sociedade poderá exercer quaisquer 
outras actividades desde que para o efeito 
esteja devidamente autorizada nos termos da 
legislação em vigor.

CAPÍTULO II

Do capital social

ARTIGO QUARTO

Capital social

O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de quarenta mil 
meticais, dividido pelos sócios Luís Augusto 
Xerinda, com o valor de vinte mil meticais, 
correspondente a cinquenta por cento  do 
capital;  e Daude Edrisse Gabriel Guebuza, com 
o valor de vinte mil meticais, correspondente a 
cinquenta por cento do capital.

ARTIGO QUINTO

Aumento do capital

O capital social poderá ser aumentado ou 
diminuído quantas vezes forem necessárias 
desde que a assembleia geral delibere sobre 
o assunto.

ARTIGO SEXTO

Divisão e cessão de quotas

Um) Sem prejuízo das disposições legais em 
vigor a cessão ou alienação de toda a parte de 
quotas deverá ser do consentimento dos sócios 
gozando estes do direito de preferência.

Dois) Se nem a sociedade, nem os sócios 
mostrarem interesse pela quota cedente, este 
decidirá a sua alienação aquem e pelos preços 
que melhor entender, gozando o novo sócio dos 
direitos correspondentes à sua participação na 
sociedade.

CAPÍTULO III

Da administração

ARTIGO SÉTIMO

Administração

Um) A administração e gestão da sociedade 
e sua representação em juízo e fora dele, activa 
e passivamente, passam desde já a cargo dos 
dois sócios com plenos poderes.

Dois) A sociedade ficará obrigada pela 
assinatura de um gerente ou procurador 
especialmente constituído pela gerência, nos 
termos e limites específicos do respectivo 
mandato.

Três) É vedado a qualquer dos gerentes 
ou mandatário assinar em nome da sociedade 
quaisquer actos ou contratos que digam respeito 
a negócios estranhos a mesma, tais como letras 
de favor, fianças, avales ou abonações.

Quatro) Os actos de mero expediente poderão 
ser individualmente assinadas por empregados 
da sociedade devidamente autorizados pela 
gerência.

ARTIGO OITAVO

Assembleia geral

U m )  A  a s s e m b l e i a  g e r a l  r e ú n e -
se ordinariamente, uma vez por ano, para 
apreciação e aprovação do balanço e contas do 
exercício findo e repartição de lucros e perdas.

Dois) A assembleia geral poderá reunir-
se extraordinariamente quantas vezes forem 
necessárias desde que as circunstâncias assim o 
exijam para deliberar sobre quaisquer assuntos 
que digam respeito à sociedade.

CAPÍTULO III

Da dissolução

ARTIGO NONO

Dissolução

A sociedade só se dissolve nos termos 
fixados pela lei ou por comum acordo dos sócios 
quando assim o entenderem.

ARTIGO DÉCIMO

Herdeiros

Em caso de morte, interdição ou inabilitação 
de um dos sócios, os seus herdeiros assumem 
automaticamente o lugar na sociedade com 
dispensa de caução, podendo estes nomear seus 
representantes se assim o entenderem, desde que 
obedeçam o preceituado nos termos da lei.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Casos omissos

Os casos omissos serão regulados pela 
legislação vigente e aplicável na República de 
Moçambique.

Maputo, aos vinte e um de Maio de dois mil 
e treze. — O Técnico, Ilegível.

Viprojectos e Serviços 
Sociedade Unipessoal, 

Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia vinte de Maio de dois mil e treze, foi 
matriculada na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL 100390086, uma 
sociedade denominada Viprojectos e Serviços 
Sociedade Unipessoal, Limitada.

Nos termos do artigo noventa do Código 
Comercial, entre:

Virgilio Duarte Henriques,casado natural                   
de Portugal, de nacionalidade portuguesa               
e residente nesta cidade, portador do                           
DIRE n.º 11PT00021031Q, emitido aos, oito 
de Junho de dois mil e doze, constitui uma 
sociedade por quotas unipessoal limitada 
pelo presente contrato, em escrito particular, 
que se regerá pelos artigos seguintes: 

CAPÍTULO I

Da denominação, duração, sede                   
e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e duração)

A  sociedade é criada por tempo indeterminado 
e adopta a seguinte denominação Viprojectos                  
e Serviços Sociedade Unipessoal, Limitada.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

Um) A sociedade tem a sua sede social na 
cidade de Maputo, Avenida Ahmed Sekou 
Touré, número três mil seiscentos setenta e 
oito, rés- do- chão.

Dois) Mediante simples decisão do sócio 
único, a sociedade poderá deslocar a sua sede 
para dentro do território nacional, cumprindo 
os necessários requisitos legais.

Três) O sócio único pode decidir abrir 
sucursais, filiais ou qualquer outra forma de 
representação no país e no estrangeiro, desde 
que estejam observadas as leis e normas em 
vigor ou quando for devidamente autorizada.

ARTIGO TERCEIRO

( Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto:

a) Projectos de construção civil e consul-
toria;
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b) Mediação imobiliária;
c)  Prestação de serviço na área                                    

de construção civil;
d) Máquinas  e equipamento de contrução 

civil;
e) Importação;
f) Exportação. 

Dois)  A sociedade poderá exercer 
outras actuvidades conexas ou subsidiárias 
da actividade principal desde que, obtidas 
as necessárias autorizações das entidades 
competentes.

CAPÍTULOII

Do capital social

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

Um) O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de cem mil meticais, 
correspondente à uma única quota pertencente 
ao sócio Virgílio Duarte Henriques, equivalente 
a cem por cento do capital social.

Dois) O capital social poderá ser aumentado 
mediante proposta do sócio.

ARTIGO QUINTO

(Prestações suplementares)

O sócio poderá efectuar suprimentos ou 
prestações suplementares de capital à sociedade, 
nas condições que entender convenientes.

ARTIGO SEXTO

(Administração, representação                              
da sociedade)

Um) A sociedade será administrada pelo 
sócio Virgílio Duarte Henriques.

Dois) A sociedade fica obrigada pela 
assinatura do sócio único ou por um procurador 
especialmente designado para o efeito.

CAPÍTULOIII

Das disposições gerais

ARTIGO SÉTIMO

(Balanço e contas)

Um) O exercício social coincide com o ano 
civil.

Dois) O balanço e contas de resultados 
fechar-se-ão com referência a trinta e um de 
Dezembro de cada ano.

ARTIGO OITAVO

(Apuramento e distribuição de resultados)

Um) Ao lucro apurado em cada exercício 
deduzir-se-á, em primeiro lugar, a percentagem 
indicada para constituir a reserva legal, enquanto 
não estiver realizada nos termos da lei ou sempre 
que seja necessária reintegrá-la.

Dois) Só após os procedimentos referidos 
poderá ser decidida a aplicação do lucro 
remanascente.

ARTIGO NONO

(Dissolução)

A sociedade dissolve-se nos casos e nos 
termos da lei.

ARTIGO DÉCIMO

(Disposições finais)

Um) Em caso de morte ou interdição                         
do único sócio, a sociedade continuará com 
os herdeiros ou representantes do falecido ou 
interdito, os quais nomerão entre si um que a 
todos represente na sociedade, enquanto a quota 
permanecer indivisa.

Dois) Em tudo quanto for omisso nos 
presentes estatutos aplicar-se-ão as disposições 
do Código Comercial e demais legilação em 
vigor na República de Moçambique.

Maputo, aos vinte e um de Maio de dois mil 
e treze. — O Técnico, Ilegível.

Best Trading, Limitada
Certifico, para efeitos de publicação, que 

no dia dezassete de Maio de dois mil e treze, 
foi matriculada na Conservatória do Registo 
de Entidades Legais sob NUEL 100389886, 
uma sociedade denominada Best Trading, 
Limitada, entre:

Primeiro. Bashir Ahmed Ebrahim Jassat, 
maior de idade, natural de Blantyre, de 
nacionalidade moçambicana, portador do 
Bilhete de Identidade n.º 110100207990I, 
emitido aos treze de Maio de dois mil e 
dez, pela Direcção de Identificação civil de 
Maputo, residente na Avenida Tomás Nduda, 
quatrocentos e vinte e seis, Maputo;

Segundo. Aissabibi Yakoob, maior de 
idade, natural de Chimoio, de nacionalidade 
moçambicana, portadora do Bilhete de 
Identidade n.º 110100187085S, emitido aos 
três de Maio de dois mil e dez, pela Direcção 
de Identificação civil de Maputo, residente na 
Avenida Tomás Nduda, quatrocentos e vinte e 
seis, Maputo.

Ė celebrado e reciprocamente aceite o 
presente contrato de sociedade por quotas que 
se regerá pelas seguintes cláusulas:

CAPÍTULO I 

Denominação, duração, sede e objecto 

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e sede 

Um) A sociedade adopta a denominação Best 
Trading, Limitada e constitui-se sob a forma 
de sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada.

Dois) A sociedade tem a sua sede na Avenida 
Albert Luthuli, duzentos e três, primeiro andar 
esquerdo, cidade de Maputo, podendo abrir 
sucursais, delegações, agências ou qualquer 
outra forma de representação social, no território 
nacional ou no estrangeiro.

Três) Mediante simples deliberação, pode o 
conselho de administração transferir a sede para 
qualquer outro local no território nacional. 

ARTIGO SEGUNDO

Duração 

A sociedade é constituída por tempo 
indeterminado. 

ARTIGO TERCEIRO

Objecto 

Um) A sociedade tem por objecto principal 
a actividade de comércio geral, com a máxima 
amplitude por lei permitida, podendo, de igual 
modo, exercer as actividades de prestação de 
serviços e importação e exportação.

Dois) Mediante deliberação do conselho de 
administração, a sociedade poderá participar, 
directa ou indirectamente, em projectos 
de desenvolvimento que de alguma forma 
concorram para o preenchimento do seu objecto 
social, bem como aceitar concessões, adquirir 
e gerir participações sociais no capital de 
quaisquer Sociedades, independentemente do 
respectivo objecto social, ou ainda participar 
em empresas, associações empresariais, 
agrupamentos de empresas ou outras formas 
de associação, sob quaisquer formas permitidas 
por lei. 

CAPÍTULO II

Capital social 

ARTIGO QUARTO

Capital social 

O capital social, é de cem mil meticais, 
encontrando-se dividido em duas quotas, 
distribuídas da seguinte forma: 

a) Uma quota com o valor nominal 
d e  n o v e n t a  m i l  m e t i c a i s , 
correspondente a noventa por 
cento do capital social, pertencente 
ao sócio Bashir Ahmed Ebrahim 
Jassat;

b) Uma quota com o valor nominal de 
dez mil meticais, correspondente 
a dez por cento do capital social, 
pertencente à sócia Aissabibi 
Yakoob.

ARTIGO QUINTO

(Aumento do capital social)

Um) O capital social poderá ser aumentado, 
uma ou mais vezes, mediante novas entradas, por 
incorporação de reservas ou por qualquer outra 
modalidade ou forma legalmente permitida por 
deliberação do conselho de administração, até ao 
limite fixado pela assembleia geral, observadas 
as formalidades legais e estatutárias.

Dois) O aumento do capital social pode ser 
deliberado mediante proposta do conselho de 
administração e, em qualquer caso, a assembleia 
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deverá ouvir o conselho de administração, 
antes de tomar qualquer deliberação relativa ao 
aumento do capital social.

Três) O aumento do capital social será 
efectuado nos termos deliberados em assembleia 
geral ou pelo conselho de administração e, 
supletivamente, nos termos gerais. 

Quatro) Nos aumentos de capital social, 
os sócios gozam do direito de preferência, na 
proporção das quotas de que sejam titulares, a 
exercer nos termos gerais.

Cinco) A assembleia geral poderá decidir 
sobre o aumento do capital social, definindo 
as modalidades, termos e condições da sua 
realização.

ARTIGO SEXTO

Onús ou encargos dos activos

Os sócios não poderão constituir onús ou 
encargos sobre as quotas de que sejam titulares 
sem o prévio consentimento da sociedade.

ARTIGO SÉTIMO

Prestações suplementares e suprimentos 

Um) Não serão exigíveis prestações 
suplementares de capital, podendo os sócios, 
porém, conceder à sociedade os suprimentos de 
que necessite, nos termos e condições fixados 
por deliberação da assembleia geral.

Dois) Entendem-se por suprimentos                               
o dinheiro ou outra coisa fungível, que os sócios 
possam emprestar à sociedade. 

ARTIGO OITAVO

Divisão, transmissão, oneração e alienação 
de quotas

Um) A transmissão de quotas entre os sócios 
não está sujeito ao direito de preferência.

Dois) A cessão, total ou parcial, de quotas 
a terceiros, bem como a constituição de ónus 
ou encargos sobre as mesmas, é feita mediante 
deliberação dos sócios tomada em assembleia 
geral e fica condicionada ao exercício do direito 
de preferência da sociedade, em primeiro lugar, 
e dos demais sócios, em segundo lugar.  

Três) Sem prejuízo do acima exposto, os 
sócios terão direito de transferir a totalidade ou 
parte da quota que detém a qualquer empresa 
sua associada sem aprovação prévia quer da 
Socieade quer dos outros sócios e sem que 
assista quer à Sociedade quer aos restantes 
sócios o direito de preferência. 

Quatro) O direito de preferência acima 
referido é exercido pelo valor da quota resultante 
do último balanço ou pelo valor do projecto para 
a transmissão, qualquer que for o mais baixo, 
ou em caso de desacordo dos sócios em relação 
ao valor da quota, os sócios aceitarão o valor 
da quota que resultar de avaliação realizada 
por um auditor de contas sem relação com a 
sociedade.

ARTIGO NONO

Amortização de quotas 

A sociedade apenas poderá amortizar quotas, 
nos casos de exclusão ou exoneração de sócio. 

CAPÍTULO III

Dos órgãos sociais, administração                     
e representação da sociedade 

ARTIGO DÉCIMO 

Órgãos sociais 

Os órgãos sociais são a assembleia geral                   
e o conselho de administração. 

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Assembleia geral 

Um) A assembleia geral reúne-se ordinaria-
mente na sede social da sociedade ou em 
qualquer outro local a ser definido pela mesma 
na sua primeira reunião, uma vez por ano, nos 
três meses imediatos ao termo de cada exercício, 
para apreciação do balanço e aprovação das 
contas referentes ao exercício anterior, bem como 
para deliberar sobre quaisquer outros assuntos 
de interesse para a sociedade e para a qual haja 
sido convocada e, extraordinariamente sempre 
que devidamente convocada, por iniciativa 
do presidente da mesa ou a requerimento do 
conselho de administração ou dos sócios que 
representem pelo menos dez por cento do capital 
social, sempre que for necessário, para deliberar 
sobre quaisquer outros assuntos para a qual 
tenha sido convocada. 

Dois) As reuniões da assembleia geral 
deverão ser convocadas por meio de carta 
registada com aviso de recepção, expedida 
aos sócios com um antecedência mínima de 
quinze dias em relação à data da reunião, salvo 
nos casos em que sejam legalmente exigidas 
quaisquer outras formalidades ou estabeleçam 
prazo maior.

Três) Todas as convocatórias deverão 
especificar a firma, a sede e número de registo 
da sociedade, o local, data e hora da reunião, a 
espécie de reunião, assim como, um sumário das 
matérias propostas para a discussão que será a 
ordem dos trabalhos.

Quatro) Serão válidas as deliberações dos 
sócios tomadas sem observância de quaisquer 
formalidades convocatórias, desde que todos 
os sócios estejam presentes ou representados 
na reunião e todos manifestem vontade de 
que a assembleia se constitua e delibere sobre 
determinado assunto. 

Cinco) Os sócios podem deliberar sem 
recurso à assembleia geral, desde que todos 
declarem por escrito o sentido dos seus votos, 
em documento que inclua a proposta de 
deliberação, devidamente datado, assinado e 
endereçado à sociedade. 

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Quórum constitutivo

Um) A assembleia geral constituir-se-á 
validamente se quando estiverem presentes ou 
representados os sócios que representem, pelo 
menos, cinquenta e um por cento do capital 
social, sem prejuízo do disposto na lei. 

Dois) Se numa reunião da assembleia 
geral não estiver reunido o quórum necessário 
decorridos trinta minutos após a hora marcada 
para o seu início, essa reunião deverá ser adiada 
para uma data entre quinze a trinta dias da data 
inicialmente prevista, sujeito ao envio de uma 
notificação escrita com aviso de recepção com 
antecedência de dez dias aos sócios ausentes na 
reunião adiada, a mesma hora e no mesmo local 
a menos que o presidente da mesa estipule uma 
hora e local diferente.

Três) Se dentro de trinta minutos após 
a hora marcada para a referida segunda 
reunião o quórum não estiver reunido, a 
reunião da assembleia geral realizar-se-á 
independentemente do número de sócios 
presentes ou representados, podendo estes 
decidir quanto as matérias da ordem de 
trabalhos. 

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Competências

Um) Sem prejuízo das competências 
previstas na lei e nos presentes estatutos, 
compete, assembleia geral:

a) Aprovar o relatório da administração 
e as contas do exercício, incluindo 
o balanço e a demonstração de 
resultados;

b) Eleger e destituir os membros da 
mesa da assembleia geral e os 
administradores; 

c) Deliberar sobre quaisquer alterações 
aos presentes estatutos;

d) Deliberar sobre o aumento, redução ou 
reintegração do capital social; 

e) Deliberar sobre a chamada e a restituição 
das prestações suplementares;

f) Deliberar sobre a fusão, cisão                                 
ou transformação da sociedade;

g)  Deliberar  sobre a dissolução                                     
e liquidação da sociedade;

h) Deliberar sobre outros assuntos 
que não estejam, por disposição 
estatutária ou legal, compreendidos 
na competência de outros órgãos da 
sociedade;

i) Aprovação de suprimentos bem como 
os seus termos e condições.

Dois) Os sócios terão o direito de consultar 
todos os documentos da sociedade, antes das 
reuniões das assembleias gerais, nos termos 
e para os efeitos do que a esse respeito, se 
encontra estabelecido no Código Comercial.   
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ARTIGO DÉCIMO QUARTO 

Representação em assembleia geral

Um) Os sócios poderão fazer-se representar 
nas assembleia gerais por qualquer outra pessoa 
física, nos termos legalmente permitidos, 
mediante simples carta dirigida ao conselho 
de administração e por este recebida até às 
dezassete horas do último dia útil anterior à 
data da sessão.

Dois) O sócio que for pessoa colectiva far-
se-á representar na assembleia geral pela pessoa 
física para esse efeito designada, mediante 
comunicação escrita dirigida pela forma e com 
a antecedência indicadas no número anterior.

Três) As decisões da assembleia geral 
deverão ser reduzidas a escrito e lavradas em 
livro de actas e assinadas por todos os sócios ou 
seus representantes que nela tenham participado 
ou as deliberações poderão constar de acta 
lavrada em document avulso, devendo neste 
caso as assinaturas do sócios ser reconhecidas 
notarialmente.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO 

Votação 

Um) As deliberações da assembleia geral 
serão tomadas por maioria simples dos votos 
presentes ou representados, salvo disposição 
estatutária em contrário.

Dois) Os sócios podem votar por intermédio 
de representante constituído por procuração 
escrita, e não será válida, quanto às deliberações 
que importem modificação do pacto social ou 
dissolução da sociedade, a procuração que não 
contenha poderes especiais quanto ao objecto 
da mesma deliberação.

Três) Sem prejuízo do especificamente 
acordado nos presentes estatutos, as deliberações 
sociais quer em assembleia geral ordinária, 
quer em assembleia geral extraordinária serão 
tomadas mediante deliberação simples ou seja 
por maioria dos votos dos sócios presentes ou 
representados equivalente a mais de cinquenta e 
um por cento de todo o capital subscrito.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

Administração e representação

Um) A sociedade é administrada por um 
conselho de administração, composto por 
até três administradores, ou por um único 
administrador, conforme o que for decidido pela 
assembleia geral.

Dois) Os administradores permanecem 
em funções até à eleição de quem os deva 
substituir, salvo se renunciarem expressamente 
ao exercício do cargo.

Três) O conselho de administração pode 
delegar parte das suas competências, incluindo 
a gestão corrente da sociedade, em um ou alguns 
dos seus membros. 

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO 

Competências do conselho                                 
de administração

Compete o conselho de administração 
exercer os mais amplos poderes de gestão da 
sociedade e realizar todos os actos necessários 
a boa prossecução do seu objecto social de 
acordo com o previsto nestes estatutos e na lei 
compreendendo esses poderes nomeadamente 
os de:

a) Executar e fazer cumprir as deliberações 
da assembleia geral;

b) Orientar e gerir todos negócios sociais, 
praticando todos os actos relativos 
ao objecto social;

c) Proceder à abertura, movimentação e 
encerramento de contas bancárias; 

d) Assinar todo e qualquer tipo de 
contratos e documentos em nome e 
representação da sociedade; 

e) Constituir e definir os poderes dos 
mandatários do conselho de 
administração.

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

Convocação de reuniões do conselho               
de administração

Um) Conselho de administração reunir-se-á 
sempre que seja necessário para os interesses da 
Sociedade, sendo convocado pelo presidente 
do conselho de administração ou a pedido de 
qualquer dos administradores.

Dois) As convocações deverão ser feitas por 
escrito, por forma a serem recebidas por todos 
os administradores, com um mínimo de quinze 
dias de antecedência relativamente à data das 
reuniões, a não ser que prazo mais curto seja 
decidido entre administradores. 

Três) A convocatória deverá incluir a data, 
local e ordem dos trabalhos, bem como ser 
acompanhada de todos os elementos necessários 
para a tomada de deliberações quando seja esse 
o caso. As reuniões podem realizar-se mediante 
conferência telefónica ou video-conferência.

Quatro) Exceptuam-se dos números 
anteriores as reuniões em que se encontrem 
presentes ou devidamente representados todos os 
administradores, caso em que serão dispensadas 
quaisquer formalidades de convocação. 

ARTIGO DĖCIMO NONO

Vinculação da sociedade

Um) A sociedade obriga-se pela:

a) Pela assinatura de um administrador, 
no caso de os sócios optarem 
pela nomeação de um único 
administrador;

b) Pela assinatura conjunta de dois 
administradores;

c) Pela assinatura de um ou mais 
mandatários, nas condições e limites 
do respectivo mandato.  

Dois) Nos actos de mero expediente                                       
é suficiente a assinatura de qualquer adminis-
trador ou de mandatários com poderes 
bastantes.

CAPÍTULO IV

Disposições finais

ARTIGO VIGÉSIMO

(Ano civil)

Um) O ano social coincide com o ano 
civil.

Dois) O balanço, o relatório de gestão,                       
a demonstração de resultados e demais contas 
do exercício serão encerrados com referência a 
trinta e um de Dezembro de cada ano e serão 
submetidos à apreciação da assembleia geral, 
com o parecer do conselho fiscal, quando exista, 
durante o primeiro trimestre do ano seguinte.

ARTIGO VIGÉSIMO PRIMEIRO

(Dissolução e liquidação)

A dissolução e liquidação da sociedade 
rege-se pelas disposições da lei aplicável que 
estejam sucessivamente em vigor e, no que 
estas forem omissas, pelo que for deliberado 
em assembleia geral.  

Maputo, vinte e um de Maio de dois mil                 
e treze. — O Técnico, Ilegível. 

Imovintelec, S.A.
Certifico, para efeitos de publicação, que no 

dia dezasseis de Maio de dois mil e treze, foi 
matriculada na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL 100389444, uma 
sociedade denominada Imovintelec, S.A.

CAPÍTULO I

Denominação, sede, objecto e duração

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e sede)

A sociedade adopta a denominação                           
de Imovintelec, SA, e tem a sua sede na cidade 
de Maputo, na Avenida Samora Machel, 
número cento e vinte, primeiro andar,  podendo 
abrir delegações ou qualquer outra forma de 
representação em qualquer parte do território 
nacional ou no estrangeiro e rege-se pelo presente 
estatuto e demais legislação aplicável.

ARTIGO SEGUNDO 

(Duração)

A duração da sociedade é por tempo 
indeterminado, contando-se o seu começo a 
partir da data da sua constituição.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto a prestação 
de serviços de gestão, consultoria, fiscalização 
e construção imobiliária.
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Dois) A sociedade poder explorar qualquer 
outro ramo de comércio ou indústria com 
exportação e importação de bens e serviços;

Três) A sociedade pode, por simples 
deliberação do conselho de administração, 
participar na constituição e por outras formas 
adquirir participações em outras sociedades 
de qualquer tipo, com objecto idêntico ou 
diferente, incluindo sociedades reguladas 
por lei especial, bem como associar-se com 
outras pessoas jurídicas, nomeadamente em 
agrupamentos complementares de empresas, 
agrupamentos multinacionais de interesse 
económico, consórcios e associações em 
participação.

CAPÍTULO II

Capital social, acções, prestações 
suplementares e acessórias, 

suprimentos

ARTIGO QUARTO

(Capital social, aumento e redução)

Um) O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de vinte mil meticais e 
está dividido e representado em vinte mil acções 
com o valor nominal de um metical cada uma.

Dois) O capital social da sociedade pode ser 
aumentado ou reduzido nos termos e condições 
legalmente previstos, mediante deliberação 
da assembleia geral, a qual fixa, entre outros 
aspectos, a modalidade e o montante do 
referido aumento, assim como os termos da 
sua subscrição e os prazos de realização das 
novas participações de capital do mesmo 
decorrentes.

ARTIGO QUINTO

(Acções)

Um) As acções podem ser nominativas ou ao 
portador, sendo reciprocamente convertíveis a 
pedido dos interessados, correndo os encargos 
resultantes dessa conversão por conta do 
accionista requerente.

Dois)  As acções podem ser representadas 
por títulos de dez, cem, mil múltiplos de mil 
até dez mil acções.

Três)  Os títulos provisórios ou definitivos, 
representativos das acções, contem a assinatura 
de dois administradores que podem ser 
apostas por chancela ou por outro meio de 
impressão e são a todo o tempo substituíveis 
por agrupamentos de divisão.

Quatro) A sociedade poder adquirir acções 
próprias, dentro dos limites da lei.

Cinco) As acções são divididas em séries: A 
e B, designadamente:

a) As acções da série A pertencem 
aos accionistas fundadores da 
sociedade, sendo livremente 
transmissíveis entre si e gozam do 
direito de preferência na aquisição 
de acções em caso de aumento de 
capital; 

b) As acções da série B resultam da 
transmissão das acções da série A, 
salvo se forem transmitidas a favor 
de portadores da série A.

ARTIGO SEXTO

(Transmissibilidade das acções)

Um) É livre a transmissão de acções entre 
os accionista devendo, contudo, ser observado, 
quanto aos accionistas fundadores, o estatuído 
no número cinco do artigo quinto.

Dois) No caso de transmissão das acções, 
os accionistas não cedentes em primeiro lugar, 
e a sociedade, gozam do direito de preferência 
relativamente as acções que os respectivos 
detentores pretendem negociar. E entre os 
primeiros gozam de preferência os accionistas 
fundadores.

Três) O direito de preferência acima referido 
exerce-se pelo valor das acções resultantes do 
último balanço ou pelo valor acordado para a 
projectada transmissão.

Quatro) O accionista que pretender alienar 
as suas acções deve comunicar a sociedade 
este facto, bem como a identificação precisa do 
eventual adquirente e de todas as condições da 
operação projectada, por meio de carta registada 
com aviso de recepção.

Cinco) No prazo de quinze dias, a partir da 
data da recepção da comunicação acima referida, 
o conselho de administração da sociedade deve 
comunicar aos restantes accionistas, por meio de 
carta registada com aviso de recepção, os termos 
de alienação proposta e estes, no prazo de quinze 
dias após a recepção da aludida comunicação, 
informarão à sociedade se pretendem exercer 
ou não o direito de preferência.

Seis) Havendo dois ou mais accionistas 
interessados em exercer o direito de preferência, 
as acções são rateadas entre eles na proporção 
das acções que já possuem.

Sete) O Conselho de Administração, nos 
vinte dias seguintes ao termo do prazo previsto 
o número cinco deste artigo, comunica ao 
accionista cedente quem é ou quem são os 
interessados na aquisição das acções.

Oito) Na falta de comunicação considera-
se que nenhum accionista nem a sociedade 
pretende exercer o seu direito de preferência, 
pelo que o accionista alienante pode efectuar a 
transacção proposta.

ARTIGO SÉTIMO

(Prestações suplementares, acessórias                
e suprimentos)

Um) Não são permitidas prestações suple-
mentares ou prestações acessórias de capital.

 Dois) A prestação de suprimentos depende 
da deliberação da assembleia geral que fixa as 
condições de sua celebração.

CAPÍTULO III

Órgãos sociais

ARTIGO OITAVO

(Órgãos sociais)

São órgãos sociais da sociedade, a Assembleia 
Geral, o Conselho de Administração e o Fiscal 
Único.

SECÇÃO I

Da assembleia geral

ARTIGO NONO

(Assembleia geral)

Um) A Assembleia Geral é o órgão 
supremo da sociedade e é constituída pelos 
accionistas com direito a voto, sendo as suas 
deliberações, quando tomadas nos termos legais, 
obrigatórias tanto para a sociedade como para 
os accionistas.

Dois) Tem direito a voto todo o accionista 
que reúna, cumulativamente, as seguintes 
condições:

a) Ser titular de mil  acções, no 
mínimo; 

b) Ter esse número mínimo de acções 
averbadas em seu nome, desde o 
décimo quinto dia anterior ao da 
reunião da Assembleia Geral, ou, 
quando se trate de acções ao portador 
não registadas, depositadas em seu 
nome com a mesma antecedência, 
nos cofres da sociedade ou de 
um estabelecimento de crédito, 
devendo este facto, dentro do prazo 
supra estipulado, ser comunicado à 
sociedade o respectivo depósito;

Três) Por cada mil acções que preencham 
os requisitos indicados no número anterior, 
conta-se um voto.

Quatro) Os accionistas que não possuam 
o número mínimo de acções exigido nos 
termos do número três do presente artigo, 
podem agrupar-se de forma a completá-lo, 
devendo nesse caso fazer-se representar por 
um só deles, cuja identidade é indicada em 
carta dirigida ao presidente da Mesa, com a 
assinatura reconhecida notarialmente de todos 
os representados.  

ARTIGO DÉCIMO

(Mesa da assembleia geral)

Um) A Mesa da Assembleia é composta 
por um presidente e um secretário, eleitos 
dentre accionistas ou não, para um mandato 
de quatro anos, podendo ser reeleitos uma ou 
mais vezes. 

Dois) Compete ao presidente convocar 
a assembleia mediante aviso convocatório 
publicado nos termos da lei e ainda:

a) Dirigir as reuniões; 
b) Verificar a regularidade das repre-

sentações voluntárias e legais;
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c) Proceder à abertura e encerramento 
das reuniões;

d) Dar posse aos membros do Conselho 
de Administração e lavrar os 
respectivos termos de posse no 
livro de actas do conselho; 

e) Assinar os termos de abertura e de 
encerramento dos livros de actas da 
assembleia e do conselho.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Reuniões da assembleia geral) 

Um) A Assembleia Geral  reúne-se 
ordinariamente até o dia trinta e um de Março 
de cada ano para apreciação do balanço e 
aprovação das contas do exercício anterior e, 
extraordinariamente sempre que o Conselho 
de Administração ou o Fiscal Único o julguem 
necessário, ou quando requerida por accionistas 
que representem, pelo menos, dez por cento do 
capital social. 

Dois) A assembleia reúne-se, em princípio, 
na sede social, mas pode reunir-se em qualquer 
outro local do território nacional, desde que o 
local de reunião conste do aviso convocatório.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Convocação da Assembleia Geral)

Um) O aviso convocatório deve ser publicado 
com, pelo menos, trinta dias de antecedência 
relativamente à data da assembleia em primeira 
convocação.

Dois) O aviso convocatório deve fixar uma 
segunda data para o caso de a assembleia não 
poder reunir em primeira convocação, por falta 
de quórum, contando que entre as duas datas 
medeiem mais de quinze dias.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Representação de accionistas na 
assembleia geral)

Um) Sem prejuízo da representação regulada 
no número dois do artigo cento e trinta do 
Código Comercial, o accionista pode ainda 
fazer-se representar por mandatário constituído 
nos termos do número três do artigo quatrocentos 
e catorze do citado Código.

Dois) O Presidente da Mesa da Assembleia 
pode exigir no aviso convocatório que a 
assinatura do documento que contenha a 
representação seja reconhecida, se a mesma não 
for do seu conhecimento pessoal.

Três) Os incapazes e as pessoas colectivas 
são representados pelas pessoas a quem 
legalmente couber a respectiva representação.

Quatro) O representante legal do incapaz ou 
de pessoa colectiva pode constituir mandatário 
nos termos do número três do artigo quatrocentos 
e catorze do Código Comercial.

Cinco) Os documentos comprovativos da 
representação voluntária e da representação 
legal são apresentados até ao início da reunião 
da assembleia. 

ARTIGO DÉCIMO QUARTO 

(Quórum)

Um) Em primeira convocação, a assembleia 
pode deliberar com um mínimo de accionistas 
presentes ou representados que reúnam, pelo 
menos setenta e cinco por cento do capital 
social.

Dois) Em segunda convocação a assembleia 
pode deliberar seja qual for o número de 
accionistas presentes ou representados.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

(Deliberações da assembleia geral)

Um) As deliberações são tomadas por 
maioria de votos presentes ou representados 
salvo nos casos em que a lei exija maioria 
qualificada. 

Dois) Os accionistas podem reunir-se 
em Assembleia Geral, sem observância de 
quaisquer formalidades prévias, desde que 
todos os accionistas estejam presentes ou 
representados e todos manifestem vontade de 
que a assembleia se constitua e delibere sobre 
determinado assunto.

Três) É dispensada a reunião da Assembleia 
Geral desde que todos os sócios declarem por 
escrito o sentido do seu voto, em documento que 
inclua a proposta de deliberação, devidamente 
datado, assinado e endereçado à sociedade, a 
qual se considera tomada na data em que seja 
recebida na sociedade o último dos referidos 
documentos.

Quatro) Uma vez tomada a deliberação nos 
termos do número anterior, o Presidente da 
Mesa da Assembleia Geral ou quem o substitua, 
deve dar conhecimento daquela, por escrito, a 
todos os accionistas.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO 

(Competências)

Sem prejuízo do estabelecido por lei, 
compete à Assembleia Geral deliberar sobre as 
seguintes matérias:

a) alteração do estatuto;
b) aumento e redução do capital social;
c) discussão do relatório do Conselho 

de Administração. aprovação do 
balanço e as contas e deliberação 
sobre os resultados;

d) eleição e substituição dos membros 
da Mesa da Assembleia Geral, do 
Conselho de Administração e do 
Fiscal Único;

e) prestação de  suprimentos;
f) fusão, cisão, transformação e dissolução 

da sociedade;
g) aprovação das contas liquidatárias;
h) aquisição de participações sociais 

noutras sociedades comerciais.
i) definir as políticas gerais da socie-

dade.

SECÇÃO II

Do conselho de administração

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO 

(Composição do conselho                                    
de administração)

Um) A administração da sociedade cabe 
a um Conselho de Administração composto 
por três a cinco membros, que podem ser ou 
não accionistas, eleitos em Assembleia Geral 
para um mandato de quatro anos, podendo ser 
reeleitos.

Dois) Compete à Assembleia Geral definir 
a modalidade e o montante da caução que deve 
ser prestada por cada um dos administradores 
ou, se assim o entender, dispensá-los de tal 
prestação.

Três) A Assembleia Geral designa, de entre 
os membros do Conselho de Administração, o 
seu presidente, o qual tem voto de qualidade.

Quatro) Na falta ou impedimento definitivo 
de qualquer administrador, os demais procedem 
à cooptação de um substituto. O mandato do 
novo administrador termina no fim do período 
para o qual o administrador substituído tinha 
sido eleito.

Cinco) É permitida a representação entre os 
administradores para participar nas reuniões, 
mediante simples carta dirigida ao presidente, 
que não pode ser utilizada mais do que uma 
vez.

Seis) O Conselho de Administração pode 
constituir mandatários ou procuradores da 
sociedade, fixando os limites dos respectivos 
poderes.

ARTIGO DÉCIMO OITAVO 

(Competências do conselho                                 
de administração)

Um) Compete ao Conselho de Administração, 
em geral, exercer os mais amplos poderes 
de gestão e administração da sociedade na 
prossecução dos interesses e negócios sociais, 
dentro dos limites fixados por lei, pelo contrato 
de sociedade e pelas deliberações da Assembleia 
Geral.

Dois) Em especial, compete ao Conselho de 
Administração:

a) elaborar o relatório anual da sociedade, 
o balanço e contas, bem assim a 
proposta de aplicação dos resultados 
de cada exercício a submeter à 
apreciação da Assembleia Geral;

b) alienar ou onerar quaisquer bens ou 
direitos, móveis ou imóveis, cujo 
valor não ultrapasse cinquenta 
por cento do capital social, bem 
como adquirir, tomar e dar de 
arrendamento quaisquer prédios ou 
parte dos mesmos;

c) contrair empréstimos e outras 
modalidades de financiamento que 
não onerem a sociedade em mais 
de cinquenta por cento do capital 
social, e localizar operações de 
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crédito que não sejam vedadas 
por lei ou por deliberação da 
Assembleia Geral;

d) executar e fazer cumprir as deliberações 
da Assembleia Geral;

e) prestar cauções e garantias pela 
sociedade que não onerem a 
sociedade em mais de cinquenta 
por cento do capital social;

f) representar a sociedade em juízo e 
fora dele, activa ou passivamente, 
confessar, desistir ou transigir em 
processos; 

g) delegar os poderes que entender, 
constituir mandatários da sociedade 
e fixar-lhes os respectivos limites.

ARTIGO DÉCIMO NONO

(Funcionamento do conselho                               
de administração) 

Um) O Conselho de Administração reúne, 
pelo menos, uma vez por trimestre e sempre 
que seja convocado pelo presidente, quer por 
sua iniciativa, quer a pedido de qualquer dos 
administradores ou do Fiscal Único.

Dois) Os administradores executivos tem 
direito a uma remuneração mensal que é fixada 
pela Assembleia Geral.

Três) Os administradores não executivos tem 
direito a senha de presença cujo o valor e fixado 
pela Assembleia Geral.

ARTIGO VIGÉSIMO

(Direcção executiva) 

A gestão corrente da sociedade pode ser 
confiada a uma Direcção Executiva dirigida 

por um director-geral nomeado pelo Conselho 
de Administração que fixa igualmente as 
respectivas atribuições e competências.

SECÇÃO III

Fiscalização

ARTIGO VIGÉSIMO PRIMEIRO 

(Fiscal único) 

A fiscalização da sociedade cabe a um 
Fiscal Único, eleito pela Assembleia Geral 
por períodos de um ano, sucessivamente 
reelegíveis.

ARTIGO VIGÉSIMO SEGUNDO

(Forma de obrigar a sociedade)

A sociedade fica obrigada pela:

a) assinatura do presidente do Conselho 
de Administração;

b) assinatura de dois administradores;
c) assinatura do director-geral da 

sociedade nos assuntos correntes, 
ou do procurador especialmente 
constituído e nos termos e limites 
do respectivo mandato.

CAPÍTULO IV

Aplicação de resultados, dissolução             
e liquidação

ARTIGO VIGÉSIMO TERCEIRO

(Resultados e sua aplicação)

Um) Os lucros líquidos da sociedade, 
apurados em cada exercício, depois de deduzidas 
ou reforçadas as provisões e reservas legais 

ou deliberadas pela Assembleia Geral, são 
distribuídos nos termos e condições a serem 
fixados pela Assembleia Geral.

Dois) Sob proposta do Conselho de 
Administração, a Assembleia Geral delibera 
sobre a conveniência e a oportunidade de 
constituição, reforço ou diminuição de reservas 
sem prejuízo do que dispõe a lei sobre a 
distribuição de dividendos.

ARTIGO VIGÉSIMO QUARTO

(Dissolução e liquidação da sociedade)

Um) A sociedade  dissolve-se nos casos                  
e termos previstos na lei.

Dois) Declarada a dissolução da sociedade, 
procede-se à sua liquidação, gozando os 
liquidatários, nomeados pela Assembleia 
Geral, dos mais amplos poderes para o efeito 
permitidos.

Três) Dissolvendo-se por acordo dos 
accionistas, todos eles são seus liquidatários.

CAPÍTULO V

Das disposições finais

ARTIGO VIGÉSIMO QUINTO

(Balanço e prestação de contas)

Um) O ano social coincide com o ano 
civil.

Dois) O balanço e contas de resultados 
fecham a trinta e um de Dezembro de cada ano e 
devem ser aprovados pela Assembleia Geral. 

Maputo, vinte e um de Maio de dois mil                   
e treze. — O Técnico, Ilegível. 

Preço — 81,81 MT

IMPRENSA NACIONAL DE MOÇAMBIQUE, E.P.


	BR - N.º 42 III SÉRIE - 20123
	MINISTÉRIO DOS RECURSOS MINERAIS
	Direcção Nacional de Minas
	AVISO
	AVISO
	AVISO


	ANÚNCIOS JUDICIAIS E OUTROS
	Nanhimbe Hotelariae Comércio, Limitada
	Tipo2, Limitada
	Socolima, Limitada
	4 Business, Limitada
	Ligabue MoçambiqueCartering, Limitada
	Signature Grupo ImobiliáriaLimitada
	B4 Logistic, Limitada
	Elevatrans Moçambique,Limitada
	Gramac, Limitada
	Car Plaza, Limitada
	Shinacleu – SociedadeUnipessoal, Limitada
	Perl Land, Limitada
	Project MaterialsMoçambique – SociedadeUnipessoal, Limitada
	Mudira Resources, S.A.
	Global Link – BusinessConsulting, Limitada
	Aper Marketing UnipessoalLimitada
	Maringanha Hotelariae Comércio, Limitada
	Ricarpa – SociedadeUnipessoal, Limitada
	Malambe Investimentos,Limitada
	Bricotugal – SociedadeUnipessoal, Limitada
	Intellisec, Limitada
	CB – Carvão Biológico,Sociedade Unipessoal,Limitada
	CRO Logística de África,Limitada
	Tradimassas Moçambique –Construção e Reabilitação,Limitada
	Signature, Property Group,Limitada
	SureMoz, Limitada
	Tri-M Comércioe Investimentos, Limitada
	SDS Moçambique, Limitada
	M.J.C. Consultoriae Serviços – SociedadeUnipessoal, Limitada
	Egyptian House, Limitada
	NSP –Enviro Septic Clean,Limitada, SociedadeUnipessoal
	Truck Moz Solutions,Limitada
	Xtra Mile, Limitada
	Wishami Serviços, Limitada
	Power Work MZ – Prestaçãode Serviços e Manutenção,Limitada
	Chita, Limitada
	Viprojectos e ServiçosSociedade Unipessoal,Limitada
	Best Trading, Limitada
	Imovintelec, S.A.



